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CONGRESSO N CIONAL 
4." sessão conjunta 

4. • sessão legisJStiva ordinária 

2.• legislatura 

em 19 de Maí() 
1 

de_ 1954, às 1.4,30, nq Palácio Tiradentes 

Rélação das Comissões 
Diretora 

- Marcondes Filho. 

Secretário - Alfredo Neves. 
Secretáno - VesPã.Stano Martim­
Secretano - !<TilUCISCo OaUottl 

secretáno - E:z;echw.s da ttocrus 

Suplente - . ~isco dOE Santos. 

Luls .Nabuco, Diretor 
Se,cretaria da Senaao. 

l'ermanenl es 

SENADO 
Au ~mar - Càrmeo Lúcia ne ao. 

~u.naP Cavancanti. 
ReumõCA ~ As quartas-teir .lo, t.s 

t:>,OO horas. 

t-1nanças 
1 - Ivo d'AqUJi10 - Pte&!dentt.. 
2 - Ismar de Góls - Vlce·Prl?si·. 

dente. ,., 
3 - Alberto Pasqualinl. 
4 - Alvaro Adolfo. 

5 - ApOlônio Bales. 

6 - CarlOs Lindemberg. 
7 - César Vergueiro. 

B - Domingos ·Velasco. 

9 - Durval Crlli. 

lO - Euclides Vieira, 

11 - Ferreira de· Souza:· 

12 - Mathlas Olymplo, 

13 - Pinto Aleixo, 

C''*') t4- Plinlo Po~peu. cu) 

~~~~~:~,:~~~~· (*') 15- Veloso Borges. ~·~·> 
- v~Io Senador Djair 16 - .Vitorino .Freire. 

17 - ~alter .Franco. 
pelo sen:...dor Syl-

c•) Substituído interinamente pelo 
Senador .Esperidiã.o· de Farias, 

( •: > Subs.tltuido interinamente pelo 

sen~dor Joaquim _Pires. 

Guimarães 
<•••• Substituido interinamente 

Presr- Pelo Senador Carvalho GUirnafães. 
Secretllrio __ Evandro Vianna, Dl-

de Vasconcelos - ''~ce retor de orçamento. · 

Area Leão. 

HamJJton .Noguelr~ ... 
t..evtndo Coetbo. 
ae"rnaroe. .fi'Uho. 
euc.lldet· ytçtra, 

>le<>rO't.àrlo João- t\Uret'O -Rá,.va.:roo-

Reuniões àS quartas ':: sextas-!e~ras. 
àS 15 horas. 

Constituição ~ · Justiça 
Da:··- cardo~- ..:. p,:~idente~ · 

. A!c!is19 ã~+ ~na.Jho ~ - V~ce-P~est:. 
dente: _ ... 

Anlsfo' JObJm_: 

ORDEM DO DIA 
(em fase de votação) ao Projeto de tel n.0 1.183. 
dos Deputados. e n.u 54, de l953, no Senado, que 

de tmportação e taxas aduaneiras os minêrlos de Zinco 
parecer, sob n. 0 5, de 1954, da Comissão Mista d..esig .. 

do artígo 46 do Regimento·'Comum). 

i 
Attilio Vlvacçoua. 
c amuo .Merclo. 

I 
Ferreira de Souza. 
F1á vto owmiraes. 

I 
Gomes de Oli v eu a. 

JoaqUim PirJs. 
. I O La v o O!l vetra. 

I . 

Redaçàc. 

2 - WttiCJt:'mar Pectrosa 
' 

~adente. 

3 - Costa Pereira. 
ol :. Carvalho uumtarâes. 
:; - AJoysfo ele carvatho. 

• 

va,demar ?edl·osa. Secret4rio - Cecília Rezende Mur .. 
Se.::ret.e.rlo -j LUta Carlos 'f 1eiu. clf tins.-

Fol.seca. Auxiliares - Na~hercia -Sá Leltã'.J 1 
Auxlliar - Marllla · Pinto Amanoc umurah com~a de .:iit., 

I 
Reumôes as quútaswtelra&, ~s 16 

ReUIUôes - Quartaa·tetraa às 9,00 !tOrae. 
noras. · 

· '- Saúde Pública 
Legísla~ão Social . I ~ 

1 - Gomes Ide OUveira - Prcsi-
. dente, 

2 .- LUls rtnoco Vtc4!-Pt esidente 
~ - HamUtotl ~Oguena. 
4o - tl.W Ca.r-h:3l.t0 0 

5 - Utbon M:ã.cter. 
6 - Kerglna~do CRfalcant"l. 

MUUer, · · . 

r..efindtJ )Oe1bo - Prestat'f' le. 
Attreoo Sirilcb - Vtce·~teSlaentcr. 
Prisco d08 Santoa 
VIVa(dl) J.,Íffil\, 

DurvaJ· cruz. . 
tseuretàr1o: Aurea cte B~rra. rueo. 
Reun1ões u qUiota.s~teuaa, as !li 

noras. 

lierVIÇO : I:'UI>IiCO l,;ivll· 
· 'l - Ctcero ue Vasconce!~. -

SecrettLrto -~~ f'edro ~ · ~ . Carval~o 

g W11A ''"' <I r l •• 1• 30 .1 -- Prtsco dos S::tntos -. Pre~t~ntt. 
e ues _, seg-.m a.&· I'! raa - "'' :, - Luiz ·11noco - Vtce-PreBfa~nrd. 

horas. · t , ~- ' 3 - Nestor Mai!st'nti. 

1
- ~- Motart. LAgo. ,., 

R I • E t • · · 5 - Vivaldo ~m.a, e açoes X er10res · · 5 - D)a!r Brtoaetro, 
1 - Georglno \AveUno - Pt-esld'!fl.te· 1 - JUlio Lette. 
2 - lL.'Ullilton Noguetra _ vac.t- •• ,. Substitwao pelQ Senador. tter-
. Presidente . gtnaldo ·cavatc!lr.tJ. 
3 _ Novaea !'fho· . ·: . 

9
J,e;;:_tãrio - J'!llela. _Ribeiro dOI 

4 - Bemard"" Filho, Rellllloes àS quartas-telra~, é.s lf 
'I horaa. 5 - DJalr . Br\"delra, ·. 

s ~ Mathtas (llyt!!pto. . Transportes; Comunicações 
7 - Assi~ ç~ateau'orianã.- · · ' ·· ; ·_ e Obras Públicas . . -. 

· 8 - João Vt118sbnaa. · · . I · ' 
.s~r_~.tárt.Q -·.!J-. B. çaistejoÇ~.Brlf.nrG . ·Eue.Udeo_ ~.Vi.~l.ra -~ P.rq_ldente. _ . 

. Reuplõ~. u;. sef:Wlclaa .. felru,, . (la :,., ·On'4z:e·-.;Qo~ .-, .... :YtM~tre.stMnr. .. 
16,:!0." hOras. 1 · . Alenca.?tro QtUmar!\e.. 

•- ' I .. 
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othon Miiaer. 

Anl r.mo t'iaYma. 

S('('1f'I01"10 

A1ruJa. 

RPUOlOtS 
horas. 

Pr:1ndsco 

Segurança N1cional 

às l 

Ptn{O Al1~ixo - Pres1dente 

Onot're 
aeille 

Gumes -

3 ~- Magalhães. Barata 

":- lsmar à.E: Gô1s, 
6 ~~ Silvio curvo 

e ~· Valter FnlnCI) 

"' -- Rooerto lHa~er 

Ary 
· de Castro 

Kerner 

Reuniões as .segunda.5-teir1Ui. 
<:omí~sões~ J<;~peciais 

PEDI ENTE 
CEP~RTAMENTO OE IMFRE:-.ISA NACIONAL 

01~~..,(:">~ Q."PlloL 

ALBERTO~DE BR/10 PEREIRA 

a Comissão de Constituição ~ Jushça,; 
t50'u a presidência do Sr. Dario Qar .... 
doso, Presidente, comparecendo {!S Se• ' 
n1wtes Valdemar Pecirosa, Attilio Vi• 
vacqua, Olavo Oliveira, Jottqtu!n Pires, 
Gomes de Oliveira e :F'erremt de Sou­
za. - Estão ausentes, por H1oüvo ius .. 
tificado, os Srs. Camilo MBrc·Ja c f..,lá, ... 
\'io Guimartes. I 

Lida e sem alteração t>Pl'ú\'f!da a' 
CH~r .. e I:Mi saç.to c• •u:aAÇA.O tn.ta da reuni;J.o anterior, Das.::.a-~c aq 
HELMUT HAMACHER ; expediente, qee consta do seguinte; MUR1LO FêRREIRA ALVES 

DIÁRIO DO CÓNGRESSO NACIONAL 
ee:cJ.o o 

tmpt·esso ·nas Oficlnes do DeP•rtamenfo de Imprensa Nacional 

AVENIDA 'RODRIGUES ALVES, 

ASSIIIATU 
1\EPAI!.Ttc;'OES E PARTICULARI:S 

R A S 

FUIIC!OIIl.RIOS 
Capit.al t Interior 

Semestre ..•.•••.•••••• 
Allo •.• o •••• o. o ••• o •••• 

bterior 

Cr$ 
Cr$ 

i Capital 1 lnterJor 

!10'.00 Sem•stre ~ .... o..,....... Cr' 
96,00 Ane ................. -. Cr$ 

1 httrlor 

39.110 
16.00 

, aJ Projeto de Lei da°Câmara. n.o 271 

I 
de 1952, q_ue regula a emissão e cir .. 
culâção de cheques. O Sr; Pres1dente 
historia os aconteCimentos r~lntiyos ao 
andamento do projeto em causa pe• 
los diversos setàJ;es do .senad:J, Re• 
corda haver esta. Comissão aprovado, · 
em maio de 1952, requerlm'='nto do Sr. 
C!odómir Cardoso, o qual, sem cmbal' .. 
go na aprovação do parecer do l'espe .. 
ctn•u reiator, Sr. Camilo Méi'cio, al• 
vitrara a audiência da comissão ms .. 

· pecial de Reforma do Código Comer .. 
cial, à qual no seu entender. 'inelUntia 
o exame do méfi.to da proposição. 
Com o passar do tempo extravi1iu-se 
do pl'ocessado ü original do requeri­
mento do Sr. Clodomir C:J.rdoso, do 
qual consta, apenas, a cópia destinãda. 

Par aemitir parecér sôbre o Ano· •• • •• ............. 0 
··•· C.f$ 136,00!AH ........................ .. 

à publicação. Consultada sôbrc a 
t.il'$ t08,.00 orientação a seguir em face do aludido 

extravio, pelo qual - deixa L-...em claro 
o Sr. Presidetne - não se pode res ... Projeto-de Reforma Cónstítu. As aa&inatura& dos drgios, oficiais coin-êça.m e· terminam 

oicnaf n.0 2, de 1949 . I p.,- dia do exerci cio- em que forem registr-adas. 
em qual- ponsabili..zar 'êste órgão - decide a. 

lloysio óe caí·•.:aL'lo - Pre$ictente. ·0. reglatre à.é · assinatura• • 'leito a Yista do comproYaltte 
nce.b1men\O. 

Comissão considerar .ainda oportuna a 
audiência da Comissão de Reforma do 

do Código comercial, para o que oficiará. 
o Sr. Presidente à presidêncja day:lle• Dario Cardoso-. 

.Pr:Wcisro Gallottl, 

Camilo .Mtrcio. 

AotOnJo BliJ-:,a. 
:Ser.nardes· FHho, 

Marcondes Filho. 

Ols.vo Oliveira. 
uammgos Veta.sco. 

João V1Uasb0as. 

~ O. clt:equu e vales pm:t~fs deveria" aer emitidos em .favor do le- órgão técnico especializado; .1. 1 

b) Projeto· de Lei elo Sen:1do u_o U, 
de 19-51, que cria, na Capital Federal, 
n Bolsa de Pedras Preciosas, semi~ 
Preciosas e de outros- mincmts o Sr. 
Presidente, recordando que a Comis- . 
:são aprovara diligência sõbre a pro• 
posição em causa, no sen~ido de ser 

, Cesoureiro do Departamento de Imprensa Nacional. 

t, Oa. suplementos ls edições dos órgios oficiais aerão for.àecidos 
ac. at~inantea sOmente mediante aolicitaçãoo 

O cust.n...., do número atrasado sed aerescldo da Cr$ 0,10 e. Jor 
eiercicio .cl~ ~rrido, ccbrar--ae~lo mais. Cr$· 0,50. 

! De Inquérito sôbre os Jogos 4 - Attilio Vivacqua 
3- - C amUo Mércio. 

6 - Ferreira- de SOUZa. 

junta a legislação ·que Jhc se.in ati• 
nente, menciona ter sido l~nviado pe• 

I de Azar 

~ecretdrio - Aur.H de Barro!i. Rt!:o ' 1 - Ismar de Góes - Presidente.- 7 - Flâv,fo cutmc.rães. 

I - Prisco dos Santos - Vice-Presz- 8 _ Gomes de OHveira. 

la D.A.S.P. apenas o -=m~ntário da 
legislação solicitada, razão ror que de­
cide a Comissão sejam os órgã~ té• 
cnicos da .secretaria da Comissão en• 
carregados de uma· pesquisa e poste• , 
rior juntada ao processado dr.s texto$ -
legais enunciados naquele ementário; dente. · · Ir 

3 - Kerginaldo Cava1.cant1 - R.ela·· 9 - Joaqmm P es. 
Parlamé'ntar de Inquérito sôbre, · tor Geral. 10 _ Olavo oliveira. 

o cimento • t _ Vival-do Lima 11 ...:_ WaldeiJlru' Pedrosa 

c) redação do vencido da.. emenda 
oferecida ao Projeto dê Lei da Câ­
mara n.o 172, de 1951, q_ue altera (l$ 
§§ 3.0

, 4.0 e 5.0 do Art. a d11o Le.i 
~n.0 217, de 15 de janeiro de 1948, con• 
signado pelo Sr. Ferreira de Sousa q: FrnnciSC'o Gatlottf - Presidente. 

Mo2:art La&:o - Vlce-Presutente. 

JUlio Leite. 

Lan.dlllpho . Alves.· 

MáÍ·Io Motta. 

Secrelário Laurc Portella.· 

De Reforma do Código 
de Processo Civil 

João Vilbsbôas - P,residente. 

5 - Novaes Filho. 

Secretário - J. A. RavA:sco· de An~ 
drade. 

De Revisão do Código 
Comercial 

1 - Alexandre 

Pr~sidente. 

Marcondes Filho 

2 -:- Ivo d•Aquino. 

12 - Mozart . Lago_ 

13 - Hamilton Nogueira .. assinado pela Comi5são. 1 

14 - Guilherme Malaquias. Após, no exame da matéria con!'~ 
tante da pauta, são _lidos e :\p'!'"ovado:t ~ 
os seguintes pareceres: 115 -. Nestor Massena. 

1
16 - Fran~isco ·Põrto. 

secretârio - GlOria 

~uinte1a. 

! Do sr, AtWio Vivacqua. pela. co:fl&ot 
titucionalidade· do Proleto de LeL da 

l>'ernandina Câmara n.0 58, de 1954, que modi.ttett 
' o parágrafo único do art. 872, do De• 

Auxiliar I ereto-lei n.0 5. 452, de 1 de ru~tio riQ: .J 
Nathercia Sá Leitão. 1943; ' 

Do Sr. Joaquim Pires. Feln consti .. 
tucionalidnde do Projeto de Lei da. 

De 
3 - Ferreira de Souza 

AttiliO Vh•acqua - t;ice~Preeidente. Geral ( * 1 
Relato1 

Revisão da 
das Leis· do 

Consolidação 
Trabalho 

1 - Luiz Tinoco - Presidente. 
2- Gomes de Oliveira - Vicc-Pr.J-

Câmara n.0 56, de 1954, que concede 
isenção de direitos de !lnpar'"..ação e 
m~is taxas aduaneiras parn equipa-
mento importado pela firma Eletro 
Metalúrgica Abrasivos Salto Ltdn.; 

Dario Cardoso - Relator. 

Secretdrio - José ~.a !Silva Ltsbca.. 
Au.rmar .:.._ Carmen Lúcia de Ho-

landa Cavalcanti, 

Reuniões à::~ sextas-feiras, à_s 16 ho­

ras. 

Para~,estudo da concessão dos 
· Direitos Civis à: Mulher Bra-

sifE,ira 
'Jdoznrt L.1.go· - Presidente. 
A!va•·o Adolpho Vice-PreddentiJ 
JoãO lllllasbOaa. 
Gomes de Oliveira. 
Ati!J:lo VlY/IC4llA-
DomlnJWs ~ela.sco. 
VlCt€1fiDO PJ'f'Jn. 

4 - Att!llo Vivac.qua. 

5 - Vlctorlno Pre!re. 

(•) SubstJtufdo tnteriamentne pelo 

Sr. Joaquim Pires Ferreira. 
Secretário - João Alfredo Ravâ.sco 

de· Andrade. 

Para emitir parecer sôbre o 
Projeto de Reforma Consti­
tucional n.0 1, de 1954 

1 -~Dario Cardoso - PreSidente. 
2 - Aloysio de Carvalho 

Pre81dente. 
3 - AnW<> Joblm. 

Vice-

sidente e Relator Geral. 
3 - Ke.rginaldo Cavalcanti. 
4 - othon Mi\der. 
5 - Ruy Carneiro. 
Secretário I~alma C!'Uz Alves:. 

Do Sr. Olavo Oliveira,· ;JCh aprova,. 
ção do Projeto de Decreto L-egislatiYO 
u.0 52, de 1953, que aprova o contrato. 
celebrado entre o Ministérlo da JUS.• 
tiça e Negócios Interiores e a firnta 
Cla. Federal de Eletricidade, com rcs• 
trições dos Srs. Ferreira de SOusa ~ 
Gomes de Oliuira, que ''X'lminam n. 
proposi~ão apenas no . seu aspecto 
constitucional; Atas das Comissões 

Comissão de Constituição 
e ~ustiça 

14~'' REUNIAO, EM 14 DE 

DE 1954 

Do Sr. Valdemar Pedrosa. :esrmn· 
dendo consulta da Comissão Ue Ser­
viço PúbUco Civil sôbre o ProJeto de 
Lei da Câmftra .n.0 320, de 1953, que 
dispõe sôbre ·a carreira de A::-ente Pis-­

:-J !lll(} cal do' Impõsto de Renda e ·dá outrd 
providências, concluindo o R~lator pe· 
la -constitucionalidade do proJeto ·em 

EX'rRAOHDINÁRIA referência, com restrições do Sr. Joa­
qnim Pires, o qual. após ::'\nC'.aminhar 

Aos.catorze dias do mês. de maio do algumas emendas (4) ao Sr. Vnlde.; 
ano de mil novecentos e cinqúenta e mar Pedrosa, para delru; Mnhecer, re­
quatro, à:B dez horas e q~enta ml~ tira-as face às ponderaeões de qne & 
nu tos, reune~se ex.traord~nàrJamente comissão examina projeto e emend:UJ • 
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a pena& no· tocante à eanstitucionali~ 
dade o que prejudicaria estas, que dl.­
zem • 1-espeíto ao n1édto aa proposl-
çã.u. , 

Por fôrça -do adiantado d.'l hora, en­
cen·a-se a reunlão, lavrando eu, LUIS 
Carlos Vieira da. Fonseca, Secret:\rio, 
a pre$ente ata. Esta, desae que apro~ 
Wtda. será nssinu<la peJO Sr. Presi­
<i~nte. 

N.• 10 - Con!;,-árlo - Aprovad<l. 
N. o 11 - COntrário - Aprova-do. 
N. o 12 _ Considerada prejudicada 

pelas de ns. 3 e 5. - Aprovado. 
N. o 13 - F-avorável com suDemen .. 

da: - Rejeitado. 
N. o 14 - Favorável com S"Q.bemêlida 

- Rejeitado. vencido o relator, con­
siderando a comissão prejUdicadas 
emendas e suoemenda, por fôrça d.a 
rejeição das· emendas relativas ~ 
quinquênios, e declarando o sr. Vl• 
val.do Lima que, se presente estives­
se à. votação da emenda n. 9 1-C, vo .. 

Comissão de Serviço 
PJtlliCO CiVIl . taria por sua aprovação. 

N .-a 15 - contrário - Aprovado 
N. o 16 - Favorável - Aprovadó 5. 1' REU!IoTIAO EM 7 DE MAIO 

DE 19>4 l'J 

(EXTRA-ORDiNÁRIA) 

As quinze hon:.s do dia .se~~ de 
maio ae mil sovecentos e cmquenta 
e quatrv, em saia do edifício. 4? se~ 
nado F'cuzrai, reune-se a conussao ~e 
seiviçu Público Civil, sob a. presi­
dência sucessiva dos Senhores 3ena­
dores .Prisco .ios Santos, Presidente 
e Lu~ Tinoco Vice-Presldente, _.Jre~ 
.sente.s os senhores Djair Brinde1ro. 
Nestor Massena, Kergins.ldo ..Jwãl­
canti e Júlio Leite. compare~~ Õ.'o!­
pois o sr. Vivaldo Lima. 

Lida e sem alteração "'apNvactn .a 
ata da reunião anterior, o Sr. Presl­

.. d-ente anuncia a seguinte distr:ihui~ão: 
_ ao Sr. Nest'or M.assena, os Pro­

jetos de Lei n. o 73, .1954, que t.rans­
fere. para o Quadl:o Permane!lte do 
Nlinin~rio da Guena. cru:go 1solado, 
de provtm-ento efeth·o, e o de n. ~ ~· 
-de 1954, que altera o Quadro du Tri: 
bunal ue contas aprovado pela Lei 
n.o 886, õ.e 24. de outubro -de 1949;_ 
. - ao Sr. Ker.ginaldo- eavalcautl,~ o 
Projeto de Lei da Cãmar:1 n. 0 3<~7. 

. <de 1953, .que cna um~ contadO!ia sec­
cional junto à. Estr.ada de F~rro Mos· 
.soró-Souza, no E:tado do Rio Gran­
de tlo Norte; 
. - :lO S.r. Djair Brindeiro, o Pro­

jéto de. Lei da Câmara n.~ 52, de 
. 1'954, que. dispõe sôbre .a Rêde Fer~ 

, ro,'iária do Nordeste; e 
. ·, - ao sx. JUlio Leite, -o Projeto ~e 
,. Lei da câmara .n. 0 31)1,_ de 1953, -q~ 

extingue -o cargo de Diretor, pad:r~o 
· .. i. ... no Quadro Suplementa~ do Mi• 
nisté.rio da Justiça e Negóe10s Inte­
Jiores. . 

-Iniciados os trabalhos, o Sr, ·Pre.q­
.(lente pede o obtem da comissão pre~ 

. .ierên'Cia para ler seu parecer sõbre 
as 110 emendas oferecidas ·ao Pro­
jeto de .Lei da Câmara _n. 0

_ 366, de 
~ 19"53 .que altera os n.tualS -cargos ~ 
. tunÇões do serviço 1?úblico -'~ivil. !;_­
dera!,· para .cujo pronm~nto e aXIglu.O 
diploma de curso super1or, ou defes 
·óe tese e dá. outras providências. "!.m 
seguida', de acôrd_o com o Regimento 
Interno, o Sr, Pl'lSOO dos S~ntos_ :m.s· 
aa a .presidéncia ao Sr. LUIZ Tmoco, 
• fim de ler o -.seu parecer Sôbre as 
~menemna-das emenda~. obedecendo a 
wtação destas no seguint-e resultado: 

Emenda - Parecer -Resultado 
N.o 1-0 - Contrálio - Rejeita;do, 

,.encldos os Srs. Relator e Djair Bdn­
t;\eiro. 

N. o 2-C - ContráJ;io -= Aprovado, 
vencido Sr. Nestor M.a.ssena. 

N. o 3 - Fa vorã.vel - Apl-ovado. 
N .. 0 4. :...-. Favorável - Apro\o·ado. 
N.o 5 -Favorável - Aprovado. 
N. o 6 - co:osiderada. prejudicada 

. com subemenda 
N. o 17 - ContTârlo - Aprovado ' 
N. o 18 - Contrário - Aprovado~ 
N~ o 19 - ContJ.·ári.-o - Aprovado 
N. o 20 - Favorável - Aprovado 
N.o 21- Favorável- Aprova-do C/ 

subemenda 
N. o 22 - Considerada prejudicada 

pela de n. o 16 - Apro:. 
vado. 

N. o 23 - FavOrável - Rejeitado, 
vencido o Relator. A COmissão con­
sidera prejudica.do (quinQuênios) • 

Ns. 24. e 25 - Favorável com sub­
emenda - Aprovado. 

Por fOrça do adiantado da hora, 
o Sr. Presidente encerra a reunião, 
eonvocando outl·a, em carâter .ex .. 
traordinário, para segunda-feira, dia 
11 do ~corrente mês, à.s ,quinze horas, 
a fim de prosseguir na Votação do 
parecer em causa. . 

Para -constar, eu, Julieta Ribeiro 
· tl.os -santos, Secretãrio, lavrei a pre­
sente ata, que depois de aprovada, 
será. assinada pelo Sr. Presidente~ 

("") Republica-se por ter saido coro 
inoon-eções) . 

Cemissão de -Transportes, 
Comunicações e Obras Públicas 
· 3. • REUNI!iO. REALIZADA E:>i 

!4 DE MAIO DE 1954 

Aos quatorze dias do mês de maio 
de 1954, reune-se. em .lma <.las salas 
do Senado Federal, a Comissão de 
Transportes, Comunicações e Obras 
Públicas sob a presidência do sennor 
Senadm· Euclydes Vieira, estando pre­
sentes todos os seus me1nbros. 

E' lida e aprovada, .sem observações, 
a ata da reunião anterior . 

Em segunda, o sr. Presidente, que 
a\'ocara o Projeto de Lei da Cànlni'a 
n.o 88, de 1954, em regime de m-gên­
cia o qual dispõe sôbre a concessão de 
gratificação adicional por rempo de 
serviço ao pessoal das estradas de 
!er.ro em regime especial, e que veio à 
comissão a requerimento do senhor 
senador· Othon Mãder emite parecer 
tavoi-ável ao Projeto e às .çroendas 
apresentadas, · 

Em votação, é o parecer- apr.J7ndo, 
assilland()..Se vencido o sr. senador 
Othon Mãder, de acôrdo com a de­
clamçã.o de voto qUe ficou de fazer, 
qUando da sua discussão em plenário. 

N-ada masi havendo que tratar, en .. 
céiTR-se a reunião, da qual, cu, .Fran­
cisCO soares An'Uda, secretário, la.vro 
a presente ata que, uma vez aprovnda. 
será assinada pela Sr. Presidente. 

· Comissão de Finanças 
pelas de ns. 3, 5 e 16 - Aprovado. 4.• REiiNIAO, EM 5 DE 

N. o ·7 - Considerada prejudicad~ MAIO DE 1954 
peln.s ·de ns. 3· - S e 1-6 - Apro- As 17 horas e 15 minUtos, ·sob a. 
vado. presidência do sr. Joaquim Pires. pre-

N. o 8 - Consiciel'ada prejudicad» sentes os Srs. Alberto PaSQnaUnl, AI-
pela de n. ~ 16 - Aprovado. · varo Adolpho, Carlos Lindenberg, 

N". 0 9 - Dividido o parecer e.:n cin.- carvalho aulmarães, cesar vergueiro, 
c~ pn,rtes, .o_Pil~ndo o re~tor por can· Esperidiâo de Farias. EUcUdes Vietra. 
S1d.er5;r pt·e;udicada a pnmeira parte, e Pinto Aleixo, reune-se a C()m1ssâo 
contr.ru·ia .à .segUnda. parte.,. 1a:vo_:ãvel de Finanças. ·.Deixam de comparecer 
.. terceira. parte, pela. tneom.petência os Srs; A.polõnio Sllles. Ol..trVal cruz, 
d.es'" Comis.sâo quanto à quarta par- Ferreira de Souza Ivo d'Aquino Ma­
\~, que ê cspecüi.ca ·da Comissi.o d-e thlas Olympio. PlÍnio Pompeu, Vteto .. 
Flnanças .. e favora\·el à quinta parte. rlno· Fretre Wa.lt~r .Franco~ 
- aprovado .o parecer quanto à 1.•, . E' Uda. e aprovada a. ata da re .. 
!.1. e 4.a partes, rejeitado. quanto t. uniã.o anterior
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6. • . .parte e ficando adiado para reu· Di.sttibuiçl'io· 
nlã-p seguinte a votação do parecer _ ao .sr . .a.tbêrto PasquaUnt G P!'o-
q:udnto à J.a l)art-e, jetó de Lei ·da c.man n. 9 '75, t\'! tt54, 

que altera .U.poaltivos da Consolida­
ção das Leis do Trabalho na. paw. 
relativa à,. Justiça do TrabalhG e óá 
outras providências; 

- ao sr. Carlo:f Lindenber~ o .Pro­
jeto de Resolução n. 0 ll, -de 19.54. que 
estende aos :runcioná.rlos da Sectebria. 
do Senado as disposiç es -da. Lei nú­
mero 2.188, de 3 de março de 1954. 

São ainda redistribufdos 1J6!0 senhor 
Presidente ào · Si". Alvat:o .-\CJ.otpho, o 
Projeto de Lei da Oàma.i.·a n . .o 47, de 
1954, que autorlla o Pode.:: Executivo 
a abrir, ao .Ministério das. Relações 
Exteriores, o crédito c:spec~al de •••.•• 
cr$ 14.000,000,00 para auxiliar as des .. 
pesas com a reallzaç9.o do X:X:XI Con­
gresso Eucarístico Internacional; 

- ao Sr. Espe:idião de Farias, o 
Projeto 9-e Resolução n. 0 18, de 1953, 
que aposenta, com os vencimentos in­
tegrais e a gratüicação adici.or~ a 
que tiver direito, por tempo de ser4 
viço, o Oficial .I&gisla.tivo, clas.se J, 
Maria Izabel Saldanha; o Projeto de 
Resolução n.o 6, de 1952, que dispõe 
sôbre a carreira de Oficial Legislativo 
do Quadro da secretaria. do Senado 
Federal; o Projeto rte )ecreto Legisla­
tivo n. 0 33, de 1952, que autoriza o 
Tribunal de Contas a registrar o con­
trato de compra e '\"enda de parte de 
terreno sito em r..adálio, feito entre 
a União Federal e M:i'.ton Quaresma 
Dória; o Projeto de Lm da Cà.mara 
n. 0 291, . de 19"53, que determina apli· 
car, no cômputo jo tenwo de .servi~o 
de funcionários aposentados antes de 
18 de setembro de 1946, o disposto no 
artigo 192, da Constituiçã:J da R.e­
pUblica; o Projeto de Lel do Senado 
n. a 12, de 1951, que autoriza o Poder 
Executivo a doar ao Patronato Santa 
Catarina Labouré, de Piripiri, Piaui, 
os terrenos e edifícios que, na mesma 
localidade, seniram às insblações da 
Comissão do Departamento Naciopal 
de Obras contra ::\S Sêcfls; o Pl·ojeto 
de Resolução n. o 11, de 1952. que cti.S­
põe sõbre a distri!..mição entre jo~· t ~ .. 
listas credenciados na Casa, da t3t­
nópse dos Traba1'.1os do Senado· o 
Projeto de Lei da· Câmara n. o 49,' de 
1952, que iguala a si.tuaçã!> dos que 
desempenham funções R·ratJ.ficadas: o 
Projeto de Decreto Legislativo Ilú­
mero 57, de 1953, que aprova. o con­
trato celebrado cntr2 Jcsué Martins 
e sua mulher •reresa Mru"Lins e n 
União Federal . 

Inicialmente o Sr. Euclide~ \/.::ira 
apresenta parecer favoravel: 

- ao Projeto de Lei dô'\ Câmara 
n. o 18, de 1954, que concede a lnciusãu 
da Faculdade de Filosofia.. Ciências e 
Letras de Campinas, Estado ele São 
Paulo, na categoria de estabelecimen­
tos subvencionados pelo Govêrno Fe­
deral; no Projeto de Lei da Câmara 
n. 25, de 1954, que concede a inclusão 
das Escolas de Engenharia e Faculda­
de de Arquitetura, do InstitU•) Ma~ 
ckenzie, de São Paulo, entre o·t. est.a­
belecimentos subvencionados pelo Go­
vêrno Federal. 

O.s nareceres são .aprovados pela 
ComJssão. 

Com a palavra, ~mite o Sr. Ah•.,ro 
Adolpho parecer favará\·el ao Pr-o­
jeto de Let da Cámara n o 4.,-, de 
1954, que -autoriza "J Poder EKecutivo 
a. abrir ao Ministério das -R-:,qçr.cs 

A Comissão_ ap:·'"~va aind::t de acórdo 
com o parecer fa.voní.ret tia .senh{Jr 
Joaquim Pires, o Prç,Jeto de Lei da. 
Câmara n.o 42. de 1954. que conc~de 
o auxilia de Cr$ ô. uoo .tiOO,I.lO à :fUn­
dação sorocaba. 

O Sr. .Espiridião de Faria lê pare• 
cer Sôbre o Projeta de Lei elo SenadG 
n,0 1, de 1952, que reg:UJa .a expedição 
de títulos aos servidores interinos e 
a. apostila das nomeações dos extra­
numerários da União l)eneficiactos 
pelo art. 23 do Ato das Disposições 
Constitucionai.') Transitórias, opinan­
do que a matéria não se enquadra. 
nas atribuições específicas da, comis­
são de Finanças. Acha que sôbre o 
assunto deve se pronunciar a Comis ... 
são de Servtço Público a quem atri• 
bui o Regimento Intenlo competência. 
para tanto, · 

O parecer é o.provaão pela Comissão. 
.Prosseguindo, o Sr, carvalho Gui-. 

mru:ães dá parecer favorável ao Pro .. 
jeto de Lei da Cã.mara. n."' 119. de 
1953, .que cria a cadeira de "Etnogt·a .. 
fia Brasileira e Língua Tupi". 

Em discUsSão a matéria o Sr. Pint() 
Aleixo manl!esta-se pela rejeição d<l 
projeto por entender que compete a() 
Poder Executivo a iniciativa de tais 
medidas, o que no caso em foco não. 
aconteceu. Aduz ainda que o Mims .. 
tério da Ea.ücação, cuida, atualmente. 
de modificar o cúrriculum das maté .. 
rias do curso Secundário Superior do 
Ensino. 

Em votaç!lo deJibera a Comissão re­
jeitar o parecer contra os voto.s de 
Relator e dos Srs. Alberta Pasqua­
lini e Euclides Vieira. 

O Sr. 'Presidente designa o Senhor 
Pinto AI eixo para tt'digir o vencida. 

Finalmente, o Sr. · Alberto Pasqua­
lini dá parecer favorável, aprovado 
pela Comissão, ao P1·ojeto â:e Lei da 
Câmanl n.o 75, de 1954, que altera 
dispositivos ·dO. Consolidação das Le1s 
do Trabalho na parte relativa à Jus­
tiça do Trabalho e dá outras provi­
dências. 

Dado o adiantado da hora o Senhor 
Presidente encerra a reunião, lavran­
do eu, Evandro Mendes Viana, Dire .. 
tor ae Orçamento a presente ata que. 
uma. \'ez aprovada, será assinada pelo 
Sr. Presidente. 

Estão sôbre a Mesa para rece­
bimento Çe emendas 

No dia 18, os Projetos de Reso .. 
luções ns. 15. de 1954, que dâ. nova 
redação ao § 3.0 d.o art. 113. do Re .. 
gimento Interno e 16, de 1954. oue 
dispõe sôbre a posse dos &ellllt'lores. 

4Q. • SESSÃO EM 18 DE MAIO 
DE 1954 

Oradores inscritos para 
o Expedientl! 

1.0 Sen~dor Pereira Pinto; 
2.0 Senador Onofre Gomes: 
3.0 Senador Gomes ó.1e Oliveira; 
4.0 Senador Att"ilio Vivacqua. 
5.0 senador Victorino Freire. 

ATA DA 39.•• SESSÃO EM 17 
DE MAIO DE 1954 

Exteriores, o crédi~ especial tle · · · · PRESID~CIA DOS SRS. ALFREDO 
Cr$ 14.000.000,00 para. auxiliar a3 de!!!- NEVES E CAFÉ FILHo(). 
pesu eom a. realiza-ção do .x.KXI Con~ . 
gresso Eucarlstlco IJltemaci"n;"tJ As 13,40 horas comp~recem os Se-

A comissão, sem d.ebat.e, np:.ova o \: nho~es Senndqres: 
parecer Vmaldo Lfma. - Valdemar Pedro.sa. 

. · - . : - Anisio Jobim. - Alvaro Adolpho. 
Em seguida., o Sr. Carlos L!Men- 1 - Antônio Bayma.~- Victorino Frei­

berg, oferece os .seguintes pareceres: ~··c. - Joaquim Pires. - Onofre ao .. 
~ contrârib ao Projeto· de Lei da 'nC.<;. _ ·punio Pompeu. - Ferrei1·a 

Cã.mára. n. o 18, d_e 1953 .. que ·estende ~ ~!e Sou.za. - Francisco Pôrto. - Djair 
aos partidos politicos. legalmente re- ~ -:rindeiro - Ezechias da Rocha. -
gistrados, o dispõsto no artllJtl ·51 ~a ~ ·sperldiãÔ Lotns àe Farlal;. - .J11lio 
Lel n. 0 498, de 28 de novembro e;e r,eite. - Durval Cruz. - Pinto A !eixo. 
1948; . . - Luís Tinoco. - Attílio Vivacqua. -

- favorável ao Projeto> de ftesol Sá T-inoco. - Alfr~do Ne1~e.<;, - Pe .. 
çã.o n. o 11, de 1954. que estende :t reira Ptnto. - Hamilton Noguei.rtt, --:-
funclonárlos d.a. secretaria do Sena~ · Mozart Lago. - llenmndes Filho . ....-.. 
as dlsposições-da-·Lel'n, 0 2..188. de 3 1 Nestor A-lasse-na - .Levindo Coelho. 
de março de 19M. . 1- Daria -~ardoso. _ Sfl11io Curvo. -

OS pareceres sã.o- <'1n'GV~d.J~ pt!~ll C<t~ li Vesp4Siano Martins. - Othon Madef". 
missão. · · - Alfredo Simc,t. (32). 
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. ~ SI\. PRESIDENTE: . \delt.46, que conc'olida a. legislação re- .i _Nada·vemos por qtte protelar a Vl-1 O SR VICTORINO FREIRE: 
Jlcham··SP re-s::mtes 32 Srs. Scna- lut:v~ • a~ Inst.t~~t.o d~ I;?esJ?e~uros do ·_gnwia da lel c:msta!f~e do Projeto. . . -

do··_ H· P
1 

.•. 
1 

... 
1 

~· Br.unl e dá yu!.,(lsytov,Hlên~ms l Opinamos pela re)eJçã.o da emenda.- CNao.frn.reutsto-pelo_orador) _ Sr 
_ ~~-. , -~~en~ o nu; e! 1 ,. _e~~l\ cs .. ~. --~Da Unlao ~ac_wnai _d::::s ~.,tndan~ l _ Sala Rl!-Y Ba,rbosa, em 14 de maio ~i'csidtmte, ao transcurso do aniversá: 

a~nt_a ~ ..... .ss.to. Va.-.s~- .,.Io ... .::et..,r ·a ~es .. t;:m cumprmleDto ~ dee~sto do,_ de 19Q.4. --:- lValdemar Pedrosa, no do benemérito presidente EuricO" 
le!twa c:.a. ata. · III c:onselho NrtC:iona~ dos !?.S_tudantes,l . . Dutra, tem sido minha norma de e~m-

()
. SR .. Al'TôNIO ~.hc '·and?"~ apr~vaça.o ~o_prOJeto·de, EMENDA A" QUE SE REFERE O duta ocupa! e&ta tr1buna, depois qu& 

, DAY!r1A: .e1 qu~ c:m a_u~uv~rsid~dc; do Ç~a~à. 1 PAR.ECER-SuP.RA ~ S. Exa. deu::ou o Govêrno, para pres-
o etaoi lt l:do e~-~~ a_ui!pr:mu·. o sc;um~. ~?.r~l~e as homemgens da mtnha~o .. 

_ -:-

0 

r- , • ,i e · . . . . . J EMENND,\ hdarwclade e da minha esttma. . 
(·'.r . . Ml.o de •. S.· cr .. tar!o! orl}C~dc 

1 1 

N.o l. Durante 0 seu mandat f · à 
à. leltura da at?- (la. !õess~o ant~!::or.- P.ar:eêer o. 273 1 1954 - tribuna para traçar em gÍsc~~;Iss .... 
t,ue, :~osta em. thscüssao, c seut_ d~bnte , n. · 1 c e . . · Substitua;~e o art. 2.o pelo seguin- quer em linhas. geràis, as benemCr.f>U ... 
a ;ovnda. 1 Da Com-iss5o de Ccit<.tltuido c te: cias do ~eu Govêrno. ! Jus-tiça. i Obre o Projeto de r;"ei d-:z. 1· :Art: 2 ° :uta. let. entrará em vüror 1t Q!-le entáo, ?r. Presidente, poderta 

O SR:4." SECR.I:T..(RIO: --
1

··· Citmara n" 1';2, de 195),_quc alte~~ozrn ~-0 d~)anetro de 1955, revogadas te~ sido mal 1n~rpretada a minha 
(.<;;.J.oi~do àe 

15
) lê 

0 
se;;uinte I ra o.~ ~§"3.<~, .4.0 e 5.Q i:!o art. H ~a~a~ d1sposrçocs em contrário.. . atit?de. Fó:a. porem, do Govêrno, .ja-

Lei n.0 2!7, de 15 de janeiro de· 948 O SR PRESIDENTE· m-;ns d,ei?tel d(., nesta data. <1o ~u . , . . anivers~rio, externar perante o Se-
. ·Exp~~ier.te . Relator: &·. Ferren·a .de Souza: I Continua a. hora. do expediente. nado a minha palavra _de soJtderfeda .. 

. Ao pr:)jet0 qUe, nlternndn o art. 14,, Tem a palavra 0 n~bre Senador de e de estima ao. enunente bras.Hel-
Ofício~: ~~ 3!\ ~.o f' 55\ da lei no. 217, de 15 0:1}-0frc Gomes, primeiro orador ins- t"C\. E. quanto tnars se dtstancia no 

_ I...;Q s;:. ...!inistro da Fazend:l, d:' janerro de JS48 tLei Orgfl.n'ça <io cnto. tempo a ~us-ência de S. Exa. da. curul 
e. n.\Uh~'-'-no.o eaa.r ctv,;laL.uo tJ<lus V.5 ; D'strit.1 Fed0.·aD, transfere para :t presidencml, m~ls ~-. acentliam os tra-
PS~oY.;os no s.:nUc.o .. t~l:~m- uit.nM· i •):'l.tnara dcs Vereadores a deüis~o s~~ O 'SR. ONOFRE GOlll.ES: g~~e~í~i;~ua ;nv:l'~adura >Tlor_nt e dos 
dos DS -escl:.u·ectm~ >tv.> a qu'<'. <:.e !.'~- \"ire os veto" . . ;postos pP.lt) Prere.Itu :\~ Sr.- Presidente, desisto da· palavra. w P est _dos ao _J?r~slT_. 
fere .

0 
r.::-.uer'm· tt. elo Sr. Scnauor /':as resoluçoef:. oferece 0 emmente .. . . As cr.~1cas ap1essada.s. lllQlVlduals _e . · I cpnador Alfrt!do Ne. "C!':. uma emendG O .,R. PRESIDENTE· · nem sempre procedentes, que atfngt ... 

~.VaJ.{._o ~!llHi.. <let~rminand~"' a vimin~ia da nOva 1~1 . . . · · ~·nm _S. Exa. ao de~};"ar c Govêrno. 
!ntelr:luO.. . . •a partir de 1:0 de ianefru de 1955 S. Exa. deslstmdo da palana, con- ,art'als, foram revidadas. por;:me ~-

. lJ<J? ?re:te.t-os dO:s, se.._mnt.e.s tnmu-~ J~ntende 
0 

d:r>no rcpi~cntantl" do F.s:- cedo.-a ao nobre Se~ador. Pereira Pin~ Ex."' não acei9rüt o julgamento de .. 
c:·~atdade.s, e:acmnlnt~~ndo a pre~r,a- , t~dn do Rio de J:melro- oue, j:'l estnn- to. ~egundo orador mscnto. (Pausa). sencadead(_? pe-a.s paixões, apf'lando 
ça_o- de co;1ta~ d:. cora-:.a!·tc do 1~~~ Ido aprovada em primeirO turno ~mm • d Nao. se achando S. Exa. presente, sempre _vara o_ .1_llhramento fl·recorri-
pc.st.o. ae t·enua 9ela · memw.s receu1... t:rr.enda à constituição Federal eJa ou a palavra ao D?brc Senador Nes- vei Naçao brasll~rra! 
dr~. Alt~mira (Pa:á_l, rt.a~ JU_n~ tSer- 1.t.1al 

0 
D!strito Federal uass~1:â_P R· ~r ._Mas:;ena, tercerro orador· inseri- HQje, Sr, ~estdente. o pais Int~Jro 

g:_~e), _.n.ldas, Gumc.cma,-LumMárias. elcg'er 0 seu Pre!elto, e devendo t;1l ·. . acampanh~ r..;m ):esneito e acatamen-
Nova Fra, S:<o Pedr" d<'~ Fen-os, hJre~rioslçào trr a< sun votacã0 ult.inw- O SR. NESTOR MASStNA· ~o a nobtc f_(-.-n a do grande solô~-
Vlsco:uh• do R.lc B!'anr;o <Minas Ge· ! r:a êste ano, convém espei-ar a solu- · 

0 
· r'J~. ,a.:o Pt·eto 18" Paulo), Joa- )çã· desta ouestão. Sr. Presidez;te1 ·uma brilhante !l<>;u- A ru::~. do Redent?r d~pols que ~-

q.tlro. ';:'Q,yora I Paraná) e Paraúna I Procedeni inteiramente ·as razões as-. ra da vida publica do Estado de Mi~ E~a. deixou à Pl'esldência da ReJ?u­
(t·'')iás); . /fim sumariadas. A· camp'etência ;JaJ"a· Jna~.<. acaba de de.,ap.9.recer _ 0 Dr. db-1Jc~. ~ão se t;ansformou nn~ :oco 

das l"eguintes Câm:lras Municipais: ,,nrcc!nr;ão dos vetos do Chefe do O= Canrefra d~ ~ez(>nde. . e me ;npreens_ao ou de ranco.es, ao 
_ De Sáo Pedro (Estadu de São !'0ecut1\·o está muito ligada à ple'l:- Era o_ falccid~? ~~to de. marcante contr~no, alJ so se ouve a palavra da 

Pa'll.li manif<>•tand "!se favoràvel-~~,UdP ou limltnç<>o da autonomia da relêvo. na vida _Juridica e na politica ~o~ ".enso e do ~-e~trito integral às 
• ' -· · t"d d 'blf " de M1nas GeraL." A1i sempre ocupou m~t1tmcões democratlcas. 

menU> a-o P!ojeto d~· lei .r:ue tem PO;!' ~~~ 1 a e pu ~a Quapdo essa li'{ft~ várias posições de d€;Sta'qu~, no ode:r SenbOr Presldente. a senado apro­
fJm r•e-gulanz~r .üua~ao dos_ prátl-~(/to n;.o sefa subst..'lll?;a] e se- ente1!~ 'udici.ário, Íl:l ·podei- legis!ativ ~ na vou, na í!IUma sessão, reqUelimento 
cos de farmãc.w. com m:us de 5 tclucoJ ··?- f6'=>tca .e c:onstft.ucwnalmente )O~- ,,h administra":ão daquela Snid9.de que recebeu a assinatura de quase 
l\'' ~f' exercicio; r.n·e a pnmetra _sem a segun?a· isto -::~lcr-?.tiva. Foi"' o Dr. énrneiro de tod.os os Senadores das várias agr~~ 

)!. lido e vai a im~rim:.r o tezuint~ ~~ 0jt-3~der ~a v Ct'l-mara ele "Y%1 e~-7"r('S --~"?.?nde fiscal do o-ov-êrno junto q_o miações partidárin"S com nss~nto nesta 
- de santo~ l'Est:ulo de S5.o Paulo}, j_ ., '?!: 0 e ?8., sem a 1 en 1 a~e Ilanco Hi?otecário ; AgrfcoJa de Mi~ casa. para que, }:lor uma comissão, 

ro:mifest..'lndo a ·nece~sidade de ~e·l~,.;toort- m dar m.estidu!n do Pte· nas 9era1s, toí diretor dA Rêde sul o Senado se faça -reprcsent.ar na 
rem inclufdos na categona de profls- ;úe oep~~s :e eadgre~, na~ há ncgnr Mineira de Viação Ferrea. foi secretá~ missa em ação de graças, a reali-
sionai.s que exercem ntividadtS insalu .. · 

7
• 1 ~e s<.. po~ er varar.~ rio das Finanças de govérno do Prési- zar-!':e, amanhã, e que. seiâ cele-

bres os trabalhadores em depbsitos de , ~ Jdcntemente, d apr?v~~a.o da ·:i ente Olegario Maciel. tendo sido an- brada na Igreja ela Cruz dos M.m .. 
trases tóxicos; !!a5"1litla, queroMme e 1:~~~da d~o~etft~cl~~! extgi~ád uma te~ deoutado estadual e- depois depit~ tares Trata-se de homenagt>m pr.;.s ... 
outros derivados élo _petróleo; , ~ . , .. o , · r"' ICfl., no a am~_n- tado federal em vária.s legislaturas. tada pelos amlg-os de S. Ex.n., à qual, 

- de CM:lndtit·a (Estado de Sa.o ~ n.a pal te dàs relações en_tre os or- No exercfc!o de tódas essas atlvidRdes todo o Senado se assocln.ra. nols se 
Paulo), pleitando uma lei que deter .. ~~os dos 

1 
dts pod~:es e, amda aqm, como ainda em outras de carátet' pri- trata de demonstração oública ~f''ll 

mine r. adoção de livros únlco.s para J. espec a' ~o ve~. vado, MJrmou·se Carneiro de Reozen- caráter político-partidário, ~ Sf'm 
cada disci.plina. 

2
inasial; \ O_ projeto não cog~tou. como não de est)b-ito sagaz e culto. desetrl.ne· menoscabo a quem quer que eja.-

- ne sete Lniôas (Minns Qe!·nJs), r.~c.d1a cogit<~r. disso. As suas dJspm;i. nhnndo~as com vlàa lntelig-êncht ê 0 E' sim?les e justo reconhecimento 
rttzendo .sentir a neces.sidade de um 1 ('~e~ se t_radu~em e~ alterações na rt:.~ mel~or ~xito. . dos amigos de S. Ex. a ao bravo e ,~ 
inquérito para apurar n. prática do ldaçao dos artigo~ citados, método. evi~ . ~1ve oportunidade de prh•er mais honrada .estadista que, no Govêrno 
jogo do bicho naquela cidade; dentement~ pe!igoso. ·Intimamente com o ilustre mineit·o. da R"!oúbllctt, foi o guardião da. 

_ do Santo Angelo fR. G. ~su1'. Nes~as, ~nd1ções. a Comissão de natural do sul do ~tado e, s-e me não Con':'tltuição e da Lei. , 
formulando :1pe.lo no sentido de ser I Const1tu;çao e Justiça. opina peia engano, da. cidade de CristlnJt. ouando ~ôda a Nacáo conhece :lS glórias 
elaborada uma lei que obrigue os .co- aprovaç.~o ô:+ eMenda. exerceu o mandato de deuutado te- mUltares do General EUrico Oasoar 
mercinntes comnradores a ressarcir os Sala Ruy Bal"b-osa, em 14 de mah deraJ, o que fez com intenso brilho. Dutra como, também, as t.eneme ... 
produtores de feijão preto do preju1· de 1954. - _Dario Cardoso, Presiden- Pude, en~ão, apreciar a. agudeza do .rências do seu govêrno tranqüiJo. 
r.o que em seus ne~~ócios tive~::am pelo te. - Ferretra de Souza. Relatot·. - s~u e-spfr1to e o quanto era substan- sem demonstrações dema~6gicas, sem 
fato de não ser cumnrida determivn:.. Wddenttlr Pedrosa, vencido de acôl'd:> Clai a sua cultura de humanidades, visar· ao prestigio pessoal: sem pro­
ção da carteirll A~rfcola e Industrial com ç meu voto .. -Joaquim Pires. __ :::l'e dJr~ito, de economia, de .finanças e curar agradar n quem quer que fôsse, . 
do .Banco do ar

11
sH: Gomes d~ Olit;etra. - Attilio- Vivac~ de 50Ciologia. . - S. Ex." procurou sempre a bem df) ..1 

- De Pelotas, R. a. Sul: rma .. Vehcido. . . Tenho do Dr. carneiro de Rezende nals, contando para tal com o apoio -' 
~ tl - solicitado .sejam adotadas me- VOTO EM SEPAR.t,.DO DO SENHOR mapagáv~l recor9a(ão pelas suas qua~ da Câmara e do senado, que o pro .. 
didas efeth·as para o congelamento SF.N{\DO~ WALDEMAR 'PEDROS!I. lidades de se~uçao pessoal, da sua u .. veran: dos recut\os necessftrjos à 
dos preços: . Ao Pl:'oJetu de Lel da Câmara Húw nha de PJrfeito cavaHtelro. dg gran- solu~ao dos problemas que mais an .. 
. 2> _ manifestando o cmp!mho de- merq 172, de 1951, que transfere do de ~Ustinçao de seu trato e _da sua cor~ ·gust1avam a. Nação. 

ver ultimado o proj"et,o de lei qu_e tem S!'nado Federal para. a Câ.ma~a deVe- reçaq ~orno a"?lg.o prestPtivo em:quem A sua obra ai está: na pArt.e edu ... 
por .fim qulparar· 

0 
trabalhador .do t-eadores a compet~ncia para anreci.ar se powa conftat fn re .incerta. Nfto caclonal, criando grupos escolares e 

campo ao da cidade: os vetos do Pre!e:i~ do Distrito Fe- menos elegante fot sempre a sua -~~n- rurais:. na parte. d!} saúde pUblica. 
3) _ formulando nnelo no sentido dera.l, a))res~ntou o e:m,pente senadcr dáut~ como J?Olítico. como corre111710· construwdo ·hosmtais e combaterido 

de se estudar a possibilidade de se- .~fredo N~ves a emenda .. n.~ t.a.o ,1r- n rxo, em CUJa lealdade todas confia- a tnnlâria em todo o pafs, e. ainda, 
, rem limitados os lúcros das· grandes wm 2.0, propon~o que a lei ''entrará vaRm ~ mqdo absoluto. , nas obras de aproveitamento da· da .. 
empresas do pais; em vigot ell'! _l.G de jarieiro de 1955". en °· com estas tJalfl.~M. a home- choeJra P~u1o Afonso, do v_ale do 

4l _ pleiteando a aprovncâo o pla... · nagem devida. ao Dr. Carneiro de R e~ São. Ftat:ICISco .. e na rodovia que Uga. 
no de cotoni7.ac9n de saicrm: 0 nobr

1
e Se~adoE pelo Estado do Rio, ZPnde por quan.tos tiveram a ventura o Rjo de .JO.neiro n São Paulo. 

_ de Guaporé, R .. O. SUl corou- na sua ustif caçao, argumellta que de con~ec_er essa. brUbflnte {igOl'tl- ~a- o que mais c~_-r-act.erizr.u seu Oovêr· 
nicando a. eleirão· da· sua Mesa pJi!.ra "(;Stá em andamento no Congresso, já vida pubhca do_ meu Estado. 'tle ·AS no, fazendo-o credor do reconheci .. 

0 
ano em curso; aprovado, pe~9_.,Senado .. Pr.ojeto.de Re~ merece e eu lhas tributo em cuml')rl· mento:,da Nação, foi 0 m8:L<~" perfeito 
_ de Tremembé; ,Andradina, BiJaC, fO!"ffia. Constitucional concedendo e.u~ rento de! 

1
um dever,_ que.~. ao mPsmo re.o;peito ·à Jei- e às ·franquias ·den;to .. 

. Piratlninga, lpaucú. _ Eates- Oliveira. e tonomm. -para 0 -nistrito Federal e que empo, c v co e de ordem pessoaL crátic~s .. 
Campinat! (São- :Pa.u1o) ~ ple-itf>anda a a. providência contida ilo ProjetO de Prestdm a ,uma· eleb;ão. o.ode enda 
rápida aprovação de nrojeto de 1ei Lei terá melhor conhecimento ounndo O SR. PRESID~NTE: qual votou como entendeu; e,. no dia 

~ue r~gula .a a.Po.sehtadorla ordinãrla o Pr~feito deixar. de.ser nomeado :lelo . C ti . marcado,. de~.- . posse_ aç. seti su. bsUtllto. 
""' trabalhado...," -com· selário lnte~ Presidente 'da Rep!lblica''. . on nua a hora do expedien-te. oorn -tropa--- tormaôa e bil-nda. de 
o.. -v ~...., . • . . • · NA. o hã outro·s oradores inscritas. ú 1 · . 'gra.l; O Projeto de Lei, em estuda surgiu m s ca; embora, conio erti _-not~rlo, si) 

- Do Slndlroto.dos. Emnrõsas de na CJ;mara <los Deputados em 26" d• 0 SR. VICt:ORI!f() FREIRE:. t>atava de um séu ·a<lversár!Q Pi>lf· 
.Seguros Priva.dos -e:·c:ipttaiízaçt.io do abril de 1951 e contem medida ,1e tico. · _ ·-~ ~ 
.ltf, .. de_ Jan~iro; teeendo considerações concretlza.·Ullt)passo a ca.m1nho da ~u~ PeçÇJ a palavra, Sr ··Presidente._ ·d·Senhor Presidente:_· es~ou rto ~r.aso 
~m torno .do,-·.P:roJeto·.:de Lei .do Se- tol10Pll~ do t»strlto-..Federa.J.eonstànte . o_ s_R.. )~EStDENTE:" ~ . r meu mandato.· Nao sei se no ano 
nado-n. _3;-rte-r19.i).t:~Ql.V! _mod:tftcn:.·o_-..De- da. Eme~da .A .. coJ1Stitulçã.o, ·já- aJ)ró.:. - . . · ~ . . - · yindouro~aq~i. estar-e! para, mais uma 
~cto .. Le.l- n.~',.iL 7~5.;·de:J4.~_.de setembro·· :r~~-.pel,o,Senado·. :·li- . ~.-. _ · -~ ~Ténl'_á oa.ia:'Y'l"a O· nobre reprtsentàn~ ;Vft~·~.e.x_a1ta.r. ~e~f!a ftgUI'B. fmpaT' 4o 
·~, ... ._ --~~-:;;{;:~::.;.~.:;-'":. do, ~t~d_o- ~ Marànhãó.: · · · · . p-reneral ~Eurwo :Gaspar ou_tra-. Só ae: 
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.unlas dirão. a 3 de outubro,· no Ma­
ranhão, se sou ainda merecedor da 
confiança em mim depositada, se 
lograr o voto de meus coestaduanos, 
aqui estarei, e, enquanto vida tivel·, 

·e enquanto exercer o man~ato p_o­
.pular, prestarei, na data amversãna. 
ao General Eurico Gaspar Dutra as 
homenagens do meu acatamento, do 

· mett respeito e cia minha solidarie­
dade, 

Penso lnterpretnr. também. com 
estas palavras, o sentimento do Se­
nado Federal. (Muito bem; muito 
bem.l · 

O SR. PRESIDENTE: 

D!MUO 00 CONCRESSO Nt.CIONAL (Seçl!o 11) Maio de 11JS4 1001 

Projeto de lei do Senado 
n.0 40, de 1954 

pitan5as dos Portos. fnd~p-endfntE' dP. Q) aplica-se à mão de obra doo tra• 
licença especial óu qualquer outra r.mlhcs nu mdvento de mercadorias o 
formalidade. disposí.o na Seção lX do T,tulo 111 

t . Parágrafo único. Para os ·ef~it.>s da C-onsolid<~ ~o das Leis do Trabalho, 
Restaura direitos do.<: a ua!s dêste artigo serão também cpnsld·e- .sónlente: quar\do .se ref~rir a~ sen·i<;a 

praticantes de. pilóto da JJan-~ r a dos oficials de náutica os praticnn~ definido como cfq:ataHa e for pres• 
nha .Mercante. tes de pilôto com mais de um ano tado diretamente à Admit11s.ra::~o do 

Art. 1.0 São promovidos a segun- de emb-arq~c, mf!.s o 5_elf em?8.r.:.uz :?ôrto. 
dO.S pilotvs os atuais,praticante.9 de na categorta de 2." ptlotp so ser.-. A1·t. 2,0 Esta lei entrará em vtgor 

llôto da Marinha Mercante Nac·o- p<:rm!tido parr a· navega'tao de ca- na dat3. de sua publ:cfl-<:;âo, re•:u3adss 
~al que na conformidade do Dec;.·~- bohg:cm. :\S ct·.s.lOSiçC::-s ce'ntra!'.~ e e··:nt·"E':<l_­
to n. 7'.t91, de 16 de maio de 1941, Art. 2." O pres~nte decreto ent1·ar.>. ment~ a Lei n.o '2.196, de 1.0 :i:;. 3b;·tl 
cont-êm mais de dez anos de exer- em vigor ·a p~rt1r ~a d~tt:t da su:t :lc l!:kL 
cício nas funções de se~undos pilo~\ publicação e Vl?orar!l- enqua!1cr.to p~:-~ . Jusii;'icaqdo 
tos e possuam P. medalha e o d1plo~ durar a atual sltuaçao de g~krrn .. _ ~ , 

conflagração européia. , em contrário. 196.,, resultou ctu :t?~·ova · J.O do J;•r-...~~ 
ma. de 'Guerra, referente à última. I Art. 3-0 ~~vo<J;am-se as dlspo;;'.<;.ocs 

1 

A L::i n.o 2 .lSo, d~ 1..0 ~e a1H'!.l dt 

Art. 2. o Esta lei entrar~ em vi gol' ... : . ... :. -. · .•.... :.: ............ . _ ~e tu de Lei. qt.:~ 11tt Gamar.1 _dos J...:,~.?u 4 
. na data de sua publicaçao, revoga-., R10 de Janeiro, ~6 9e m~io de Hd1, _ cadoE tomo~f 0 n.' z.g33, . .'. ··, e 

Sôbre a mesa Projeto que \al serl dU as disposições em contrário, P-S-. 1~9.~ da lndependencla c <J3."' d9. Re~ I no semtc:!o P::-den.tl o .~1." _o..!, .ri<>,~:~· 
lido. pecialmente a& constantes do De- publlca. Dur::mtc a sua tra:m~aç .. o, "~m,ll no 

E' lido e apoiado o s.eguinte ereto n 31.143, de 18 de julho d~ 1 GETULio V1\RGAs. Sen3.uo e-'n.J n~-1.. t;â:-nara .. a:; e.a~".:s 
195" Henrique A. GuilltenL "'l'Odmm·as pn~t~S~31.':- .. ~ "--~t;:a o :::ta 4 

· Projeto de Reso:ução n.
0 19, ~. J 1.

1 
/ do proJeto, llJe.sal)::, com a:·gun:cmos 

e 1954 us t tcaçáo f! lido, apoiado e env:adv às pondzTãve\s; qu~ n su.t. ::t}ro·:a::to 111-
d A Marinha Mercante Nacional está ComiRSões de Ccmstituição e Jus~ ria tr~~er cm'oa!'2.ro.s '><!Los a ee,mo-

Sôbre a correspondência do Senado em crise com a falta de Seg{mdos tiça e de LBgi.slaçio Social o Sê- mia nacional além de en::::obrir um 
O Senado Federal resolve: !Pilotos, Os navios mercantBs nac1~~ guinte od\o:;o mono;:;ólio. Os set•s pro_ce~ws 

. . nais estão nave"'ando sem os refe-n~ t:orem n5.o foran1 leyado.<; tm ::::oa.stde• 
ArtJgo unico ~ A letra e .do ar- dos oficiais de Náutica. Além dtsso, . Projeto de Lei do Senado ração pelo Legislutivo. O::Pbwdo <1. P.:.n~ 

tigo 28 do Regmiento Intern~ do os atuais p1aticantes de pllôto con- ~f o nrcsidencial, ao Sr. Presiden;,e da 
-Senado passa a ter esta redaçao: tam todos mais de de:z: a.nos de exer.. n.o 41, de 1954 Re,Júb!'r.:t se diri\!.iram ns l .. ;soc.:.~·õ,>1! 

e) assinar a conespondência. diri- cício, precisamente nas funç~es de Da nova redação à Lei n.o 2.196, Je 'cl.!tSSe de to~o o pais, sulicJtanCJ:a 
gida pelo senado aos Presidentes: ::;egundos Pilotos, convindo assmaliir- d.~. 1.o de abril de 1g.54 , que acres- que S. Ex.o. na o dcs8e -;e:.I SS~'-~1+; 4 

, . se- .aJnda, a propósito. a circunstân- centeU UO'l:O item. ao parágrafo mr-n~o a ·êssc diploma que vn·ha .~ub .. 
1 - da Republlca; cia de que a maior parte de tais d verter os trabalhes rrort.U•üws, l)l'C.lU .. 
2 -da Câmara do~ Deputados: de zanos de exercício foi em servi"'OS único 0 art. 285· da Consoli':la- d1car a economia nacional, em :n·(lvei-
3 - do Supret?o ~ribunal . Federal de guerra, dur;mte a última confla-. ção das Leis do Trabalho, d!s4 to exclusivo de uma classe. 

e ~os tnbunalS supenores do gração euronéia. ra-::ão oela qunl o!!/ pondo sôbre 0 serviço dos traba- Recebendo êsse.r.: ~nêlas, .::eh'1 qWJ!.! 
· .. · lhadores na movimcn~arão d.~ ,. PRlS~ . . atuais praticantes de pilôto possuem ?nercadorias. · <;e evidencic.va que d(' um iajo . __ sta~ 

4 - de Assemblé1a Legislatlva esM a.s medalhas e os diplomas de guer- vaJn os m~º'nos inte1·.isse.<> •;0l~~tvos e 
trangerta. ra. o projeto propõe-se, pois, nâil Art. 1.° Fica acrescido ao Parágrafu do ontro os int\"t'ê<-,ses e~o1stic-es de u:n 

Justijicaçiio apenas ao suprimento da premente único úo art. 285, da Consolidaç5.o da.<; '!rt\~o aue ambicionava um '"'lOUOilÓ-
talta de pessoal· es'!Jecializado em Leis ê.o Tratlai~1o (Decretos-1eJS nú- lia de trat)alho e eleitoralmente rP.pre­

A. d~sposição regimental cuja rc~ nossa Marinha Mercante. mas tam~ mero 5.452, çie 1.0 de maio de 1943 e ~enta um número C011c::iderávf'l de \'O­
dnc::5.o êste projeto se propõe a mo- bém ào imperativo jurídico e moral 6.353, de 20 de março de 1S44) sob a t:J.~. u~ou o f:r, G-::t.úlio V3rgns da sua 

.dificar é .a seguínte: de fazer-se justiça a quem a me- dsignação III, o seguinte item: •.relha e conhecidn. tfrcnica: não san .. 
"Art. 28. Ao Vice-Presidente com- rece. Com mais de dez anos de o;er- III _ Com rela;ão ao servico: clohou nem veton o T)roieto O""' c:ubi-

.pete, além do disposto no parágrafo viço, na me~o;ma função. a estabilida- a) quando n1o houver peSsoal da ra à sua :1'Jrecta'{âo. deixando que 
ímico do artigo 213 da Constituição de no empr~g-o ou no cargo é axtoma Admlnjstração do Pôrtõ, a que se re- voJt.a"'se ao sênado para oue seu Frt'-
Federal: constitucional. . fere o Parágrafo único, o serviço <:.L·1~nte o m·oml•!gr"'se. E nssim foi 

· e) assinar a correspondência diri- Sala das Se.Mões, 17 de maio d~ enunciado nos itens I e II poderá ser feito. Dêsse modo s. Ex.a. ~~cou ·!',eM 
Ctda ao Presidente da Câmara dos 1054, - liozart Lago, ... • contratado com o Sindicato dos Tra- os t·:ab~lhadores oue pleit- ·vam a 
Deputados•.>. · balhadores na Morllnentação de Mer- amollac;ão de privilégios e '~:ivou 

.ICvidentemente. há deficiência nesta LEGISLAÇAO ciTADA cadorias; --::n·? o Co:,"''te-"'so· Nnc!on:-ol ·· .J. ,_ ('"''-
,-fltribuição do Vtce-PrP..sidente do s~~ DECRE'ro N." 31.143 b) os trabalhadores do atual Sin- na de um:t lei proft•mhm.ente nociva 

T!fldo. O Regimento Interno ria Câ.- dica to dOS .TI:abalhadores no Comércio ·\ f>Conornia rio pa'.o; ,._ '- ..,_.. ...:,0'1\ll 
'r.mara. dos .Deputados estabelece, . a Aprova e manda executar o Re- d d . · t't . -

1
- d t 

-•.•·l••.n-;..,..,.t,•. "ara a Escnla '• 1-.ra- a11nazena or, pass:un a enommar~se "'{''· r<ue ms 1 m mn monopo ~o c ra .. respfitO. pelo seu artig-o 15, .VI, entre " ., ""'' '' "' IL. "Arru •dOI'es" adaptando a est balho 
rin"f>.rt Mercante elo Rio de Ja- m._, • ~se a · ·as atribuições do seu Presidente. neiro. nova desi~macão o nome d~ Sindicato; T:r_ham ra:rão os Pxnortndores e im-

I'Q) a: :nai' a correspondência des- cl ao sindicato definido na letra -~ ... tadores braslleidis q· ~-~-:Ja réla .. 
t:ric.dn ao ·Presidente da Rf'púbii.ca, ao · · · · · · · · · · ·' · .. " ··' · · .. · .. · · · ·' • "b" anterior, compete: ~·."':vam contra o pl'ojeta Ô'J c{tta! re ... 

,p.:rt':idente' do senado, ao Presidente Art. 74. Os praticantes Comi$8:1- I- contratar os serviç<Js -definidos sultou a Lei n.0 2.196. R:-almen~, p~•a 
do Supremo· Tribunal Federal, aos rlos, cujas categorias .. foram extint~s no art. 285, da Consolidação das Leis 1"1 ...,;::.0 ~o-le nP ..... ·--A""" r'l ·,..,tP.~rt .. 
~Presidentes dos tribunais superiores e pelo Decreto-lei n. 1. 766, de 10 de do.s Trah:!Jho. co~ A(iminlstracâo do da~e de seu texto. Ainda recente .. 
• àS assembléias estrangeiras". n-ovembro de 1939, poderão obter. res.. Pôrto, ouando não houver Pessçal mente. !"tnpre-~ !!.os e em }re'~'adorPs, 

-pcctivamente a Carta de 2. 0 PJhlto !}róprio do pôrto_organizado: ··eun'doS.dt1 r,..,'1fede"!H'áo l\.T"dnnal do 
Aliás, o Regimento Interno do Se- 3.a Maquinista-Motorista ou 2.o co.. 2 _exercer a atividade definida no Comf!rcio, após '\)rolonn:ados debutes, 

·nado, que só indica ·o Presidente da missá'rio- sem se matricularem nem citado art. 285, itens r e n e respec- cheo-:>t'.:l.!"l à conclps?o de o:·e -· .. ~th•::t· 
Càmara como autoridade a qual com- requ,sltarem os Cursos regulares da Uvas alineas nos portos não organi- mrnte n~o "''cterl\ ser anlicado êsc;e 

·pete se dirigir o seu Vlce 4 Pre~idente Escola, até os exame~ dt> 2. 11 {',...,... ... ., 7ados e_ nos nrmazens, depósitos e tra- :H9loma legal, tal como foi prc:"mul~ 
do Senado, estabelece .. no artigo 29. de curso de Especialização de 1953, ')ich~s. desdt:" oue alfandegados e sem '!ado. Alei é inexeauível. dize..,. os em.__ ... 

·que "ao z.o Secr.eta.rlo incumbe: ocasião em _que pssas categorias se.. ':'le~soat -oróorio, nos veiculas de tra4 '1regndos. e empre..,artores que ~xercem 
·a) ler no sena~o, na integra. tôda rão definitiVamente ~xtintà.s. · Para ção animal' ou mecânica. e- vagões, at.ividade em Pstabelecime-,...~<l.<: r:to c

0 
... 

a correspondênc~lr- do Presidente da 1sso deverão prestar. perante ela, nas quando sem guarni~ões para êste fim 'l"ll''.'cln fltl:l.cadista e armazenador do 
República, rla camara tios Deputados, éobeas regulampntares até a 2. 6 épo- e em quaisquer locais em que, sob nd· Di.'>trito Federal e dará margem a um 
dos Tribunaís ... " Aproxima, assim. ea de exãme-~; de 1952, do Curso de ministração do P.ôrto ou da Alfânde~ sem número de conflitos entte n1 

· P.ste artigo a cor~espondência d'? se~ Esneciali?.ação. os mesmos exames, ga, as mercadorias tenham sido entre~ mP..smas classes, que até agora Vivlaw 
nado com .o ~re.s1dente da Republica com os ·mesmos prol!:t"amas e pontos 2'11es, recebidas, arrumadas ou bene- ~m harmonia, 

•e com os Tnbunais ·daquela que é oue "' alunos da Escola. na form, a flclad s e •-m a-~m 11 u d 
d o d "" . 8 

• 1.1': ""' • ngar 0 es... De outra parte, a Lei n.t~ 2.196 vl• feit.a cnm a Câmara os eputa os, do parãwafo único do art. 34. lmgar M que neceS3itarem de auxilio ! .ndo ·am})liar as
1 

vantagens con~edi .. 
se renHzada entre os Presidentes Parâg!afo Unieo tsses candidatoa de guindastes ou outros ;-.;arelhos dM à mão de obra pelo art. 

285
. da. 

dessa Câmara e daqueles Tribunais. ficam sujeitos aO estabelecido pelo mecânicos nas empresas. firmas, so· Consolidação das Leis do Trabalho 
~ Este projeto de resolução parece' art. 71 ê 'seus· parágrafO;!. ciedactes <JU eompanhiM partfcu_lares, criou em verdade· um "Sindicato doS 
s:1nar.a deficiência da letra·e do ar- ri.i~.d~·~já$ile'ti-õ;·~rr;tii~t'e':fUihO' de desde qne-~tejam .sob. a admlrustra- Arrumadores" e lhe deu 0 monopó­
t.tgo 28 do Regimei,lto- Iç.terno do 1.952.- - Renato de Almeida Gutllobel, ção do POrto., . - . - lia de trabalho: • :os portos n!lo or• 
Senado. · Více.:AJnúrante, Ministro da Marinha. d) n'as atividades dQ Sindicato dos ganfzados, e nos armaZéns, depósitos. 
, Sala das Se.s~ões. em 17 de maio _ · Arrumadores n~_o poderão tomar parte' trapiches, veiculoa de tração animal 
,c! c 1954.. - Nestor·· Ma.ssena. flECRETo N. o 7.191 as categorias jâ. constituidas em 8in- ou mecânica, vagões, ·etc. em qua.is-o 

dica to separado; · . _ quer locais em .qtle as mercadorias te• 
: o SR, PRESIDENTE: Estabelece dlsposicões esnP"'lal3 e) cons[deram.-!':" .serv!ços · acessótros nham «ido recéb!dM; entregues, ar• 

para P-mba.rqup, de O.flclai.') Mer- da mesm'a atividade: rurnadas OU ·beneficiadas; e belll as .. 
o pf.o.leto que acaba de set· .l1do, cantes em- cateqorias imerUCtta- 1 _-o beneficiamento de' merc~do- sim, .Ilngar ou. desHnga.r as que ne .. 

'!1"\po!.s <.de publicado 'em a\0Ulso.':\. fi- mente s~~~ores. ,.ias nue det)ende!n de despejo, esco4 cessttem de auxillo de guindastes ou 
· 1!rtrã. .sôbre -.a mesa~ para efeito dE> ··;··............................ lhR, remoção e arrumaç!io: · outr~ aparelhos .mecânicos, nas Em .. 

''"'cellimel)to. -de einendas. ·_pelo .. pra'l.::> ""'t. ~ 1. o_ Fica oennitid(l, quer t>lf:l 2 _ empilhaç§o ~ desempilhação; prêsfl.l, P'irma.s.: Socieda-des ou eom .. 
ua· três sessões. !Pavsa.' a navegação de ton~o curso. quer nara • f) 0 e:cei-cicio da profissão-dos· tra- panhtas Partioulares'".··· E·· considera 

Vieram à .Mesa dols projetos. d~ -leis a naveg:aç:1io de caMtaq-em, a de.<J- balhadores -de11n1do.s. neste· item ··m; ainda- como'·servi~ ~eessõrios· da ar-
·r.Je vão ser lidos. na(';,., o d-E' nnvl"~ n~~lona:~ ~om "'fi- serâ fiscalizadO ,.t}el&. ·Delegacia do. rumaçlo·_IJ_ bene!teiamento das mer-

·., . . ··-t' lido,· apoiado e· enVIado ·à~. cia!s d"' n·A;t•'-e~'-, rte roá.n.,,..,, ,-po r!ld)o~ Trabalho ~aritt~o· onde.,. houver. e_ cadori,M ·.qu~ d~P~dem· ·dé deapej .. 
~'1orilissõ~s de CohstJtuição~ e Jus-· t>:<l~O''t'fl'l'~s;hul Oort.ll-ctõrP.s: d~· d1_n1nri}!l.!li Pelo De_\}nrt~me~to .. Ne.çU:mal;dtl~:rt"a ..... eo;colh:;, .-r~embatQ.Ue, eostura, eto., e 

, ·tiça,, de . St':guran~·.& . Náéioi1.ál :ê f{n. ~~t''"-'\Ti~ i•··"'"' 1 ~•"""".;.,t,n inl""'ior /'hRlho>do 'Mfn!st.érkJ do Trabalho, In• eDfp!lJ;:iaç.§o, dessmpUhaçAo, remoçlct 
·de F~nança~ o seguint.f'.. · à. ·e"x!itda pelo Reg-ulamento d~.-; Ca-\.dttstri3.·e Ocmléreto:... · ·- · e arta:maçãQ de mercadorlu. Orlou.-



_......1002 Têrça-teJra l;.:H::,_.,,""n""-""-=-=.,.,.;_D;;I:;,A::,:R;;.,IO;=-D:..;O;,.,:C;,;O;,;N;;C;;R,;:E;,SS~O;,N;;A,C;,;I,O;;N,A,;l=('=S;,e;,;ç,;,á,o,;l~l)~=======,.;'i'l;,;. ;ai;o,d;;e~1;9,:;5,;,4, 
~ assim, em favor do s:n~i.icr.to dos\ ~:n::.s :::!íncas, nos portos n~~ organ~~ 
-:Anumrrdore.<;, U!r. mo-:t_o{Y..>lio do. s~rvi- 1 dos e n~ ~rmaze:ru;, d~poslt.o?, trapl­
ço de moY .... fnr<~r.,o Ge m:;;·.ca:,or,as. , che;. _ve;cuws _~e tra;ao a~um~l ou 
' ;· verdade pU!' 'á e:;;;.<:fJ mn mono- :me(;~.n.:a, vagoes, etc., em qua:s::tuer 
pólio Je tan., 'nu's_ :1ã(_> d<:! O:ireil.a_I:o ·,:~~ai$ _em. ~~~e as r .. 1_~~adoria~ tenham 
s:'r-,·l~·a de a•·m:otC:'l1S ae eaíe no B<v ,do !CC2JJ:Hl.S, e .... t .. ezues, arrumadas 
(ie Jan~iro. Nt.o eY .. H·ti:l·~o monopólio ou benef!cbdas, e, bem assim, lingar 
(l di:;eito, hú .s.cm;Jrc n p.:!S">!bíl!dade ou ueslingar as que necess.iL'1rcm de 
do.s cmw::_·e,a::or~;. um d'a t~ntm·Hn auxilio Le guinda~t.e ou de outros apa­

contrário a.'i de 11. 0S 3 e 4; da Co-} t.enta e três mil oitocentos e Setenta 
missão de ·Transpartes. Comunica .. : e nove cruzeiros e sessenta centavos). 
('ões e Obras Públicas; fUvortiveis: 1 . . . 
da comissão de Finanças, ojere- Fica prejudicada a segmnte 
cendo su~e_ne11das as de 'IL "S 2 e\ · EMENDA N.u 2 · 
4 e contrano as de n.fls 1 e 3. Artigo 3.o: 

O SR. PRESIDENTE: 

(4.:-:r:-:· as · !3xi<nci.~s· do S!!Idicr.to, relhc: mecâ>Jie::>s, nns emprêsas, fir- :ftste Projeto teve. sua votar;ão inter­
('t...mi.lo e.::;t~.s fo:·c_n cte:u::u:;ü:.d~s • ou mas, sociedades ou companhias par- rompida quando se \'ota\'a a Emenda 
ft ~usivas. Se entretanto ~c .monopó- t .. icu]ares; aditiva n. 0 1, de plenáiio, à qual á 
liu ~con .. v~-t.i: d::! tei. entZ.o n::'.o hav~á d) ccnS.:.deram-se serviços acêssórios Comissão de Constituição e JUstiça 
.n~ais .fô!·~_;·a QUe se o;:tonha f!.s desn::e-~· da mesma atividade _profissioual: apres:entou sttbemenda, que recebeu 
ri'd:::.:.: -n•ubi-' õ:-s QUe vir?.a cria;· sZria.s . _1) o beneficiamento das ~ercado- parecer favorável da ·Comissão de 
OificuJdr:dcs à moümenbç§o de car- r1a.s que dependam de despe,;o, csco- Transportes, Comunicações e Obras 
tas n(JS portQs r.~.cim~~i:;. o mJnoj)ó- lha, rt:!emba.:;.:que, costura,. etc.; P\':.b-licas, e contrãrio da comissão de 
li. e...,J- ... J:'\'"';:j'o na Lei 2.19-5 em fa- 2) empilhação, desempllhaç:1o, re- Finanças, · 
vor do Sindicato Cos Arrumndorrs, m<X,:..iio e alTumaçâo das mercadorias; Em. votação a Emenda n. 0 1, que, 

th 'nta wnt:-a n lil::~rdadc Ce tra':m.- e) o exercício da proüssão dos tra- . aprovada, prE-judicará a supemcnda. 
Jl,o a.s.segurada na con.stitui~ão Fe- b-a.ihadores deiinidos nêst.e. ite,m !II 0 SR. 'ÁLVARO ADOLFO: 
de-·:al. ierã, fiscalizado pela Delegacw do Tra-

A L~i ~ .1S5 vis~l aparentemente re- balho Marítimo. on.de houver, e pelo (Para encaminhar • votação) - Se-
r;u~am:-n.tar o ·art. :::25, mas na reali- Cepark,mento Nac:.onai do Trabalho nhor Presidente, sou relator do pro­
dade 0 que ela f~I.Z.. snbrepticiamente. do Min'!st.ério do Trabnlho, .Indústria jeto na Comissão de Finanças, que 
e des.':'laturar· o citado artigo, para e Comércio; entendeu negar aprov:1ção à Emenda 
criar um monopólio e_ estend-ê-lo aos /) aplica-se à mão de obra do.<:: tra- n., '1, pelos fmtdamentos já expostos. 
:n "maz;h•...s, depós!tos e trapiches n:lo balhos no movimento de mercadorias A émenda manda. estender aos iaa­
~lfande.];ndos e a t.t}àas as emprésas o dUroôsto na Seçã.o TX do Título III tivos. das Caixas de Aposentadoria e 
ru·ma.s. sociedades ou campal"' h ias. par- da consolidação das Leis do Traba- Pensões dos Ferroviários os favores 
t.j:::ulnes mc~mo ouand.o estejam fo- lho. , concedidos aos servidores em atividade. 
ra <l:. área· do põrto. O tratalho de· Art. 2. 0 Esta-Lei entrará elll vigor O ·argumento fundamental da Co-

0nde se diz: ucrS 150.852.87:3.€0 
f~ento e ctnqüenta milhões, oitocen­
tos e cinqüenta e dois míl, oitocent<ls 
e sessenta e três cruzeiros e sessenta 
centavos)". 

Le:..~.-se: · 
Cr$.211.194 023,00 (duzentos e m-w0 

milhões qmto e noventa e quo.tro mj' 
ft _vinte t:: três cruzeiros, . 

O SR. PRESIDENTE: 

Emenda n,0 3, com parecer conf.l'f..­
rio das Comissões de Constituição· e 
Justiça e de Finanças, e favorável Cla 
de Transporte, Cpmunic~ções e Obra, .. 
Públicas. 

Em votacão. 
Os SenhÓres Senadores que ·n apriJ­

vnm, oueiram permanecer sentadtJs, 
(Pausa). 

1• E' rejeito.da a seguiii.te 
OfENDA N.0 3 

Parágrafo único do art. 1.o: 

' 

Acrescente-se, depois ·da pn.1n.vra 
"União", in fine: "para todos os efei­
t<:s,.. 

ntnvimentação de mercadorias, cobre_ na data de sua pu'Jlicação, revogadas missiio de Finanças, a respeito da 
o ·mais amplo d~! a-~âo, como seja: as disposições em contrário. emenda, é o seguinte: os eneargos das 
po:r.os. :J:eroportos, gares e armazéns Senado Federal. 1 de abril de 1954. aposentadorias dos servidores ativo e 
1enoviZ.rios. c rodoviários. fábricas, in- ~ João Café Filho, -presidente do Se- inativos cabem às Caixns de Pensões SR. PRESIDENTE: 

- dllstrü;·s. c?~s.-u. comerciais,- fazendas, nado Federal. e aos Institutos de Aposentadoria. Emenda n:" 4 Paré'ceres contrário d:t 
granjas e ~udo niais. os trabalhado- n SR. PRESIDENTE: A Comissão considera que o con- Comissão de Constituição e Justi-ça e 
r::s que m01:imentam mercadorias já .gre,sso não deve criar novos ônus para Comunicações ·e Obras Públicas. A 
t~m a sua classi.ficação na legislação Tendo sido distribuídos os Avulsos, essas entidades, ns quais vivem em re":. -favorável da comissão de Transporte; 
trabalhista: os que operam nos por- com 0 parecer da Comissão Especial -gime deficitário, sobretudo as Caixas Ccmissão de Finanças ofereceu sub ... 
tos. sâó "portuários": nas estradas de sóbre 0 Projeto de Refqrma constitu- 'de Pensões dos Ferroviários. emenda, que ·será .votada posterior• 

'ferro. 'Silo "ferroviários''; lÍos ·navios cional n.o -1, de 1954, começará., ama- Não. desconheço certa procedência mente, se aprovada. a em€nda. 
são "e~stivadores"; no comércio são nhã. a correr 0 prazo de cinco dias, ao nesta, por assim dizer. equiparaeão da Em votação a emenda . 
.. comt;:c~t!~~os"; na i!ldú.stri~ s~o . . "in- fim do qual, nos têrmos do Art. 181, situação dos inativos com a dos em 
d1~str;anos . etc. Nao se J.us~ftca a § 2.o, do Regimento Jn~erno, a maté- :atividade, porque a constituição as- O SR. ALVARO ADOLFO: 
Cl'laçao de Wl1a categoria htbrtda q-ue I ria entrarA em. ordem do Dia para .segura direitos aos inativos: manda, 

li · · t tad l (Pela ordem) -Sr. Presidente. sub-n .onopo ze a movml-entacao de mer- primeira di~cussão. · con udo, rever as apos.en Q\' as. 
cadorias· com· exclusividade, em todos l Ora, a revisil.o pressupõe o exame mete V· Ex.a à votação em primelriJ 
os ramos da economia e em todos os COMPARECEM MAJ:S OS SE- das condições econômicas daqueles or- lugar a emenda, em vez da subemen-
locai.s -d'o tenitório nacional. NHOF.ES·SENADORES: ganismos, aos quais compete o forne- ~? Parece·me, ~ta venia, que esta. 

Da . ·d d · • · d. · t d ---.c · uUrma tem preferencia, porque man-1 a necPSSl a e 1mpenosa e se O'-vo Oli•~r<t. _ Kerginaldo Ca- cunen o os recursos nec=:s1:1-nos a d 
d · L · • lS d 1 ·1 ~ ""' t d •- t d ! c a. suprimir uma expressão. ar a e1 n. 2. 6. e .o de abri valcanti. _ Georgino -Avelino. _Ruy a en er ~ anosen a oras, e o on-
de- 1g54, um.a redação que atenda aos Carneiro. _ Assis Chateaubria.rtd. _ gresso :o.ão deve deliberar de plano ~ SR. PRLSIDENTE: 
nltos interêsses da economia na-cional Apolonio Sales. _ Cicero de Vascou.- sôbre assunto de tal inroortância, que 
e não n interêSses.J:..-rticulares e prin- celos. _ A-lencastro Guimartiea. _ afeta a economia das Caixas e dos Ins- Esclareço aó n.obre Senndor que a 
cipalmente que. se ·respeite a- Carta GotrU!s de Oliveira. _ Ivo d' Aqui>:::>. ·tltutos.- subemenda manda suprimir expressão 

_ Mao:rna, quando esm garante a liber- Alberto Pasqu(.dini (ll). São estas as razões pelas quais a contida na emenda, devendo nssitn ~ 
d.nde de trabalho. Comissão de Financas entende não se ser- votada .posteriornlente. ' ' 

Sala das Ses . .,õcs. em 17 de maio de DEIXAM DE COMP'E:R.ECER- dever dar a exterisão pretendida. na O 8R. ALVARO ADOLPHO 
195-4. -- Othon llfiider. OS SRS. SENADORES: emenda aos direitos ou á expectativa Obrigado a V. Ex.11• Sr. President.e. 

li ,_ B de direito dos inativos, esperando. as- O SR. PRESID&VTE _ Em •ro4 
. LEGISLAÇÃO CITADA Prisco dos Sa-ntos. - Maga. l.tu;:S a- di d j it d ·M · tncão a emend• . 

.., ra.ta. _ carvaUlo Guimarães. _ Arêa 'sím, se.fa ta emPn a re e a a. ( m- ... 
LEI N. 0 2.196 - DE,< 1.o DE ABRIL Leão . ..J.. Mathias Ol.ympio. _ Novafs to bem O 'Os Senhores que n am-ovam, quei4 

. DE 1954 Filho. - Walter Franeo. - Landul- O SR. PRESIDENTE·. ram permanecer' sentados .. (Pausa) • 
E' aprovada a seguinte· 

Acrescenta novo item ao pará- pho Alve.~. - Aloysio de Carvalho. -
grato único do~art. 285;Lda Con- Carlos·Líndemb'eig . . - Cesar Verguei- Em votação a emendo.. EMENDA N.o 4 
wlidação das Leis do ''Trabalho, ro. - Marcondes PiUw. - Eu.ciydes Os Srs. Semtdores que a nnrovam, 
di.<:JUJ1i-do sôbre 0 serviço dos ,tra- Pereira. _ João Villasboas. _ Flavio Qü.eiram conservar-se sentados. lo ~~~firt::-Se o parágrafo único pe .. 
balhadores na · movimentação de Guimarães. - Roberto Glasser. - (Pausa) . • 
mercadorias. Francisco· Gallotti. - Camilo A!ercio d 1 t Para.grafo tini co: - Será compu-

(';!(}) • E' aprova a a segu n e tado, para os fins desta Lei e para 
O Congresso !\acionai decreta e eu 

promulgo, noo têrinos do art. 70, § 4. o 
da ConStituiÇão Federal, a segu"nte 
Lei: I 

Art .. J. ° Fica ~crescido ao parágrafo 
único d.::• art. 285 da consolidação das 
Lr~·· do Trabalbo ·(Decretos-leis riú~ 
meros fi. 452, .. e 1. 0 de maio de 1943 
e 6.353, de 20 de mârço de 1944), 
sob a d.;osignação IJI, o seguinte it~.?m: 

II! , com relaçfl.O ao serv!ço: 
a) quando não hmr·"'r o pessoal da 

admlnistraçáQ a que se refere o pa­
ragrflfo ünico. o serviço enunciado nos 
itens I e I! poderá Ser contratado 
com o Sindicatc dos Trabalhadores na 
Movhne:otação de Mercadorias· 

b) os trabalha "~ores do atuai s:"l!di­
cato do.c; Trnbalh:ulores no Comércio 
A~ --.. ...anador passam a denominar-se 
,...arrumadores", adaptando-se a. esta 
nova dcsignacão o nome do sindicato· 

-C) ao sindfcato definido na letra b 
anterior, compete: 

1) contratar os serviços definidoz no 
sr.: t. 285, da Consolidação das Leis do 

· "lh;.balho, com a Administração do 
Pórto, quando não 'louver pessoal pró­
. prio, de pórto organizado; 

2) e:s:ercer .a A-tividade. definida no 
cHago_ art; 285, ~tens. I e II e respec-

__ !, __ 

: E'M'ENDA.N.o 1 todos os efeitos de Direito, o tempo 
· O SR. PRESIDENTE: de serviço pJ-estado à emprêsa ante-

Artio-o 1 o. riormente à sua transferência para a. 
Finda a hora do EXpediente -passo Acre!ceUtê-se, depois da palavra União, bem como o oue fôr apurado 

á matéria constante da ".:>rnpregado": - "ativo e inativo". ele acôrdo com os nrtS. 145 e 146 da 
Fica p!'ejudicada a seguinte LPJ n.o 1. 711, de 28 de outubro de 

ORD:E·M DO DIA !952, regulament~.doR pPlo art. 7.o do 
Continuo.ção da v-otação, em dis- SUBEMENDA D\ ereto n.l) 31.922, de 15 de dezembro 

cusão única, do ProJeto de Lei da 1'bem como aos diaristas de obr~§" d~J 1952 • -
Câmara n.• 88. de !954, que dispóe O SR. 'PRESIDENTE: 
sôbre a concessão de gra.tijicação 0 · SR. ·PRESIDZNTE: Vai ser votada a submenda. 
a.d.icional por tempo de serviço ao Em votação a emenda n.o 2. Os senhores que aorovam que'i!';-u11 
pessoal das estrada:~ de ferro em A Comissão de Finanças ofereceu-/permanecer sentados: C PauSa). 
regime especial e aÇre crédito de ·lhe subemenda que, por ser substi- ll:: aprovada a se,guinte 
Cr$ 150.852,873,60 tem regime de tut· t f :ê · t ~ 
••rg,;.,..cia, nos •~mos do •·t. 155, rva, em pre el neta na vo açao. sunÉMENDA À o.-iENDA 4 
... v•~ "'' .... Se aprovada a subemenda, ficará pre-, I 

§ 3. 0 do Regi1itento Interno, em ludi_cada a emenda.- Suprima-se. depois da r_..alavra "Lei" 
virtude do Requerimento n.o 186, Ein votação a subemenda, a expressão ... e nar1 todos os efeitos 
de 1954, do Sr. Attilio Vivacqu.a e Os Srs. Senadores que a. fl:prov~m- de Direito". . · 
outros Srs. Senadores, aprovado queiram conservar-se sentados. fPon- Em votação o Projeto· n. o 88. assim 
n sessão de 4-5-54); tindo Pare- !JJ). emendado. __ ·. 
ceres: I - S6bre o Projeto (Orais) E' aprovada a se~uinte Os Senhores que o aprovam, quei .. 
da Comissão de Constituicão e Jus- Subemenda à emenda n.(J 2 ram permanecer sentados (Pausa)~ 
tiç<t. pela constituc1ona1iaade; da Ao art. 3.o. onde se diz:" 
Comissão de Transoortes, comuni- Cr$ 150.852.873,60 (cento c ~in­
cações e Obras Públicas, favorável,· qüenta milhões, oitocentos e cinaüen~ 
da Comissão de Finanças, favorá- ta e dois mil, oitocentos e setenta 
vel. 11 - Sôbre ru emendas: da e três cruzeiros e sessenta centavos} . 
Comissão ~de Constituição e Ju.<'ti- ·diga-se~ 
<;a, /avoravel a de n. 0 2, Q.fere- CT$: 152. 6'i3 879.60 r cento e ~ln-
cendo subcmenda a d~ n." 1, c.;oüenta e doi-3 mtlhões. seiscentos e si'!-

É aprovado o seguihte: 
. PROJETO DE tEr' D \ CÂMARA_ • 

N.o 88. de 19$i 
fN. 0 4.032-A, de 1954) 

Lispôe sôbre a concesstlo de 
gratificação_ adicional por tem-
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130 de serviço ao pessoal das es~ Cavalcanti uma. emenda, qu Jtomou o rla.s,. na Agência do B:anco do ·Brasil! correr à. Caixa de MJbllizaç§o Bar.câ~ 
Iradas de ferro em. regime espe~_ número 1 e tem por ·fim modi!lcar u S. ~· mais'":próxl.rna a sua l"esid~ncia i ria nos t-êrmos da leJ:Sb';J.o vigen~e-. 
~al. artigo 1. o de Pmjeto em exame. babltual, pelo mesmo prazu e sou a.s I ;;em como a carteil',1 de Redescnnro.s 

1 2. Esta Comissão já se pronunciou mesn_w.s. condições com que a pres~u- do B3nco do Brf!sil. qu:ti.s~;up~- ~lUe ."<::"{ 
O Congresso Nacional decreta: favoràvelmente quanto ao tupecto .te le1 favorece os seus devedores atm-/ ·am o.s prazo:;; tie vencim~ntos dos 1e,s~ 
Art. 1. o- Ao empregado de estradas constitucional dess<l proposição. ~ahen- gidas ·PC~a flagelo da sêca. . pec~ivos títulos e mdependt-memcnl<t 

de ferro em regime especial, que do-lhe, agora, manifestar-se sobre a * 5.° FlC:lm relevadas as multas f!s~ [dos limiles de redt<s:onLo fix?.do par~ 
compJetm· 20 (vinte) anos de, servi· emenda .aduzida, a qual modifica v caís imposts.s por autorldaàe.'; d::t, c4 du. e.statelcchnento. ) 
vo llil emp.:ésa. atribuída uma gra~ art. 1. 0 do Prcjeto, mandando :mOs- Uz:.i.ã? e a que esteja~ suje.tas Ls be· ( Art. 10. cs ~eD'ef:.cicf desta lei s<J., 
tificaçã.o. igual a 15% (quinze por titull·-se nele a expressão: •·e das le- ne.ocmdos por esta le1, desde que re- rão extensircs a quaísouer outra,<; zo.., 
cento/ da respectiVO' vencunento ou tras ·de câmbio ou equlalentes", pela lativas_ a ativiuade a,g'l'o~pecu~ia~. nns não compteendicl.a.s no pol!gno fi"': 
salário, a qual será elevada. a 25% seguinte: "e dos títulos de naturezn Art.- 2.0 9. Banco d<J Bru~nl. S.A. ~ndo pela Lei n." 1.348, de 10 de r~;e+ 
('Vinte e cinco por cento>, q,uanao o quirográfica''. pot: .mterme.dw da sua C~l.tteu'U de reiro de 1951, desde que tat:> wn"~ 
tempo de serviço for de 25 (vinte 3. O objetivo da ·emenda .fá está Cre?-i-to-_ f'\&r~cola e Industrml, conce- tenham .sido assoladas por sêcn~ QUe6 

e cinco) anos completos. atendido no artigo 1. 0 do suOsututivo ~era fm~nc1a~ento aO? agr.cultores, pela. sua intensidade e duração sejam. 
Fará.grafo único. No côtuouto ao adotado por esta Comissão, o qual mdustruus-agncolas, cnadores e re~ cor.sideradas. por decreto do pre.sideth 

tempo de serviÇo será inc~uido. o que I compreende as obrigações· civis e co- criadores, pal'a o efeíto de renovarem te da República, ár~a fla"Jelnda. : 
!ot pt:estado anteriOrmente à tran!- merciais dos agricultores. crt:tdores:, suas plantações e atenderem as ne- Parâ~ra!o ímico, A verificacão das 
fetência da estrada para a adminl~- recrladores e agro~pecua.rist.as. ce.s.sidades âM suas -cria~ões e re~cria~ condições exigidas nest-e att~go ser~ 
tração da União. 4. ·A Comissão, assim, opina {lela çóes. 'eita pelo Ministério da Viação e 

Art. 2.o A 'Vantagem a que se r~- constitucionalidade da -emenda. Art. 3-0 Os firutnciamentos meneio- Obras ?ú.bli~as. em cooperação com q 
fere esta lei é devida ·a partir de l Sala Ruy Barbosa, em U de Inf:lio nados no artigo autel'iOl' go.::anw d~ \fínísMrlo da A~Ticultura e as Secl'e"" 
de novembro de l952. de 1954. - Dario Cardoso, Presiden- dois anos iniciais de; moratória, de- tarias de A,~ricuftura dos EStados. 

oi\rt. 3:. É o Poder Execuuvo auto- te. - Attilio Vivacqua, Relator. - vendo, a seguir, set· resosatados, ~un- Art. 11. Fsta lei entrará em vi!"Or, 
l'Í'Zado a abrir, pelo Ministério da Joaquim Píres. - Ferreira de Souza. tamente co mos débitos por ventura na data da sua publicação revogada& 
Via.ção e Obras Públicas, o crédito·- Olavo Oliveira. - Waldemar P.e- já. existentes,· de financiamentos an- as disposi~es em contrário. 
especial de Cr$ 150.852.8'13,60 <cemo àTosa. · teriores, aos beneflciàrios de que co~ 
e cinquenta milhões, oitocentos e cln~ . gita. esta lei, em dez prestaç-6es anuais 
quenta e três cruzeiros e sessenta cen· O SR.. PRESlDtNTE · iguais, acrescidas dos juros de 6% ao 

0 SR. PRPSIDEN'l:E: 

tavosl, para atender, nos exerdclot! Tem a palavra o nobre Senador Jú~ ano. 
de 1952, 1953 e 1954, às despesas de- lio Leite, relator da mat-éria na Co-( Parágrafo úntco. Qu::tndo os finan­
c:otrentes da execução desta let. missão de Econoroía, para emitir pa- ciamentos de que cogita o presente 

Em votaçãt a sutemenda, aprestn­
tads ao substitut;v., n ~ comissão .te 
Constitu'tção e Justiça. 

Art. 4. o Estâ. leí entrará. em \'1gor tecer. artigo se realízem a base de penhor 
na data ·de sua publicação. ...., rural, os beneficiários dos favores des-

Os Srs. Que a _·aprovam, qu~iram 
>!OJ;servar-se sentados <Pausa). 

Art. s.o- Revogam-se as diS_poslçoes O SiL JULIO LEIT.r..: ta lei se abrigam, sob pena de perda- E' aprovada a. seguinte 
em contrário. . · (Nüo foi. reviSto pelo orador): _ dos referidos beneficios, a sucessivas 

A comissão de Redaço.o. Sr. Presidente, a ComisSão de F;cono- prorrogações da garantia pignoraticia; EMENDA 

O SR. ATTILIO VIVACQUA: mia já se manifestou favoràvelrnen~ de modo a que 8 mesma convalesça Acrescente-se, onde convier, ~Com a 
te ao subSttiuti\'o, de sorte que se obs- sémprã em favor do Banco, durante dt.-vida numeração. 
têm de opinar .sôbre a emenda apre~ 0 pm-zo cogitado neste artigo, Art. "'lcam !Jl'Orroga<1vs por três anoa (Para declaração de voto) - Con­

forme parecer emitido no projeto n. u 

SS...54, na Comissão de constitUiç~o e 
,Justiça, opinei pela aprovação das 
emendas tot·nando extensivas aos tna.~ 
Uvas os adicionais da gratificação pre­
vista no mesmo proJeto. 

Art. 4.<) Para o efeito da determt- .n J; 

sentada ao projeto. nação do quantum dos novos finan~ os vencimentos de tôdas as obriga-ções. 
o SR. PRESIDENTE: clamentos necessários à recuper:,tção contraídas, na vigência das sêcas, 'i e 

Coerente com êsse pronunciamento, 
"VOtei, favoravelmente às emendas em 
apreço, sôbre as quaís teci considera­
ções em sessáe anterior. 

VotaÇão, em primeira discussao~ 
do Projeto de r.et do Senado nú­
mero 12, de 1954, que dispõe s6bre 
dit:êdas hipOtecárias e o1Jrigaçôes 
cambiais dos agricultores, criado· 
res e agro-pecuaristas do :sstaao ao 
Rio de Janeiro e dá outras provi~ 
déncias (em regime de urgência, 
nos têrmos número 155, § 3. 0 , do 
Regimento Interno, em virtude ao 
Requerimento número 193, de 1954, 
srs. senadores. aprovaao na se~­
-rio de 6~5~M) • tenda pareceres~ 
da Comissão de çonstituiçáo e 
Justiça, sob n." 254, de H\54, ofere­
cendo substitutivo e subemenda,· 
da Comissão de Economia (pro­
ferido oralmente em plerntrio n~ 
sesstio de 12•5w54), favorável ao 
substitvtido e à subemehda; da 
Comissão de Finanças cproferido 
oralmente em Plenário na sessão 
da 10-5-54), favorável ao substl­

. tu.tivo e à subemenda); e depen-
dente de pronunciamento das mes­
mas Comissões sóbre a emenaa 
oferecida em Ple,nàrio. 

O SR. PRESIDENTE: 
o Sr, 1. 0 Secretário ni proceder 'l 

leitura d.o Parecer da Comf.ssão de 
Constituição e Justiça. 

· 1:: lido o seguinte 

Projeto n.• 274, de 1954 
Da Comissão de Constitulçdo e 

.Justiça, sõbre o prOjeto de Lef do 
senado número I:.>., de 1954. Que 
disp6e sôbre dividas hipotecárias e 
obriga.çõe~,- cambiais dos agrlcultO· 
res, criadores e recriadores e agro­
industriais do Estado do Rio ae 
Jafleiro e dá ou.~ras providênctas. 

(2. o parecer - sObre emenda) 
Reiator: Sr. Attilio V!V'acqua. 

o :pareCer da comissão de 
mia e contrário à emenda. 

que se tem ern vista, 0 Banco do Bra~ l951. 1952· e I.953,' na .drea do polígono 
Econo- sil s. A., pela sua ca.rteil·a de C:ré~ das sêcas por agriculWres, e destinadas 

dito Agrícola e Industrial, nomeará. "" Iins a';ri~olas. · 
Tem a palavra o nobre Senador Joa~ 

quim pires, relator da matéria na Co~ 
missão de Finanças. 

O SR. JOAQUIM PIRES: 

peritos de sua livre escolha que per~ Art. Os juros, devidos à pronogação 
ceberão as remunerações habituais pa~ dessas operações, serão pagos, pela. 
ra os casos anteriores de financia.. União, no seu vencimento, mediante a 
mentos. reconhecimento, em despacho, do Mi .. 

Art. s.o Para o bom cumprimento nistro da Vinção e Obras Públicas, em 
(Não foi revisto pelo orador) - Sr. desta lei a carteira de Crédito Agrico- procesoo instruido com a prova da 

Presidente, ao projeto foi apresentada la e Industrinl do Banco do Brasil s. débito e do gôzo, da 'parte do devedor, 
emenda, -que, se aprovada, prejudl· A. providenciará .a fim de que essas dos favores instituido.s pela presente 
cará o substituivo, o qual obteve pa.. novas operações sejam realizadas_ den~ le~. 
recer favorável da comissão de F'inan .. tro do prazo máximo de 45 dias, d:t Art. Fica, também, suspensa, nor 
ças. data da entrega do requerimento dos Igual prazo, e em qualquer instã.nci~, 

Nestas condições, opina a comissão interessados à efetivação da opera~ a e~igibilidaçle das mencionadas o'orl .. 
t à d ção, gaçoes. _ . 

c_antrariamen e emen a:. Art. s.o A5 operações de fina';cia- Art. Gozru:ao de um au?Cílio adlcwmll 
O SR.. PRESIDE~TE: menta previstos nesta lei estão lSen- ~- de. 50% aos seus resp.e !tlV. os orçamen­

tas de quaisQuer .selos e emolumen- tos - com o denominação especial de 
o substitutivo da Comi.ssão de Cons.. tos federais. p1émio de emergência - as constru-

tituição e Justiça, na forma do Re· Art. 'iP Para garantia das opeta .. ções dos açudes e bnrr::tge.lS subrners,..s, 
gimento será votado artigo por arti~ ço-·• autorízada;! par esta lei. serão 05 em cooper. açã.o da Unl3o com. os Estn-_-
go, ressâ.Ivada a subemenda que lhe """' d M 1 u t Ia r"""uc produtores beneficiados obrigados a .os, u.m.c p1os o par .cu J es, "'i · 

fol oferecida. recolher, nas épocas aqui estabeleci~ ndas. mtctada.s _ ou ex~cutad~s, nos 
O SR. PRESIDENTE: das, ao Banco do Bmsil. s.A., no ato an~ de 1951, }9:>2 e 1?o3, na arf'a do 

Em votação ·O art. 1.0 do substituti­
vo. 

Os Sl·s. senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados (Pau-
sa) ' · 

Está. aprovado. . 
são sucessivom"mte aprovaaos 

os seguintes artigos: 
Art. · 1, o Ficam prorrogada:; ?<?r 

dois anos os vencimentos das obrl­
gações civis · e comerciais dos wi­
cultores crladores, recriadores e agro­
industriRI.s, dos Estados do Rio, Ml­
'ha.s Gerais · e Espírito Santo, como 
.zonas atingidas, nos anos de 1953 ·e 
1954, pelos efd!os da sêca. 

.§ As dividas a que se refere êste 
artigo nã.O veneerão jUros de mora, 
nem os titulas respectivos poderão ser 
levados a protesto. 

§ 2.o DentrO de Igual prazo, 31JS ... 
pende-se em qualquer inStância a 
exigibilidade da..<; mencionadas obri­
gações, sem preju:fzo da fluência doa 
juros .convencionados. 

§ 3." São extensivos a-os respectivos 
avaliStas, endossantes ou fiadores: _ou 
a qualquer co~obrlgadas os penebmos-

da entrega que bouver de ser feita p.ohgonn da.s .se~a.s. • . 
aos compradores dos seus produtos . Pa:ágrafo uruoo. q pre:rz-~o de eT?ter­
uma taxa de remissão sôbre cada uni- gencta das construçoes, Já co!_lclUidas. 
dade vendida, a exemplo do que é\ será requer19-o no prazo de tres meses 
hoje feito nos contratos de financia- da puhllcaçao desta lei. 
mentes em curso no mesmo esta.bele- Art. As despesas, correspondentes 
cimento de forma a serem respeita.- ao pagamento do prêmio de emetgên~ 
dos os pagamentos anuais de C11Pital cia, correrã1> por conta do depósito 
e juros, de que trata o artigo 3.0 , especial das s~cas, .Q que ~e .t'':.fer~ o 

Parágrafo ún!co. ~sas taxas de § V:t do art. 198 da Const1tmçao t ew 
remissão serão cs.lculadaa pelo Banco deral. . 
do Brasil s. A., não podendo~ parém, Art. As despesas, correspondente:: ao 
exceder ao máximO de 25% do valor pagamento elos Juros, na torzna doe 
da. unidade em apreçO", artigos ... , ;COrrerão por conta do fundo. 

Art. s.o o Ministério dá· Agricultu-. que, no Banco do Nordeste do ~rasil 
ra através das Divisões de Fomento é eonstituii::lo à base dos depósitos, a 
~ !'roduçA.o Vegetal e Animai, pro· que se reter~ o art. e .a ·a. Lel n.o 1. 6491 
vtdenciará para que. à conta das do· de 19 de julho de 1952. 
tações próprias do Anexo n.o 18- do - ....... m prejudicados o se•.uinte: 
orçamento da União, seja prestada J;' ~.... ~ 
assistência gratuita aos agricultores. no.rmo Dlll LEI oo sw.-~.oo 
criadores. recriadores e n.gro·indus- N."' 12, de hlM 
triais do EStado do Rio de Janeiro, 
quais atividades tenham' sido atingi· 
das ?elo fenômeno das sêcas, forne-­
cendo~lhes inclUSiVe sementes, adu­
bos, tungicidaa. mâ.quina.s, equipamen~ 
tos e demajs m~tertals útelsà res:­
tauração das lavouras e rebabos pre-, 

destá lei. • 1 Ao Pr01eto de Lei do Senado' na­
mei-o 12-54, que ~.spõe sôbre d1v!4as § 4.o QUandO os credores dos bene-. 
hipotecârlas e obrigações ca~biais dos fic1át:iOB por esta lei não forem esta-. 
!igrtcUltores, criadores, recrta<.torea ~ belec1mentos bancários, mas simples 
nuro-industria1s do Estado do ruo de particulares ou cornerclgntes, poderão 
Jânelro e dá outras proidênc1fl.S. ,apre- \dê.scontar os seus títulos de crédito 
sentou o nobre Senador Kerginaldo referentes a êsses ·mesmos benettctã~ 

judicados. 
Art. 9.!) AOS estabelt-ctm.entos ban .. 

cários ·que forem titulares de créditos 
'Provenientes das obrigações de que 
trata esta. lei~ inclusive oriundos de 
renovações ou reformas das. mesmas 
dividas, é asse.1,urado o ·direito de re~ 

Dispõe sôbre dívidas h.ipotecáriu 
e obrigações cambiais dos agricul­
tores, criadores-. recriadores e agro­
industriais do Estado do Rio dt! 
Janeiro. e dá otttras providén· 
cb!s, 

Art. 1.0 O vencimento das dívida..s 
hJpotecárins e das letras de càmbio ou 
eqUivalentes, de responsabili4ade doa 
agricultores,· criadores, recriadores e 
agro-industriais do Estado do Ido de 
Janeiro, fica prorrogado, pelo praZQ de 

. .. 



O "O"'CnE~"O NACIONAL (Seçli.o .. ll)·. Maio- de 1!154 ~~~---Ierç~:_·_:.·r~_l!_!!l!_. ----...,..-~D~I~Ã~R~IO~D~.~v~"~-~':'~"':;~~,~~:;:,:;.;:;-:;,.,;;;;;;;;,-~-~,;,=,=====_;~;;;,;;;;,,..;.,;:,;;,;,., 
. .• 1; .. da data dcs 1 .lhi.imo f0ccrtto n.0 ::5..150, de 1 do !prejuízo para o~ ferroviários do. Rio blicos e aos Institutos e Caixas de 

doJs 1 ·) ;mos, a pa •• ·o:r· . u, .. , .• - G· nde do Sul Aposentadoria e Pensões venceJ."ão 
r •~e .;,._ ç CUntra·J(},s'je l1nanciamento .•. ,,~.-úd;:J &,~f!.l"J.O Vl,·OlUU,; l:}o.k• ''/""'r Ia . •·. j '!""'' j'UTOS de ",-•·:, (Sete por cento) ao ano·, 

""!" ~ ~- ':,,.. • " · • ...,<... .1:; ue lllOU{J QUe a pres~·:.J[.ç t:.~~;.;ll- 0 artigO apresen a-se l ~:na- ~ 
OI' e~J:;.ss,-,. 'd r" n!lo oa i , "" • ~.;;endiOa em :;e~ o.J,;.,;to, u~rctt: mente como medida justa, por ex- c) as taxas de previdéncras co ... 

~ ~.~ ,t:r,.s dlVl 3
t'. e;n 'lJ e-;o · - -~--·-· 4~.;-.J u'e eer "luir do abono os aposentados c bradas: ao públicO sõbre tarifas. 

~a_u.t.J j\\:: ... s u.e - 1 ~1~n __ e n;~ f:.-~~ec~ ..._ ~or .. este motÚ'o, Sr. Presidente, c l.ll- ~en~ionistas que tenham os seus bc- cheaues, notas de serviços públicos 
tH ,}~ dtWo8 paa_et:<H .• _ 

5 31--.e~<tnao é!Ue 11 emenJa já esta enn- neficics reajustados à conta dos Te- e ôutras fontes ficam acrescidas 
p;.·JL':b~'-· , .. ,.. : lnJlS ns multas Jda no.s re~·1a.JS do P-':O~e_;:u. a Gomw· souros Est::d~.mis, como·a~ontece co~ ded)2%' ... o(d?uisr..JorlaceJi~~~~ da União 
f .·· 2. ~u•-;:·~!te~a,n,.",· ~u•ei' 1s os oetif'- ,;üo u;.ma pele sua reJelçao. os -~'erroviariOs (la Viaçaod do bR1o '-"" J v., 

t.~ :.-us a Y '" ....... ~ · • •• • · '- • • . Gra:tlde do Sul Atentan o-se em acima referidos, será o pagos pelo 
f··.iaom>. ;tew. kl~e~~nte 1C

1
_• d';,.,c{! 9-U{;, O ciR. PR}:;,jJDENTE: _ ,'Jara a. espécie, ~he~a-se à- conclusão Tesouro Nacional em duodécimos 

rt> htiv::.s a '.vldades agla-p~ ... uana::; •de a restrição não procede· através do Departamentd Nacional. 
~ 31. A Ca.t.elra dl. ..:'r~dito Agr;cota Tem a p:...1ana O uo~re Senador I que _ t "eito pel~ de Previdência, Social, que ratenr:V 

e · t• • I:trl~l do BRnCIJ do Brasil S. A L~Jci '.L'tiYVCO, vtce-_Le~~úeHte ua co- ~f /arque â t~a~~~aecfo~ :asas não aquela imuortância entre os lnstl..-
f t "l"atia a re•-el os contrat.os hllE5aO o e Leglslaçao, para emttr pa- a o, . em e r . , tutos e C~Úxas na medida das neces- ~ ~y~t)w, ,:J.I l;o,r es•· ,0 ' '.)Oüend.o eEta recer sObre u emcnd~, vi:;Lo se ac.aar \1tü nlém d·"JF ve~c.lmentos ~ue eram . 
a-u-sldlS.P ""-~·'·de pa"'amp•Jlo ·Hl~"'l'l' 0 r·spectivo relator percebidos na atlvJdade: 2) porque sidades de cadà um para ruml)TJr o 
tP.e::er novos e.<;~m·mas ,, . ~ · ' "' â- ... • 0 pagamento da difl'l'ença entre o que estabelece o artigo 1.0 desta !Pi. 
d.•s dJvid~ co_ntrnJdll$, d_e -~an~,1ra --~ O SR. LUlZ TlNOCO: valo; da anommtadoria e o vaJcr do e.l o.s Estados que devem nos fm;· 
c,ue as o::mgaçoe.s s~~Jar:.l hQt·ld~d, . .s e~ h ,~n1igc- ve11éimento não importa em tttutos e Caixa:;; providenciarão et-
parcews menores e a _Pnzo mam Jon_,.._ <N '·}oi revisto peta orador) - Se-· um reajustamento ao cusk' de v1da auanto não acert.arem a fo .. wn de 
que c atualmente _estq:mla.,d_~-. ., . 11hor·Pres1uente, a' Comissão de Le- 'ltun. finalidadE: esta que é a do Ilquiôação dos seus d'ébltos o pa~a-

Art 2.o ,-'\ c~rteira .e ,_..Ldl~ "-."'rJ_- g.islaçao SocJal, estudando a emenda abarõ consignado pelo artigo 1." -~o mento dos- juros fixados na alí!lea b 
.c:.._.!2 c J·ndustprtl dv Ba_nco ~-J -~~a~•; E:hl aprEço, verificou estar ela aten- QfPãf:'rJte projeto. se aos inativos. P.r.'J dêste artig-o: . . 
S. A. pode!'á cJn~ed~r fmanciml;-.nt1. oiãa p:!lo projc:to. S'JU- quase i:otalidade, é coucttüdo o fl . é aberto ni.>ln 'PQdet \l.~.x~<'\ltwo 
a:Hcwnnls ao.s atmg1dos por e.s~a le. Nestas condições, opina pela sua -bane co·no reajustarnent-0 'l'J alto 0 crédito esn~ci~_l de Cr$ 700,001 OC:l,OO 
d·~ae que d~stinad-oF- a tra~alhos de t·eJei~áo. ~r~Ú ' das· utilidades !Íldispensâveis, (setecentos ·milhões de cru:>eirosJ e 
restauração de ~a..;our L;, reoa.nhos_ ~ o dR. PRESIDENTE: · ·n{l.f", .se comnreende que dêsse humanO ravor dO MiniPI-('rlo do Tr!lbalho.J 1~-
ati·;idadi~S ~lgro-l~du•trüus em geHl. e ·una1fssimOJ ato sejam exclu;rlos 05 dústrfa e comércio. oara dar cumpr~-
J.t n<.!ida:; pelaii-. ~ec~s: _,,... Tem a palavra o nob1·e Senador Al~ :nat;,;ns que, mesmo recebenCc a re· menta . ao quf' determinam as ah-

Art. 3:"~ o M~n:---c;~J-1{! aa Agtl .. ultura, varo Adolpho, l'e.lator o.a matena .~a ~Mlda diferença supracitadn. não nen.s d e e dêste art.igo. 
a~raws das DlVI_soes d_e Fomento da comissão de t"manf<aS, para enutrr .1oss~em · 0 N'Ce~ário par:t !'tlfrentar Art. s.o Os beneficiários reajus-
P>:•)du-;ão Vegetal e Ammn1, provJd~n- parecer sôbre a emenda. as crescentes dificuldades do1s dias t.ad.os pela Lei n.~ 1.'765, de I8 de 
::;ara para Ct,ue, à oon~a oas dotaçoes =' ~R. ALVARO. ADOLFO: que correm. . dezembro de 1952, terão direito à 
~Y:6 )'"ias do Anexo n.o 12 .. do Or~a- Sr. Presidente, o Estado não paga diferer:ça entre o valor do aumento 
{~ çnt.o da Oniáo, se.ra prestada '.l.SS_J.S- Sr. Presidente a Comissão de Fi- aposentadoria integral aos ferrovlà-, efetuado nel:t mesma e aquele a . :.Jlle 
t '•Jcia g1·ntuita aos agr-icult~res, m:1a- nanças também se manuest:a em de- rios, mas apenas na razão ·de um tiveram direito em conforn:tdade com 
::b··es, re~riadore~ e ag_ro~~ndusttt~;S sacordo com a eJ:?enda. AlláS, _podia trinta avos por ano de serviço. o artigo ~.0 da p-..~ente 1ct. . 
d·::> &stado ·do Ria de Janein, CUJaS adt:Zir, a propósito dela, cons1dera- Assim, por exemplo, se um ferro-. Art-. 6.0 Esta lel entr~rá em VIc.or 
•t_ivida.des tenha!Jl sid? atin]:idas pel.J ~ções idênticas às por mim eX?edi'jdas viário tiver completàdo 28 ou 29 ano.s na data de sua publicaçao, revogadas 
re.lõrr.en-:r- das secas, !Orneccnd~-lhes j quando emitl parecer contrário a ou- de serviço. deix3 rá de perceber vena as disn~E!f'.Õe~ *:.m contrário. 
! .. clusive sement&-, adubos. fungir.id~. no projeto, que criava novos ~nc~rgos cimento integraJ na aposentadoria. A t;nmissao de Redacã_o. 
n:.ãquina~. equipameto.~ e demais m:t· para a.s Caixas de Aposentao..'onas e ·se ·prevalecer 0 abono, no Rio ~randC" Votrlf"-;ãO, em sequ.nda dtscussli;:>, 
teriais út·~is à fe.staura.;áo das lavouras .tl~nsóes. do Sul serão poucos os beneficiados do Pro,P.to de·Lei do Senado-~~~-
e rebanhos preJn~ieados A Comissão de Finanças, portanto, oela medida, porque Já estão· com-, mero 25, de 1951, que modt-tzca 

Art. 4!' E,.<;ta lei ~nt-rará em vigor- na é contrár:a à emenda~ Preendidos -na Lei m>tadual, . o arlioo 24 do pôdi_qo Penal. tns-
!iatt> de ~>ua publicação, revogadas ~ O SR. PRESIDENTE: Por esta razão. Sr. PresJdente. peço tituindo a pcao penal pOPU!.f!' 
rt:sposições. em contrário. . a exclusão do artigo 2.o do Projeto para os delttos de respons~bt~t· 

Sala daf: Sef:sõeR, em 23 de março :!c Em votação e emenda, com pare- (Muito bem) dade tem regime de urgencta. 
!9ik. - .4.ltredo Netles. ceres contrários de tôd.as as Comissões. - nos térmos do artigo 155, § 3P, 

e a seguinte Os Srs. Senadores que a aprovam, O SR. PRESID~NTE: do ReQitlierito Interno, em · vir-
-á queiram pe1.·ma'neeer s?nt .. dos. (Pau- Em votação 0 requel·imento. Se tude do R'e'ouerlmento n.0 197. 

tENDA il.), E' rejeitada fi: seguinte; aprovado, ·importará na exclusão do de 1954, do· sr ·:Olavo Olitleira ~-
.o\rt. V' - onde .• e lê: rt d . to outros senhores Senadores~, apro-

. 1 EMENDA N · 1 a igo 2.o 0 ProJe · ·vado, com entenda., em vrimeirrt ,~ •e 'das 1etrrts de câmbk· .,.u eqü1va el1· Os senhores senadores que o apro.. f: 
19 te.s" ~o artigo V', .substJtua-se. pelo se~ \'am queiram conservar-se sentado~. diseussdo na sessão de 2-fr ... 54 

bUostitua-~~e por: gumte: (Pausa) (com Parecer n ° 272. d-a com#-
.. , dos t:'r.ulos d€ natureza qui1'ogrn- Art. 1.0 A_s aposentadori~s e pen.- E<itá aprovado. são de . Reda~ão, oferecendo a 
tária ., . sões. concedidas pe!os Instltutos e 

1 

Em votação 0 Projeto, excluído 0 redação do vencido para segunfta 
.A Comissão dt Redação. caixas e não atlngtdas pelo Decreto artigo 2 o disc~tssáo) ~ 
!Jiscussáo única do Projeto de n. 35 ·.450• de LO de maio de 1954· são Os senhores -Senadores QU~ o am·o~ ,O SR. PRESIDENTE: 

Lel-da CámJra n () 83, oe 19fi{, que acrescidas de 30% (trinta pOr cento).. vam, queiram permanecer sentados 
. conced:e abono de emergência aos O SR. PRESIDENTE: ,Pama\ ,.. 

0 aposentados e pensionistas -dos ; J t E' aprovado, salvo n artigo "'· , 
Instituto..~ e Caixas de Aposenta- Em vutaçao 0 pro e ~- · o seguinte 

· . ~ . Sóbre a mesa requer1mento de des~ 
d~r:a e Pensoes e_ da outras_ pro-. taqu ... do nobre senadQr Alfredo Simch PROJETO DE LEI DA CÂ.\IARA 

.vtdenc_ms 1em reg1me !}e urgt.~tcia. que vai ser lido pelo Sr. 1,0 SeCI·e~ N.0 83, de 1954 
nos termr]s do art 1:>5, § 3 .. do t'rio 
E~eqimento Interno. mn trirtu1.e do a • Concede abono de emer(fé'ncia 

aos aposentados e pensionistt:s 
. dos Institutos ·e. Caixas de A-po­
sentadoria e Pens6es, e dá outras 
provtdênclas. 

.Requerimento n.o 194, dos srs. Eu- E' lido o seguinte 
cl1!des Vieira e outros senhores Se­

_•n.adores, aprovado na sessão de Requerimento n.o 217, Ôe 1954 
7-5-54),; tendo parP..ceres favorá­
veis lprotertdos oralmente na ses­
são de 12-5-M) daz comissões de 
Constituiçâo e Justiça e M Legis­
lacão Social e dependendo de pro-
1l1i.n'ciamento da Comissáv de Fi~ 

O SR .. PRESIDENTE: 

Tem a pala\-ra o nobre Senador 
· Attilio VivnCQut., para emitir parecer 
sõbre a emenda em nome da Comissão 
àe ConstituJ:;ão e Ju.stiça. 

r O SR. ATTJLIO VIVACQUA: 

(Não foi te'Visto pelo·urador.) - Sr, 
:Presidente a Comissão de Constitui~ 
ção e Justiça Já se manifestou sóbre o 
Projeto, .aceitando a constitucionalida· 
de. ·Resta, apenas, pronunCiar-se sôbre 
o emenda, de autoria do nobre Senador 
Luiz Tinoco. nos segúintea têrmos: 

"E' concedido ·aos aposentados e 
pension.io;tas- dOs". Institutos e Caixp_s 
de, ApQsen:tadoi-ia fl. ·-Pénsõl}~-um 
âtkmo ·de'" eni:PrgênCia nO Vtilb::z.·· de 
:-W% ftrlnta -por cento.>:· .sõ:bre. às 
-a::0sentad0riá.s.' ê~·-nfmsóes fixadas 
l'Jit formn ·da"lP.i vi!Í •. ·te~·-.· 

~ Ao. se. co}lEEi'~l' _(\ p_r~nJe-.-proj~tô 
tn-1 ~L já os novoq.,mvei'J -do ".Sa.lá;-fQ 

.. <'::. - ~··· ... ~. ·~ 

'•o\ 

Requeiro destaque, para rejelção, 
do art. 2.0 do Projeto de Lel da Câ~ 
~ara dos Deputados n. 83, de 1954, 

que concede abono ó.e erilergência aos 
aposentados e pensi•)nistas dos Insti­
tutos e Cahtas de Aposentadoria e 
Pensões, e dá outras providências. 

Sala das Sessões, em 17 de 'maio de 
1954. - Alfredõ Si?nch. 

• O ~R. PRESÜJENTE: 
O destaque reqiterido p~lo· nobre 

Senador Alfredo Simch é nO sentido 
da rejeição db art. 2.o do Projeto de 
Lei da Câmara n: 83, de 1954. 

Em votação o re_que;imen_to. 
O SR. ALF.RED() SIMCH: 

O CongressO Na(!iona1 d'=!Creta: 

Art. 1.0 E' concedido aos aposen· 
tados e pensionistas dos Instituto~ e 
Caíxa.11· de Aposentadoria e Pensões 
u1n abono de emergência no valor 
de 30% ttrin~n por centol sôbre as 
avm:entadc;)l'ias f' pensões fixadas na 
forma da let vigente. 

P..:rt. 2." t:âo excluídos dos !lene~ 
fíe'!ios desta If'i os aposenta ~os e P"l1· 
sionistns das Caixas de Aposentadorill 
e Pen.sões. cujos proventos foram 
reajustados por leis estaduais à custa 
do Tesouro Estadual. 

·Art. 3. o O a bano concedJdo por 
esta 1~1 não poderã ser superlíir a 
Cr$ 12.000,00 (doze .mil cruzeir>1Sl_ ~ 

(Para encaminhar o;· vótáção) (Não itJferior a 4.800,00 (quatro mil e oito­
/oi. revisto pelo orador) - senhor centos eruzeiros) anuais. 
Presidente, o artigo 2.0 do Projeto . Art. 4.o Para as despesas dPf"Ora 
de Lei da Câmara n.0 83, de 1954, rentes da aprovação: ctesta lei ficam 
é do seguinte teor: · eEtabelecldas as segutntes .medidas: 

"São excluídos dos beneficios a) os depósitos compulsóJ1os das 
desta Lei os aposentados e pen .. Caixas e Institutos no Banco do 
tadoria · e Pensões, cujos\ proven· Brasil, para o crédito agrfeola · e in­
sionistas das Caixas de Aposen- dustriar já garantidos de 5.5 % ao 

. ·tos _ tmam 'reaJustados por· leis :mo, estabelecidos. por lei para aqueles 
•estaduais A" cttsta. do 'I~so!lro Es•· titules, desde· a data em que· foram 

· tadual": - · · ~ • . . . . 'lcomnxados.-ao ·Banco~. _ ·<f;· 

Pi·~al~~ndo·. ~ste. artig_o;, estabele-:_. b) . as .~ivld!iS da. UnJão_.· Est~.dQS e 
~e:.::se fla~a,ntc ·contra!te, com grave emprêsas ~ulaàas· a"M ·.poderes pú-

Em votação . 
Os Senhores Senadores que apro­

vam o projeto,' ,qtleiram permànC'cer 
sentados. (Pausa). 

E' aprovado o seguinte 

PRO.JETO DE Lrr DO SENADO 
N.' 25, de 1951 

(Redação do vencido em 1. a discussão} 

O congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O art. 24 do Código. de 
Processo· Penal passa a ter a segumte 
redação: 

"Art. 24. Nos crimes de ação pú­
blicn, esta será prOmovida por de­
núncia do Ministério Público, m:1s 
dependerá, qUando a .lei o exigir, de 
requislção do ~\!tinlst.ro da Justiça ou 
de representncão do ofendido ou de 
quem tiver qualide.Qe para J.'epres~n~ 
tá-lo. · 

§ 1.0 • No caso de morte do ofendido 
ou quando deClarado ausente por dr­
cisão judicial,- o direito de represen­
tação pa.ssatá ao côn.iugc, escendente, 
descendente ou irmão. 

§ 2.o. Nos crimes funcionnls ou de 
responsabilldade, .a ncão pública será 
também iniciada -por denúncia de 
qualquer· cidndão, competente para 
promover todos os têrmos do pro~ 
~esso, nos quais caberão ao Ministério 
Público as me::;mas. fnnções quP te.m 
na ação privad.;t nos crimes de ação 
pública lártigo 29l. 

A CâmaTa dos Deputados. 
Votal(ão, · em discussão única, 

do . ProjetO_ . M- · ~ei da. · Câmnra 
n.0 89, ·de 1953, que· {i:ra o. gra-_ 
tilieacão' ··àe- reproentar;õn tlo 
Presideizte- àéf .Supremo :iriútrnal 
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Federal e dá outraS providêticias 
(incluido · em Ordem do Dia em 
virtude de d~pensa de intersttcio, 
concedida na sessão de 6-5-1954, 
a. requerimento àos Senhores Se­
nadores Aleixo, Joaquim Pires e 
v a.ltiema.r Pedrosa·) ; tendo pa­
receres: da comissão de Consti­
tl.tição e Justiça, sob n.o 286, 
de 1954, pela constif.ucwnalidade, 
da Comissão de Finanças, s.Jb 
n.O 237, de 1954,. contrário (com 
voto em separado do Sr. Senad01 

· Jf!aquim Pires) • 

O SR. PRESIDENTE: 

Sôbre a mesa requerimento de dt's-1 
taque do nobre Senador Pinto Ale1xo. 

E' lido o seguinte 

Requerimento n. 0 218, de 1954 
Tendo em vista que jã Ct!SSou· a vi~ 

gênCia do Orçamento para 1953, nao 
s~ndo, por conseguinte, possn·l.'l su~ 
plementá-lo. requeiro desta'JU~, yMa 
rejeição, das segUintes pala.vrus l1C. 
art. 2.u~ . ~ 

-. ·:... para o exel'ciclo financeiro :.!·e 
1953 ... " 

·~ ... Lei n. 0 1.757, de 10 de dezem-
bro de l9h2". 

Saladns Sessôe.s, 17 de mala de li.l!i4. 
- Pi'nto Aleixo. 

O SR. PRESIDENTE: 

Em votação o requerimen:-,o. 

O Srl PlN1'0 ALEIXO: 

DIÁRIO DO CONCRESSO NACIONAL . (Seção 11) 

Premo Tribunal.·Fedcral \Lai númérof Art. 1.0 E' o Poder Executivo au-J 
1.757, de·lO de dez_<::mbl·o.Je 195.2}~ itorizado a. abrir. pelo MiniStéllo do 

Art. 3.0 Esta lel entrara em Vlgor I Trabalho, Indllstria. e Comércio, o 
nadata de suá publlcaçâo. crédito especial de C1'$ 2.483.500,00 

a Contissão de Redação. I (dois rnilhõ:s, quatrocentos e oitenta 
Votação, em discussao .única. âo) e três mil e quinhento,s cruzeiros). 

Projeto de Lei da Cãmaf!l. nY H, para atender ao pagamento de sdá­
de 1954, que atlloriza. o Poder E:r.e-; rios de· extranumerãrios tarefe1ros, . 

Trabalho, Industrza e Comer•!lO, o 

Maio de. 19~4 1005 
---:<:"~ 

Votação do Req1tf'rimenf.o nú­
mero 2{)2, de 1954, do Sr. Senador 
Dario Cardoso e outros SenhorP,.'{ 
Senadores, solicitando urgência, 
nos têrmo.<: do artigo 155, § 4. 0 . do 
Regimento Interno, para o Proje­
to d.e IJei do Senado n. o H>, de 
1954, q1'r trlfera rlisposilitms do 
Cód#ro '''leil.aral e c!â outras pro­
t•idênctas. 

· cutivo a abrir~ pe_lo il!im.stéri.i.? do~ durante o exercido de 1953. i 
crédito suplemrn~~r de Cr$ · O SR. PRESiDENTE: 
460.000,00 em. 1'e]orço dO- Verba ;} . I O SR. PRESIDENTE: 

. do Ane:ro n.a 24 do or.;mnento (tã:' Em vota{.ão o projeto ass1m cmen- F 
1 

t:d à 
União. Parecer 11Y 148, d~ l~b4,~ da(l.o. . . . o, reme .• o Mesa uma emer.Ja 
da Comissáo.de Finanças .. javora-~ Os Eenh:ores Senadores que o~ap10- 1 ~e '\ai S~l lida. rr 
vel, com a emenda que oferece. va.m querram permanecer s.ntado E' lldn a se~u1':te 

· \Paur,-::) . . I Emenda no Requertme.nto 
O SR. PRESIDENTE: . N. o 202. DE '1954 

. t • d • E' aprovado o segumtc: 
Em ,_;o açao a emen a. EMEND.I\ AO REQUERl:Mlill\' .• .'0 
Os srs. senadores que ·1 aprovam PROJETO DE LEI DA CAMARA I 

qlleü·am permanecer sentados. (['a:,~ N.o 25, DE 1954 Onde se di7 "nos têrm.os do arti'>o _) 
stO. · , . 1 ~5. § 4. 0 ". diq;a-se "nos t~rmoe do 

A'!Ltortza o. ~o~e: E.xecutwo a § 3.o. s. s .. ein 19 de maio de 1954. 
a.brtr, pelo MtmsterlO do Trah~l1~o, 1- Attilio Vivacq1w. f: aprovada á seguinte: 

1.0 , substitua-se como se-Ao art. 
gU\:!: 

Art. 1.0 l!: o PcJ.er Executivo au­
torizado a abrir, f!O Mimstérto do 
'l'raballlo, J.ndústil'a ·e Comel'UO, o 

Indústria e Comércio o Credtto 1 

suplementar de· Cr$ 2.483.300.001 O SR PRESIDENTE: 
e:rn rej6rço· da Verba 1· do A1u•xo 
n" 24 do orcamcnfo da uilião Fm votaclo o requerimento. rcssf-1-
á.et n.o 1. 757, 'de 10 (te dezembrO ?ada a emenda. 
de 1952). O SR. MOZART LAGO: 

crédito espec1al de Cr$ 460.0ü{l,{l0 o congresso Nacional decreb: fPara mu:aminhar a 7>otac{!()) rNlío 
~quatrocentos. e sessenta mil cruze1-

0 
, • t u- foi re11isto pelo orador) - Sr, Pre-

rosl, pat·a at~ndcr ao pagamento de ~rt. 1. E ? Poder E~e~u ~vo 3
00 .:idente, nlnguêm mais que eu detH~~ 

despesas com aJuda de custo e passa~ tonzado a. ab_r~r. pelo :Mlms~~~o 0 
1a \·er acelerada a. tramitação df.\fi.s:~ 

gens do pessoal dos escritórios e agên- T1:aba h·.l, Inaustna. e Come1 ... o, Pro'eto no senado Federal: mns dis· 
cias de propaganda e expansão co- i credito supleme~tar . de~ Cr$, · · · · :e·n· ~ col'dei da disposição em que 0 reque­
mercial no exterior relativas ao exer- '2 .483 · 500 OJ ! dots mllb.ocs Ql.~troc . i r.imento ""' apoia - ~ 4 t> do Art 15~ 
cicio de 1953. ' 11 

tos e oitenta e tr~!'; mll.e qumhentos -i(l RP.,.im;nto rntem'o ·Embora C01~~ 
e citenta c tlrês mil e qumhento~ Cl'il- nreenrl a . e id d. ê . 

. <Parez: encaminhar· a votaf,'{fO) •:>.'áo, O SR. ~RESIDENTE: . zeiros), dest,inado ao ·re~ôrço _da ver- '1 llão de~e · el~ ~~~m~s~ ~: .. s ur~o~~~· 
foi revzsto pelo orador) - Sl'.~ Pi·esl-~ ~ . . . ba 1 - Pessoal; Cons1gnaçoo 2 - . . .- a '' 
dente, o assunto de que t:rata· o pro- ~m votaçao o plOJeto assim emcn- Pessoal Extranumerário: Subconsig-~n~loue impede as Con:Hssoes de ~fl-
j t . , h c~ d . dauo. [ - 07 _ Tarefeiros· 08 _ Depar- m.narem as emendas com ma.or 
e o Ja o con ece o o.;n;;na. o, e d:fba-j Os Senhores Senadores que o apro- naçao . . , ~ . . et'!~ado. 
teu~o há poucos dlas. A. propo.slCâ'-, . . ... , f tamento de Admlmstraç~w, 05 - Dt~ A· . .· , . 
oferecida na Câmara dos Deputádos vatn. quen am permanecer s ... w.aào visão de Pessoal do anexo . Z4 da Lel -i o 1 equenmento. porem. fm ofereci-
no·ano passado, ·manda, 110 Art. 2.c,\ (Pa_usa.J . • !no 1.757, de 10 de. d;zembro de 1~52.~.1 ~n!r;:eng~· o~edm:-mda incluir a tlr-
suplementar·a verba de rept·esenta..çào É aptovado o seguinte- Pro-: Art. 2.Q .Esta le1 entr~rá em v1~or .~ ~ n 3. ~ 0 Art. 155. . 
do Presidente do· supremo 'l't:.bumu 1 JETO OE LE'I DA C AMARA N.0 14, I n:-t data de sua publkn~' ~· revogadas ,. :Ftttou d; ,,acordo, . Sr · P;estdente, 
Federal, com a importânCia de crs·de 1954. · ss di."':osit'ões t>:_!ll cantráno:~ ~om a em n ·a. (Mutto bem.) 
48.'000 .. 0ÇO.OO,.· anu~is. Já não ·t~ll_l. eo-~ Autoriza. 0 Poder E:cecutivo a A Comissa'? de R.edaçao. O SR P!\ESJDENT~: 
rém, VIgencia b ~rçamento p8ta l~o~. abrir pelo Ministér.io' do Traba- Votaçáo em discussáo única. ao Fm votaçao o Requenmento, ree.c;nl-
Aprovado, nos termos em que n :·1d1- ' d · 1. c· . p. · t d' L · da cám a 11 u 79 
giu aquela Casa d C n.:r. ss fio llw, In us 11U e omercw, o crç~ 'OJC o e et . ar , '/a da a emenda que será votada pos-
te á . .1. _ 0 0 ote o, n · dito suplementar de Cr$ • . . • . . • . de 1954. qu.e autonza o Poder P.:xr:- 1 teriornlente · 

r s1gn1 1caçao. - l' b · l M' · té ·o da J · 

este o motivo de meu r~querimento ~~0(;~;;!0 ;~n2;c'3~ç0ra;m~:t~ad~ ~~~~~c~oaer:;Ul~~r~ ot'::r~ar/o es- Os sen~or{'s senndorf~" qu~ ó l'tnro-
de destaque p:\ra rejeição da expressão Umao (Le~ n.O 1. 757,ç de 10 ae peciaz' de Cr$ 6 . 127 . 612,9{), para\~~~~8~Ueiram conservar-se sentàdos. 
referente ao exercJcto de 1953. dezembro de 1953) . 

1 

pagamento devido às .firma.~ Pe-1 ) · 
Se o Senado. na sua alta s~bedor1:t, 

1 
Art. 1.o lí: 0 Poder Executivo auto· reira. _Jtí.nior & Cia: Limitocüt e! E' aprovado o seg-uinte 

ap~ovar o destaque, proposL,ão terà rizado a ablir, ao Mimsteno do Tra- Cereats San~os Mart.t1l.~ Ltàa. Pn-] • 
0 \ra)Jmento. . . balho Indústia e comercio 0 cred1tol recer tavoravel. sob n.o 106, da/ Requenmento n. 202, de 1954 

Era o que tmha a dlZI']l', tJludo supleMentar de Cr$ 460.00Ü 00 1 qua~ Comissão de Finanças. 
bem). ~ ., . . '. Requeremos urgência parn o Projc-

trocen.os e s ... ssenta mll ctuzeuosl em Em votação 0 projeto. os senhores to de rei do Senado no 15 de 19-4 
Q SR. PRESiDENTE: refôrço à. VerMba 3-- Encargos, do, Senad)rcs que o aprovam queiram~~ue ·altera dispositivoS dO Códl~Õ 

anexo 24 - m1stér1o do Trabalho,) ~anec::er sentados (Pausa) r., lt 1 dá t • 1 Em votação o ReQuerintl"nto de ries- Indústna e Comercio, da Lei n.o L 757, · P -· • '·E'. n1·a, e ou r.as provldenc as, a 
taque. Aprovado, será exdulda ao <:ie 10 de dezembro de 1952 como se-i E' norovado o seguinte: /fim de QUe te'r2~a O andamento pre .. 
projeto a expt·essão destacada. gue: ' A. ~'isto no nrt. ln::t, § 4. 0 do Regimento 

·zes Srs. Senadores que o Pprovam I Verba 3- Serviços e Encargos. PROJETO ~E LEI DA4CAMAR. \interno. ~ 
queiram permanecer Jentad3s. lPt.>.U· Consignação 3 - Se.rviços em Re- N. 79• de 195 _?:tia das S?ssor>s, 13 de maio de 
sa). gime Especial de Fmancmmento. Autoriza o Poder Executivo a 19<)4, - Dar1o Cardoso. - Nes~or 

Está atwovado. S-e. - Departamento Nacional de •lbrir, pelo Ministério da Educa~ Mc...:ssena. - ll:fo~art Laqo, - Levttt· 
Excluída a expressão de.st.:teada, Indústria e Comérclo. ção e Cultura, o crédito especial ido. Co~U/.0. - Bernarrt_es Filho. ~ 
Em vot.ação o Projeto, 16 -- Departamento Nacional ae · tl~ Cr$ 6.127 .612.90. para paga- L'ln~< Tt1wco .. - Experúhóo de Fartos. 
Os Srs. Senadores que o :\provam, Indústia e. Comércio. I menta devido às firmas Pereira!- Mlr~r'lo Sz~n~h. - Onofre Gomes. 

queiram permanecer sentados. \Pau- 3 - Despesas com ajuda de custo e Júnior & Cia. Ltda. e Cereait - Euchd~s Vletra. 
3aJ. passa~ge~s do ·pessoal dos esc1'itórios Santos Martins Limitada. I o SR. PRESIDENTE· 

e. agencias de· pro;JCganda no exte- d• • · 
E' aprovado, salvo as expl'éssocs nor _ crs 48o.ooo,oo. O Congresso Nacional. -ereta. Em votação a emenda da aut.orla dn 

destacadas, a seguinte: Att. 3.0 Esta lei entrará em vigor Art. l.o E' o Poder EXecutivo nu- nobre senador .\ttilio Vivacqua. 
PROJETO DE! LEI DA CAMARA na data ~e- sua publicação, r~vogadas torizado a abrir. pelo Ministério da l Os Senhores que a aprovam, quri~ 

N;<> 89, DE 1~53 as dl:::.poSlçoes em contrário. Educaçãó e Cu 1tum, o ct'édito espe~ ram conservar-::;e sentados. (Pausa), 
· (A Comissão de Redação, cial de Cr$ 6.127.612.90 (seis milhões Está aprovada. 

Fixa a gratificaçãO. d~ r~presen- Vob:tção, em discussão única. d0 1 cento e ·:~nte e sete ·mil, seiscentos e 1 ' . 
tação do Presidente da Srtpremo Proielo de L.ei da Câmara n.o 25, )doze c:·u"·it·os e noventa centavosl , 1 ~ ~ Pr~jet~ figurará na s~gunüa f\es-
Tribunal Federal, e·dâ outr.as pro- de 1954, que autoriza 0 Poder Exe~ destinado 00 pagamento devido àS sao ordmá.Iin gue se seg\1J.t a est~. 
Vidências.'· cutivo a abrir, pelo MinisUrio dO\firrnas Pereira ,Júnior & Cia. Ltda.l Votacão do Requerimento nú~ 

O cOngresso Nacional de~re'ta: Trabal~o. Indústria e Comé;·cio, " Cer~ais Sant.os M~rt.ins ~tda., pelo mero 203, de 1954, do Sr. senador 
o crédtto suplementar de Crs .• , fornec,mento de· ahmentnçao. t;rep~~ · Alfredo Simch e outros senhores 

Art. L0 E' fixada ·em Cr$ 6.000,00 2.483.5{}0,00 em rejôrço da Verba rada feito dm-antt> n eXeJ'C'(·!o c:t) .Senadores, :;olJcJtando urgência 
(seis míl cruzeiros) niensais ou CrS 1 ctt:' A?f~exo n.0 24 do prçamento 1952, nos seguintes valores: 1 para 0 Projeto de Lei da C(l1rn:tra 
72.000,60 (Setenta e dois tnil cruzet- da Untc~o. Parecer. numero 139. I · Cr$ j número 1?, de 1954, que mcdijica 
ros) anuais a p;~atific!l.çf:o de reprt>~ df!-. Çomzssáo de Fman(Us, tavo"' . . . . \ 08 arts. s.o, ~1 e os §§ 1.o e 2." 
sentação do Ptcs1dei1te do Supremo! ravel, com a. ~menda que ojcrece. Per~1r:3- Ju.mor & _em. . do. artigo_·ll. rev.oga a letra d da 
Tribunal FederaL . O SR PRESIDENTE· Limlkcta .. "......... 4. 733.561.301 item I do artigo 6 o da Lei nú-

. Art. 2.0 E' aberto no i-'octer·~ Judt~· . · · Cerea1~ .E'antos ~a!'tln~ . mero 1.493,-,de 13' dê dezembro de· 
ciário ·- Supr-emo Tnbun!tl fedetaJ .. Rm votação a emenda. Lim1tada .: .......... · 1.394.0~1,60j, 195l e dd Ç~utia(provtdé-nctas. 
- o c:édito supiementM de Cr$ .... J Os Senhores Senadores que a. a pro~. 
48.000,00 I quarenta e mto mll cru- ,Pausa) . Total ....... ~ .... ~· .. 6·.'12'h612,90,\' O reç.uerimeri.,to."·nâo'_ihdica a nor~ 
;o:eirós) em tefôr"ço do Ane:'!to nUmei o • , .~ · ma:-l'egtmental em· que .dese3a se }lro .. 
26 do· 01-çamento 'Geral ,ja, Umão na~ ~. aPr!Jva~a .. ~ SeguiJ'!te: .'. Art."~.!) ESU\ ler ehtrarã'' ein'7 vigor I cesse a urgência.·· ,. ... · · 
ra o exerc1cio finaiiceiró d!f 19.S3."·S~r~ EME.NDA N.o l~C • •. na' df1.ta: · de . sua·· publicação. · · · As.si.in; .. ll· 'Me8R'-:va.J suhmetê-lo com 
00. 1 .:....· PeS::;.l:.J~\1, 'Consil?;{la~:ão · ~ '- _ - '·· ·; ··Art._ 3." 'Revógri.m--se as· dispcsi.ct>ee· a vigência de· 48" horás· depois, por 
van-ta~cns, SubconSianadiá-fá.~ ur.a-- Ao· D.!'t.: V',· .subêtitua-se ·pelo se:. I jm c:~n~'á.rio .. _ · · . -· :- lnio ter ·sido feita' a especificação dt~. 

·ti!lc'ação dê rt•,;rese:Õta-:;iw, 01 - ··sú- 1 g·u~nre: A -Saneio . ur~ncia esooc.ii\1. 

\ 

• 



Em Votação o R~querimt::.nto. 1 nulra n..0 361. • ~ 1950, que isentaj 
Os ;:;:'!nn.ul·-s que o aproram, quei- de pagamento de nnpust<Js de Hn-

1"8.1.11 penn!l.nec-cr sent.:rdos.. lPautaJ., I p...,r~af'!O!J e la tas <ldUI.l?~elras 251 
Vêm à.' Mesa são hdas 

das as seguir tes 
e apoia-

Art~ 

EMENDA N. l 

2.0 : suprima-se.· 

Justificação . crzatas e 2 re~JOcn.cto1 es tmportados 
., E" al.fl'J·,·z.::o o segum~e c k A t 2 o t 

EMENDA N, 1 

pe_Ia Cta. iVI-c;ore Mac ormae · o ar . , acrescen e-se: 0 Art. 2_0 é co.nsequencia forçada 
REQUU:I:-tt-.1-!lo I \l'vavegtl<:_ao) ti A. § 1 o O carO'o miciuJ do Ministér!o do a.n. 693, que mandava ele~ar cte 

''N.u w·J~. (.b 11íi4. 0 7<11:! c-on.wr !..Emenda_n.o 1), \ Puo •• ca uo -~l~a.Palno sea. o de buos- 11-para 17 o numel'O de membros do 
.ttcquei''IJ ill''r"n"~a ·para i me. dia ta! ~~rescente-Ase O. s~,;_umLe:nstante da/1 ~;.cuw de f>rQCUraaor AOJUnto. O m- , Trlo.una.i Supenor ao "'l'rabalho. Como 

... .,,.... . ~-- " 1.-.~r~i::iE.·nte 1e1 nao aunge as a H ._ • - • ct t 1 · 1' ;. to ~ dl·s··u'"' ..,- ~u' e ,,:;,-..,c~w tO J:ll:v,-"'L.J tle l t.rt. -. - ts..:n_~fl-0 t.:u ,' X"S d<> g_1·es.. , nesse ca1·gu f ar-se-a mediante I foi pedida. em QUtra emenda, a anu-
Lei aa .;.-,::ua!·a n .. / 1:!, de h!:J1. _, ... evtdénc>a soc~al'' • . ..:oncurso cte p1 ... _.as e t- rtu os entre aça~- uesse ~ume0n , ~poe-se a su-

Sem a c:-.:nce~suu do rcg!.ue t.-.:.pzciaJÍ ·· Dt cuntort~u ... uae cum 0 Art~ 39 j ..;a.cüare.s em dll'e1to de comprovad_~- ~ressao_ do a_lL 2 .. ~eJeltado o a!"t~o 
de t.rnt1w.a~·ao, mú .. .!';;~·aw _suovcnçoe:: 1

1 
~ 1 u_ do Regimento. Com.;m, d~signo ~ctone.dat..'e moz;at e que t;e.._I?-l~am ma~-~ o-9J. na~ ha .,.necesSida_de de cnaçao 

·· c 11 .ect •• .,., em O'""am n 0 fiO\D pu- ·· S ·~ E 1 d v· ;., o.c quatru (4) anos ne pl1t.;,1Cd. Iorens_ de quauo car"'os de Jtuz Tog:ado e de Ja. o e ) ............ ., .-.. · , ·: 1 j no.ore ena,·ot·_,. uc Y e.s 1e ..... a pa- · 'ct · ;, , d · , · d · d R ,. t· t d . detl 5,,. ~\l. .. Vl!Zatias em v.tr~.ouoe ·da . . . c· dos De u- e 10a e maXIID<l e , trm .. a c Clnco ms e epre~en an es e emp1egados 
1 -- t ~.o. •. • • ~ . • •, a .'teomtmnnn.t. na amara P 1 anos e empreg.,c.bres · 

criação ~0 - Mi-?!st::·~~l; dl~..:f~~~:t~,o·v1~:~: L~do.s,, ~ es~~?o dHs ·emendas .~0 se-; ~ Z.o qs atuais Substitutos de Pro- 1 ~ala da;· ?essÕes, em 17 de maio de 
3 . Lc~ u .. J. 4~3~c~- e Saúde· ,.1ado ao -PlUJ~eto de Lei da Camaral curador:;s -'hdttntos, sera.o promovt~ 119o-4. - Otllon Mader. 
ll1Ste1

,
10 aa l!õU ~ çao i· de m~io de LI." ::161. de 19:.0, . I uos ao- cargo dé Adjunto cu ao cargo 

Sal.t d~s Ses •. v~s. 3 · r-r~ l D:JJcussúo Unica do Projeto de .J.e r'">lCUrad.or de ., a ·ateg-ona caso EMENDA N · 5 
1~5- \ _ Al'.jredo S~m.c/l.. ~ QW)Jre -uv-1 . . . .cJ-

1 
.... "" • -. 

;f•·;· _ -.·ntón.-o auynw. _ Djazr D~c~et_o _L:grslat:~o n. 109, u.c; 1.%3

1 

yenha a ser extmto o _cargo de Au~ Substitua-se a impori:ância de Cr$ 'i ··-rUI~··· ._ Amsw JOlii .. m. _ E:.echifl.s or>YL"Lano dt.. Ca.1narC! das Depu- )unto ae Procurador, m.depe.náeute- 20.LvU,OO por Ct'S .~.v.u-ou,oo (dez mil 
,.~" .~ 0 · · . ta dos, que aprova -o termo de con- .• ente a e preenchuneuto de qualquer cntz~u'.OS) pre\'lSta no paragrato ú.mco 

<I,.' a. R w. trato cele/:l .UM enlJ·e o neparta..,_ exigenc1a. contida no paragrato ante~ uo art. &ft-, pelo .t"roeJto de Le1 nU-
co1tUnuacão da discw.s.ão ún:cn mento dos Correios e Telégrafos e rio., de contonmdade com as vagas meru 'i5-S4. 

do t'roJeto. de Jle.solw:;ao 11." ~O. a firma A. Martins Mendes &'Cia que se forem yeriticando Il3. Região I J st'j· . 
ae 19~3. que dispõe sõbre a tru- Ltda. para construção -d-e -uma li- para qual, f()ram nomeados, ~bse-rva- . u l teaçao 
1nttaçâo dos projetos referentes a nha de duto~. subt"!TTâneos pa.r? da a <m~lgu.dade de non(eaçao. O prOjeto de .lei da Câmara nú-
(l.cordos cornerctctis. Parecer 198. ca~os t~leg_ra~tcos. entre o Pavt~ Ju3tijicar;ão n:ero 1;:,--a-4, ebtabeJ.ectndu nova re<ta-
de ·19:54, da Cormssão Direto-ra., Ihao Moun.~co e Copacabana. no i . Içao para o· paragrato umco do arugo 
pek aprovação. trecho correspondente a Avenida OS substitutas, a que se refere a Di:IW ua <.::onsul.i.Qação das 'Leis do Tra~ 

Lauro Sodré. Parec~es: da Co- pr:-- •nte emenó.'a, .são nomead-os por oalho, eleva 1--.,..ra Cr:;; :.:0:\JOO,OO o \a-
O SR. PRES(DENTE: missão de const1tuição e Justiça decreto do Presicteute àa 'Repu01ica. e JOT u'a conueuaça-o que obnga o depó~ 
Sôbre a· mest>~ r~uerimento -do no- sob n:· 1~. de l-Sv4, para rejei'ção;i mte:;ram a carreira do Ministério ?ú~ ~Sito para eiettu de recurso. Náo se 

bre Senador .nliredo Neves, que va1 da Comissão de Finanças, sob' blico da Uruão jwlto à Justiça do justi!Ica essa elevação, uem .mesmo se 
ser lido. -n.u · !30, de . " <t; pela aprovaçtio.l Trabalho, entendimento este fi:rmn- JUStifica a obrigação em si, de vez que 

o Sr. Cajê Filho deixa a cadei- do em relaçã~ _aos substi~u~ d!?S a. execuça.o_provisório ~ferece ao \'en~ 
E' liao e aprova~o o -seguinte ra da presidência~ f1Ue é ocupada Promotores M1iitares, Cl;lJ~ Situaçao cedor sullciente garant4a. Elevando~se 

0 219 d 1954 pelo Sr. Alfredo Neves. . legal, no to<:ante ao exerc1c1o e remu- o valor do depoSito, ·pa.."'a efeito de 
Requerimento n. ' ' e · neração, é idêntica à dos substitutos recmso, aconteceJ.'á. que o8 maiores sa-

N n 219, de 1954 O SR. PRESIDENTE: de ,Proc~ad~l'CS ~e Trabalho, crific::dos serão _ justamen~~ aqu~es 
. Adirim~to para audiência de Em discW>são. (Pausa L E de mce~~ J~stlç.a que s: ~hes que te~ ínen~r capacidade !m.~_ncel.l'a., 

C . ,.- .Não havendo quen~ peça a palavra.\ assegure efetivld~ae,_ na confonruda- os qurus, mmtas vezes. podera.o en-.. 
om?..S •. ao. ""ncerrarei a discussão lPausa> de da emenda, msp1rada nos prece-~ contrar dificuldade.s em ter à mão 

Nos têrmos dos arts. 125. _letra /. ~ Em votação. · · dent~ legais de ef~tivação d~ <?Ut;~s aquela importância, para garantia da 
0 154. letra a. do Regim~_t.o .In~o.l Enct ··a&.. St..J-bStltutos e Intermos do MmlSt~lO def~.de .seus o;ireitos._Melhor aten~ 
Te1ueiro adiamento da ·dlscuss_ao eo ·os Srs. s:madores que aprovam 0 Publico, quer_Junto_à Jus~iça do Tia- der1a _a verdadeJ.ra .justiça •. o p_roje_!;o 
vo~::~.ção d:> ProJeto de Resol~çao n. p~·ojeto ~queiram permanecer senta- balho •. quer Junto a Justiça. eon:~m. de lei n~ 75-54, com a modlflCaçao 
20. de 19fi3, a fim de que sobre êle dos (Pausa>. . A tttul? de argumento subsidiaria, que se prop6e. . 
sejão ouvidas .ts comissõe d~ consw 1 · / o_corre, amda, refer!r o caso d~ an~ Sala ~as Sessões, em 17 de maio 

.tftuição e Justiça e de Relaçoes Ex- PROJETO DE DECRETO t1gos Pro:ntores Publico~ Substitutos de 1954. - Othon Maàer~ 
teriores LEGISLATIVO da Justiç~ do Dls_tnto . .Federal, EMENDA N.o G 

Snla da~: sessões, em 13 d .. maio de N.O 109, de 195~ ocuPantes de cargos ~:ados sem õn~ 
1954. _ Alfredo P.leves. para os ·cofres da Umao tDecreto-lei Suprima-se os §§ 3. oe 4.0, acrescidos 

Aprova o têrmo-de contrato cele- n. 2.035, de 27-9~, art. 388), mas pelo pmjeto de _lei ao art. 884 da con-
0 SR. PRESIDENTE: brados entre o De'[J(U'tamento dos que passaram a integrar, em caráter· so1idação das Leis do Trabalho, 
De acôldo com o de'li~erado _pelo correios é Telégrafos e a firma efetivo. a respe:th·a carreira. . 

plenát·io, ,0 P::oje.o ~m aP_reço :=oa1 da- A. Martins Mendes & Cia. Ltda. , Sa~a. das Se~oes, em ~'1 de maw de Justificação 
Ordem rlo Dia e sera envmdo a.s_ Co- . t . ...954- - Mathza3 Olympw. Estabelece o § a.o, ora instituido, 
missõ'es de Constituição. e Justiça e 0 COngn:.ss,o Nacional decre a. de ·EMENDA N .. 2 . que sômente nos embarques à penho-
de Relaçopes Exteriores. . Art. 1.u E apl vad.o 0 têrrno . Ao P_rojeto de Lei da Câmara nú~ ra poderá o executado Impugnar a 

.. contrato celebradO, em 11 de abril d , 4 Discuss:áfJ_ftnica do Parecer nu- mero 7a, e 19,... . sentença de liquidação. sem quebra 
~ o ''-GD de 1954 da Comissão de de 1950· entle 0 Departam~nto dos do 'respeito que se deve à prestez• no .. ~er ·:. • \io ed I'>ÍÍn fi- .Corr_eios e Telêgra!os e a fll'ma A._ Art. 699, e ·seu parágrafo único: 
Redtlçd ~· o~c~ 8~0 ~~Pro- Maltins Mendes &: Cia. Ltda., para suprima-se. 'pro_cesso exécutrio, não parece curial 
natl a'· eLme~ da Câmara n.o 361, de construção de uma linha de dutos Justijicac_ão que se permita a pellhora antes de re-
1e o e . de amento de subterrâneos para cabos telegráficos, solvida a liquidação, me.smo porque, 
11.2,50· 8~8e ~;n~,port~açaq_o e taxas entre 0 Payilhâo Mourisco e Copaca- Por emenda anterior, propuzeinos a nesse caso, se desconhece o valor a ser 
"d~n''eiras 23 chatas e 2_ reboCil- bana, no ·trecho correspondente ~ supressão do Art. 693 e-seus pará- garantido Pela penhora. O § 4.o de­

a u... . rtad ela Cia Màóie Avenida Lauro Sodré. . grafos 1.0, 2.o e 4.0~ que elevava de 11 clara que, na mesma .sentença se1iio 
dores 1m'PO os 'P - · s A .Art 2 o .Revogam-se as disposições para 17 o número de membros do'7ri~ julgado.s os embargos e. a impugnação 
.n-rac Cormack <Navegaçao) · · em _Ónt;ário. bunal Superior do Trabalho. A su- à liquidação; há, naturalmente, can-

O SR :MOZART LAGO: . _ d o.d çã pressão do Art. 693 e seus parágrafos fusão: os embargos visam impugnar a 
· A Conussao e ~....... a o· I implica na do Art 699 que é um própria execução, seja _por · nwti\'O de 

Em discussão <Pausa) l!isc-uss~o única do Projeto de complemento daquele. ' nulidade, quitaçãc, prescrição ou, mes· 
Não ha';endo "~Uem peça a palavra. Let da Camara n." 75, de 1954, _que Sala. das sessões., em li de maio mo excesso de penhora; tudo isso, 

encerrarei a discussão. (Pcrusa). altera dispositivos da Consolida~ de 1945. - OtJ~on Mader, pt>rém, após a liquidação '.Jlle é· ato 
Encerrada, ção das Leis do Trabalho, na par- prepa.rtatório da execução. 
Em votação. te relativa à Justiça do Traba/h.o • EMENDA N. ~ Sala das Sessões,· em 17 de m::~Jo 
os srs. Senadores ~u: aprovam o e dá outras providencias (inclufdo A.J Pl'Ojeto de Lei da. CâiUara nú- de 1954. - Oth~n Mader. ....... 

. -Parecer ({Ueiram permanecer senta- na Ordem do Dia em;virtude de mero 75, de 1954. EMENDA -N.o 7 
.. ~los. (PatU:a). dispensa de' interstício, concedida .Art. 693- e seus parágrafos 1.0, 2.0 A redação prevista rio projeto de lei 

~ na. sessão de ·1 de maio de 1954 e 4.o: suprima~se. d Câ · E' _apl·ovado o segu1nt4 

pAJIECEil 

N .o 200, de 195-\ 

Redaçdo final da emenda do se~ 
nado ao projeto de Lei da Câmara 
n.o 38:1, de 1950. -

Relator: Sr. costa Pereira. 
A Comissão apresenta a. redação fi­

nal {fi. anexa) tia emenda do senado 
ao Projett> de 1-ei n.0 361. de 1950. de 
1olciat1V"- dR Câmara dos Deputados. 

Bala da Comlssllo de IU!dação, 23 
de abl'll de 19S4. - Joaquim Pires, 
.Pl·esidentf:!. - Costa Pereira, Relator. 
- A!a!JRI<> ele C<U'vallto, - Wa!domar 
PldTO!tl. 

A.'!SXO AO pAREf;ER N.' 192, DE 
.. ]954 

a r-et_a.terim .. ento do. Sr. Senador a mar:a n.o 75·54, para o art. 702 
Gomes ·de Oliveira), tendo prrre- ~ JU.Stif~ção ! da Condsohda-cão das ... ..eis do TrabalOO, 
ceres Javortiveis· da comisslio de O :!Umento de numero de membl"QS j aprova a pelo Decreto~le! n.o 5.452, 
Constit?dção e iusttça., so?;J n.o 243 do Tl"lbunal SUpenor do Trabalho, de 1-5-43, . . 
de 1954. da comissão de Legislação bem como qualquer modificação na ~uprima-se o disposto na almea ,, d, 
Socilil. 'sob n.o 244, de 1954; da sua e~truturai cteve ser proposto pelo 11ncls? I; • ". . , 
Comissão de Finanças so'b nú1ne- prÇ-pno Tiibunal. Ao que ~a~ o sui)runa-se 9: expressaQ ultima cons-

245 d ·1951 · . TribUnal não propôs, nem soJicitou tante do fnCJSO n: 
ro • e · modificações na sua constituição. Não suprima-se u exJ)l·e.ssões "única" e 

O SR. PRESIDE'NTE: deve pois o Legislativo introduzh· tais j "última .. , oonstantes das_ alineas a1 
(Pela. ordem) (Não foi revisto pelo alteraç~ sem a prévia manífestaç_ão I e b) do § 2.o. - ,. 

Orador) Sr . . Presidente. apresentei ao daquele orgão da Justiça. Justificação 
· OUtrossim, tal acréscimo de 11 Jui- . 

projeto em õ.iscussio uma emenda z~; para 17, viria onerar pesaci'amen- .' Qu~nto à l.a par~e da emenda: nada 
que, no entanto, .reth·arel, caso seja te 0 Tesouro Público, neste momento JUsti!tca que se dtga atribuir ·cnmne-
a única. · em que o pa1S se \'ê à braços -com a tência, em única lnstància.~ ao 'Tribu· 
~ 0 SR. PRESIDENTE: maior das suas crises financeiras, com I.D:a1 Pleno,' "para decidir sO-bre 'lnaté­

.tão graves repercussões sôbr~t o custo l'H\- ~oDBtitnc1onal, quando -arg\útta, 
Informo a V. Ex.• que o nobre· Se- de vida da população. A ocasião é para mva.lldar lei ou ato do poder pú­

nador Othon Made-r envioo. à Mesa mais inoportuna para êsse grande au-~bllco", como prevê{) projeto em ca ~-
diversas emend-as. razã-o por que •1 menta de despesas. · sa. · · · - · 

'Final dá Emenda do de V. Ex.f', será também c:un_side- Sala das sessões em 17 de maio Não só por que rt Justiça do l'raba-
rrojetó de Lri tfa C4.: rada. - de -1954.. - Othon .11ader. lho, pela Constltuiç!io ·de 1948. a..~. t4, 

·.-q-· 
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inciso v, integrou-se no Poder ..,ud<-r 1-5-43), restringe, excê ... e, o pela doutrina, por m::~tivos de, ordem Jus'ificaqão I' 
ciário, como, ainda. por. q~ a ca:ta n:urro de revista, só o permitindo politica e filosó-fica. Não há por que A presente emenda tem fundn• 
Magna no art. ltn, III, dá competen- da« ..... Jsé:s: a) qt.te derem .n.o ·~- ;:tr'o ne?á:-1~, ~omo pl·etende .• o P~:ojeto -~e ...,lento nr mld~ção do nasso IJireH<J 
cia ao Supremo Tribunal Fed_eral. para diSpositivo legal inLerpretaçâ.o diversa. Lei. n. 7;,-54. !\ al~eraçao nao se In_- Acinür..i.stra:.ivo e no orrmOsito dq,q, Or• 
julgar em recurso extr::wrdma~;.o ~!B da que tiver sido ~- .. ,_ -~~ mesmo ma_ em bons_ prmcfpios, embora ~ua fi. '~ãos g·overnamcnt:li.s, dt> não l)reju..­
causas decididas em· ún~ca ou u~tuna ou PQr outro Tribun~l Reglortal Ol~ nah~de seJa aprc~snr a sohl~ao _dos ldic:nr ao nmeion-árir) 't)il.blico QW'. em .. 
instância po.r outrvs tribu~ai.s fl'J j'..a- ·;elo Tribunal superior de --._:.lha conflitos de tra:tJ~lho-. ~'l fmahda- born. interin~. \'P.Tl~~ d<><-"mo?n~'"r>do, 
z&s" nas hlpote.ses ai previstas . i-w. p!~nitude de sua co:;.pos!ção;_ ~J de~ embora· !ouvr;ve1, nao pcd_e. n:>:m ! hâ lonJi:O te_ttlOC, rnm zêlo e ef;.-.ifin .. 

Ass!.m( com fundamento na Le1 -u~---•"' moferictos com VlOtaÇ::!.O lU li- de.,..e ser alcançada com sacriflcio da ria as f•mçõé.s lnht>rentes ao caroo 
Maior. as declsóes do Tribunal ~~~e- ---• ·· ·-·.,..,. d,_- lei, r"U de sent--::-nça j:ustiça. cu~ ~-~umi.. · "' 
rior do Trabalho podem ser ."e.Yl.S~as na-1-mativa. Significa. que, a divergén· Parece-nos não ter base jurí:dicn a outro ·r.ão fui 0 intuito d:"~s cnnstf .. 
p~lo supremo Tribunal F--edern.l. O<;~e r· ent--- - ~ença. • ...., ___ H'iun::tl Regio· afirmativa de que quanto menos rc~ tuim.es de l~C ao inserir nRS Dis,..,osi--
modo, julgamos inconye~ente 0 dl~-: na Ie· de Tur;o----c: nA TST não usta· curso melhor parn a implant.i\ção da ~f.es 1'r~msit6ri:'l.'l' dP notsn nrual c[lr­
posto na alinea n do mc15o !• C·JllS<l- r; .. ., ,. J'l"-ri<~t'l. n que impede, 11tltura1· boa justica: ao }egisl~dor cumpre dis- ta Ma~n:~ i<:-1 ,:~1 d'sTY'c:ltivo, P':'lM!l­
tuindo providência necess~a n. s~ mente a unifonnidnde à~ junspl'••- tínguir erttre rect.rrscs e "recursos'•, t.indo a. de1ividRd" àoUPles mlP. à dnht 
supre~s{i.o do texto d-o pro}eto u~ 1~1 --- ' -"-. ~stem razões- platlsive-i." meramente proletários. !:le não pode d:'! l>romultt~;<"fi-n d'l'll'"le c'lin1mnn 1"­
n.,. 75.54 Ademais seus ter._os p')SSI- para ésse- impedimento. Pelo eontrá.- pretender a extinção de um legitimo gal, conta.!'~.:>IT' m~is dP r 1 -ru~o anos de 
bilitam ~ntendime~to no se1;1tido ~e rio, sóme:=tt~ tusto:<t .-..,cotn.·os ?-oonse· direito dedefesa, tão sOmente por que ~.,.;f'•·r:iclfl- õo seYvi,.o ptlbHc~. 
que todas as vezes , que seJU --.~UI- lham ?- ~, ·_· --.. o d~ tf11 pro~drmen,to.. se tenham Verificado abnsos. No caso. e~pecff!c:1, doo Procurado~ 
da invalidade jurídica de !e1 ou ato em ben_ef:cio da prc"'-iR Justiça. E o S.S. em li-5-54. - Othcn lt!tider. r:rs da. .l'ustira do '1'..-~t'-11h, ~"rf'~~'" il. 
•do poder'público, desde logo, -o :T•f- que obJetiva~ emend~. . :E!MENOA N.o 12 ::ircunstf.nd:i· de one o nr6ryrío ÜÓn.l'· 
cio do li.tigio~subtnetido ao iugame.:.l~o \ Sala das Sessois em 11 de m:-no de f . ~.!'=o Nacif'lnaJ. ~n Plr~h"~rnr :l T.~>1 
da.~ Juntn.s de c~:mciliacã~. _a ·qnes~o f 19M. - Othon !r!ader-. Suf1'1ma-se o art .. 662 e. ~e;ts ~§. 4." n.o •1 341. df' 30 cJ-. ia-w•trn ti~> !9'11 
devesse ser temetlda à decisao 'lfl~:;_r1- EMENDA N.o 10 . e 5. do Projeto de Lei n. 15-5-4. aue trnt::~ c]Q M~n~"' .. ,.,.1 ~ P(1blico ria 
bunal Pleno,.l dada ~ sua_ ~mp..::xn~ ~ . . I Justijicn~fro- União e da qual .Wntrtmos, n f'Sta, 
{'ja exclusiva quanto a, matena em de- Substltuam-se nas aline-as a~ b, e c _ -.:- um exer1p!nr. nara h!. i.:; f1•.,..,.íon8.irns. 
bate do ru:t .. 794, com nova redaçao pre- A no.va redaçao, dada pelo Projeto nbrht nr~cecknt~ fiT!e qe nã'l T".'M:::'i .. 
eme~da apJiC1lm-se tnut~tis mutand} vista. no projeto de lei da "iâmara de Lei n.u 75~54, aos§§ 4; .. e s.o do tndo, rcrhmcTará em fh:rante injns ... 
emenda' aplicam-se mutatis· mutan dl n.0 75-54, re::pectivamente. r~ ~·:.ure:;- art. 662 da Consolidação das Leis do ti~a e odiC@.l fa\"(')1'j~~smo. 

• t f ·t ~ d lá · ín!m ·• Trabalhe Pel d P9r.l taoto _conclui;-<;" bast~rA !'rif'll• as considerações- . ·~·~1tnen e el .as,. liocs " uas Ve'Zes o sa no m o - , merece- reparos. a l'e a- nles leitum do!"' emmr.lfldes c'loc: arti-
concernrntes :à inte;ração cb Juf.tl~a: ;or ."so salário mínimo" (a!in~ a): çao vigente a impugnação é julgada ~os 88 e RlJ dr~ lei a(';ntn \Pferirift, Mr 
do Trabnli'"t"' - . ,T .. -rJ.i~;Hrio c: à - "a três vezes" por a duas vezes" p.elo Tribunal Regional e. se proceden- ..._nde f;P. d~te~;n"" a f'f""tlvt\f':ã'l dos 
eomnétênci~ constitllcional do S~e- (na alinea b): e "a ·seis vezes" ·•por te o presidente !$rá no-va d~signac-ão Procv~dMes inrerin-1s. d!"ueh ~n..,r-a. 
mo -Tribunal FedeY"''. Necessária se três vezes~• (alinea c}. ~entre nomes constantes da Tespectiva nos tênnos que pnss:;tnlOs n tr(tn.s-
fa~ a otJ.o;erváncia dos ---:~· ..... c~~ JU3tijieação' list~. _A nova. redação prevê, apenas, errve:r-· 
tUuclf:mrti.s, ajusta-·· ~ a CoJ'1.'='olid:- • ~sao de parecer pelo Tribunal Re- "Art. 88'. ~~rão ("))fi<:MP'I'adn~ efe-
ção das Leis do T· '.balho à ~.,... .. '- Altera o projeto. de lei da. c:..:-:::;·:a g10nal q_u-e, re julgar procedente a tivo~- como Adjunt~c: d!' Ptocnrndor 
tui~ão de 1946. A ültiw- · _ ....... n, r:o n.o 75.-54. o valor da. causa YJa"à efeito- cc-ntestaçao.,. encaminhâ-!a-á no Tri- na ?rocumdoria R'~""it'll''·"'! do Trab-a:­
Judiciárío err" nO&SO regH"'... eonstl-- de alç3.-dn. em materia de recurs(l; Por bunal Supe-rtor do Trabalho, que pro- 11lo, os ntuais t::nhc:"itutM de Adju-nto 
tuctonal ~igente, é o Supremo -Tr~~~~ tal forma. que o recurso ordinário fica, "vid_endará a designação do novo vogal t"~:Ue. ne-ssa Qual!dadP nu oomo fnte­
nal Federal. De igual modoo justifl- oraticamente, abolido-. sobrecarreg.an- <:m suplente-. rin~.~S. t:heum mt rt11 tn ria nublien.­
ca.-se a 3.• parte desta emenda. . do~se n primeiia inta.ncia na an::t>cia:.- E" ·curioso 11otar que a escolha dos ~o da: tl:rf&'tlf'f! lei mais de f:inco 

sala das. sessões, em 17 de maio çãa de embarg{)S, Enquanto no oro- vogais é feita pelo presidente, do 'Tri~ "\11M de e:JercJciCI: 
de 1954. - Othon Jl.[ader. cesso comum o valor, no- caso-. ~ de bunal' Regi~tuti, cáben,do ao Tribunal Art. f.9. O~t mf'r-•1-Jrn<;. interino~ do 

MENDA N 0 S Cr$ Z .000,00, ultrapa.ssadn o ::11~ cabe Superior, tao só, a escolha de novo :t!ínistéri., Pi'~b-Jicn dn lJ'I'Itão. emeados 
E~ · apelaçáo, na Justiça do. Trnbalh!l êsse vogal no· easo de impugnarão que ve- n.,!' decreto do Prrsidt>nt~ dA. Repú-

Ao 'art. 883 da- COnsoli'?ção. d.:'IS 11alor, no Estado de São Prtn!o~.e Dis-· nha 11 ser es::-olhida:. Não signir:ica b1ica e aue con-tavam mafs de 5 n.nos 
Leis do Trabalho {neeteto-lel n.o 5.-i52, trita Federal é fixado em seis vezes Isso que o Tribunal Superior faça a .-.f! e::-cercir.t" até Ht d!" setembro de 
de 1.5-43-l dê-se n seguinte· redação: o sa!ária mínim(l, Ou seja .. cêrca de designação âPós apreciar a procedên- HH'3. nos t-érrnl')..c:- d!'\ t~t+. 3.o da L-ei 

Art. 883. Não pagando o .. executndo, Cl'S 14.000,00, ~egundil 0 no:vr~ " .. --<=to- -cia do urohuncfamento do R~ional; n."· 52-S·A. õe 7 de dezemhro de 1948, 
nem garnntlndo a exeeu"Çno~ seguir• de salário mfnimo, o que shnifica ve- nãc; o Superior, auenas~ designa. novo e q!te não fol'3m hPnf>fir:tados nelo 
se-á. a penhora dos bens-, tantos_ q,uan- dar o r~cnrso de Rpelo ordinário. em vogal. Mas, não diz o projeto qual a art. 23 do At<J d11-~ Disp.ll~!cões Cons­
ros bastem ao- pagamento d..'t: nnpor~ .90%' d()S casos. 'processo a ser seguido. uma. vez que as titucíl)nnis Tl·An.sltór;"<::. nor te-rem os 
tacão da. coudenação. acresctda de f'"""'· a restrição que se estn.~lece ·listas designando os clUlWdatos não • resneetivos c~._rrz~ tttulaT"e-.o;: efetivos. 
cuStas e juros de mera, _eontadO$ es- cara 0 rec!'"~O de revi:;t pela nova ~a«:mnpanham os autos da tmpui!Da.ção. <::erão ~~1tomat1camentP. etetivadoo: eu 
tes a partir da data· da sentepça t.r:m- -i-edação do art. 896, 0 processo traba- Nao se comegue- perce_ber a razâ~ t~eJa ;endl'ltlttdo.c: .~os mesmos eargos quan .. 
sit.'}da em julgado- . lhista passa a ser auase tot"'""'"··te QUal se dá competéncw ao Pres:tàente lo V~J:tarem · • 

r decidídt> pela priziieira i.n.stân"'"t "· Ú do Re~ional pa-ra n escolha dos voe:n!s, Orn, o pre~entP. oro)eto de le! Vi.!':t· 
Justificação oue- nos parece um inát do ~.,tn- ~e: normalmente e: ao Tribunal suoeríor; ~Ia~ionar " pr~!.Jt~". do a-cumulo de 

Parece-nos q~e a moclificação pro-· ·vista da Just' R la nsid para :1 indicacão do · r.;ubstituto Pm "ervu;~JS afetos a Jn~+:ca do Trabalho.· 
d I . o ... - 5-l . - lç:t: eve <. co era~ caso de tmpugna ... "o lá ue no Ret1o- Parn. tolimar t"'.l fim. entre ou.tr~s 

po~ta pelo projeto e e1 n 1;;1- • "llDda, oue a medula proposta no M\J- nal . co- ..-t • ~-q . '- medidas. o aludirto nreieto determina. 
neste nat·ticular, fazendo devidos _os. ·eto. ;plr• ~ ...... ,.,.+-~ ....... teve em vista. os . A e. que mpe e ~_uver-, em~ uruca o mm'lento nn nundm- !1"' rna~~trados 
J·m-os da' mora. nas causas trn.balhl~- ~nt~t.,ores níveis de salário mínimo· ~cia, da- proced~ncia ou ~ao, da ...:~ 1~!• I ~ . d ~·-~ . d 

__ _.. d ·t • · .. >-mn} ter1a d'fí d . • unnu.~na'Ç-ão. '-l:" .l uuna ...,m_>~20r o , :~uturtf1. ·e 
tas, a vo:"" ~1r a. Cl -a~ o I.......... . mo 1 J_ca .os subst:a~lrue~lte pclo- re- S ('o 1·1_5_54 _ 01· 1 Mãd <:ãs Juizes. sendo. quatro togados e 
por oh"etivo imnedir a tnterpostÇão cen.te Decreto n.l'l 3a.45U, de I.ll· ae ·"'· em · ~on "· :loic:; CL'1~i~tns. 
de recur~os meramente. orote~atõrios: maio de 1954. Convém ajustar o.G v:t- EMENDA N.o 13 Entrefnnt'J, ~f! nos dPf:ivermos na. 
t<;ntretanto., aceitnndo-se essa alega~ !ores fi~ados. pelo.s Consolid.1.ção- à !eihtra dos relatórif\.c; ri"' Pt"ncurad'oria 
çOO, che~ariamos ao extremo d~ a_dmi- atual realidade sóc1o-econr· ;ca: ·a_as Art. 662- ~ 4 ° e§ 5.": Suprima~.se. Gernl da ·Justia do Tl"nlxtlho. cons ... 
tir que o ato dP rerorz:e, em· dznnto, é necessário se torna não a ultrapMSa%-, JustijícaçãtJ. tatarrt>1o~ "UP nauele ór"fio da JtU!-
danoso e ou_e ahl- mesmn !'ie' tarnsfor~ como prete1:de. o projeto- dt 'lei~ neste tica d(l Trnbnlho. C'l'fl-~t~ntataremos 
ma em sulpa, como se fôsse o de Jne- ~~~.·::o. r-• ~,. ,....,,.,..t'"'""'--::"- ~ .. ~ ... osta -Não. há vantagetn alguma. mas, no que aquele órg-ão da J'nsti~ especl:l-
xecução· da obrigação. Os recursos 1e- na emenda. ora a:i;>resentada. contrãrio~ sérias: desvantajrellS nã pror- lirndn. aptt~e:nta. um vohune muito 
gais n?.o oodem e não dev·em ser tidos Sn.!a dns Se.ssões,. em 17 de. maio. de rogacão do- mru:uiato dos Vogais. • mnior de sP.fViços do oue êsse t'lltimeJ. 
como flfdtos. auando <t parte- o utili- 1954. - Olllon Mader. Sala das Sessões. em 1'1 de mafoa de Verincarerr'los, mesmo. oue (!S Pro-
zrt legitimamente. Ademais. cumnre • 1954. - Othõn Mãder. curado-res. foncinnam em todr"JS os ca-
considerar que_ a indenização tra'tm.- E!\.1ENDA N · 0 11 sos ou proceP'rot: oue transitam na-
1hi.Sta nossue ns características dP. per- Suprima-se o § 4_o do art. 896, da ~A N.o 14 quele órl!ão iPdica'l'lte e .P.m muitos 
das e danos de>•id•t~ ao emnrega-~ç in- ~it (Decreto-lei n.o 5.452, ãe l-5-43), Art. 6.63 e seu § 1. 0 : Suprimn-se. outros que nêle não tr:lm!itam. uor:-
justa:mente desnedido. At:sim. não po- znstltudo pelo Projeto de LE:i núme- que. estranhos à sua Rlcáda, mas. oue ~ 
de a indenin"'âo ser acumnlada com ro 75-54. Justificação .!'ão !nherentes a as mf.<::tPt{',c;; da. Pro .. · 
0 naO'amPntn de jurü~ moratórios. an- Não há vantagem alguma. mas ao ~urndoria Oe,.al. como .s~iam. entre 
tes da ~Pnte11co que a obrif?a. Ap'rls Justificação contrário, sérias desvantagE'!ls na pror• outros, os 1·eferentes às eleições ~in-
o t~':1!'i':lto f'm ;1t!o-fldn. iustificam-~e o.<:: Pelo § 4." do art. 896, propõst_o pelo rogação do mandato dos Vogais e 5-eus dlcais ('xe'cntivos fiscnis, aue síio dis .. 
}vrns, ·nas cnusas trnb::~lhl~tns; não ProJeto de Lej da Câmt'lra n.o 75-5-f, Suplentes, nas Juntas de Trabalho. trX~uídos ãs vatns da fnzenda pú-

tes fica abolido o recurso de revista das convém manter 0 mandato de dois l:Jlica, rssuntos pertinentes à previ--
anS~út da.<; Ressõl'.<::. em 17 de maio de decisões dos presidentes do TPT pro- MOS como é atualmente. rif!2~i~o:~~~l. com n.s. nossas MSertt ... 
1954. _ 0t11on l!'Iader. feridas e~:p execução de s~ntençn. Quer Sala das Sessões. em 1 7de maio devas, os dadvs·irrefutáveis oue junta--

dizer, mesmo quando essa sentença 1954 Othon llfãder 
EMENDA N.o· 9 for profesirla com vjolação demeril:J · - • mos a esta. jwtificacão, extraídos dos 

il-fodlfiol.Je~se a redação do inciRo disposição de lei, não haverá re~urso E1>1ENDA N.0 15 relaftn:los .oficiais da Procuradoria. 
a cnm:t!>ntç, do nrt. ~~lt, com nov~ rP- na jurisdicão trabalhista, tornando-se . + 1954 Geral e do Tribunal Sunerior do Tra.-

. t. d l j ·' po<slvel, '"o s o •e-"so -·~o•dlná- AO Proje~o n." 75, de balho. COllfrontando-os. nca.remo.~ rl:Jdio dnda pelo proJe o e e nu- - W\ • ....... <:;.JO.~~u • t d p d · G 1 
i estrlt tê · Acrescente-se. onde convier: cer os e que a rocura orm era 

me1·o ;~_::;.1_. nnrn. a se~JJli'ntc: r o, hOS: F · os rmos legrus· em que d:l Jutt!ç-a. do. 'I'rn.balho, possuí um 
fi) r'!Prf'm 1n mPc:mn rP""'"~.>tt\o le- se admite ê51ie remédjo extremo. Acre~ Ar_t. Picam efetivados os volume de serviços, f!;xageradamente. 

r:-Jl ;l,~ .... ,..,,.f'~.,,.l'io rltyersa da <we tiver ditamos. porém, que os- pressupostos atu1us Procuradores do Tral?alho superlO'.'. aqueloutro afeto ao Tribunnl 
::;...:~., rlarl:'l nela mr-<::n1n ou nor outro do tecm·so de revista conh1ariatn a de Primeira categorin, interinos em questá.o 
Tribunal Su,.-.~~'"'' rln ·'!',·abalho. pretenção do projeto; as hipóteses Pre- 01.\ ~ubstitutos, que na datá da l'ara ilustrar o· caso, oneremos, a.pe• 

vistas para o seu cabhnento podem vigência da_ presente léi canta- nas, sa.llentar o ~inte: enQuanto 
Ju_stificar;iio oeorr~r. tanto no processo de cognl- rem mais de cinco anos de .!er· no ano de '1951, a Justiça do Traba .. 

o nro'Pto de lei da Câmal'a n.~'~ 75 ção no de execução. A necessidade do viço público. . .. lho. 1-ecebeu 2. "l'lO processos e Julgou 
· de l<l"'4, 'r11n~o no•"' r:<>da"ão S.6 1 rti- julgamento e. reexame daS' causas por Sala de Srssões dfl Senado Federal, 2.368, a procuradorm, -no mesmo ano 

p·o R!lfi. dn l":()nso1idaP.ão dM Leis d-1 uma· .1urisdJcão dê grau ~uperior, atn~ .Ri0 de· Jarui:'O-, 12 de m:Uo de 1954. exn-r.Jinou 2'.681 processos no aetor dã 
'li·~U.-tlho tDecreto-Jei n.l) 5.45~. de .da. queem execução-, está. consagrada- !l:lozrv·t Lago prc-.-idêncla .social é· f.34à 'Drocessa3 

< 
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no sc:or da fazendf\ pública, sem fi ·I Lei n. 0 116, de 15 de outUbro de 

1 

efetivados: ou readmitidos nos mcs~ 1· Rio de ·Janeiro~ 30 de janeiro de 
·lar nos c.1sor de eleições smd1Cats,

1
t937. mos cargos, quando vagarem. 1951, 130.0 da Independência e 63.o 

processos de nature:r.a admimstrat1va DiSpõe sôbre o Ministério Público Parágrafo único A efetivação de da República. 
e outro:; c~tsor. de pequena monta. do Distrito Federal e Territórios. Procuradores do Trabalho de segun- 1 

Assim; p11ra 2.368 processos julga- Art. 13. E' assegurada ao Promotor da categoria beneficiados· pelo dis- EuRico G. DUI'RA 
· d0s p,~I(J 'Jl'!bunal, temos uma cifra Geral igualdade de vencimentos com posto neste artigo, não - prejudicará José Francisco Bias Forte1 

de 7 6' O m-ocesso::~ apreciados pela os desembargadores, aos curadores, em Wpótese alguma a p1·omoção e de~ 
procuractoda ou Sf'ja uma diferença, com os juizes de direito; aos promo.. mais vantagens conferidas por esta 
p/lra mais, a e 5. 242 c:lSos. tores públicos, com os juizes substi- lei aos Procuradores Adjuntos, nos têr~ 

se· ~ompul.sarmos ns estatísticas de tutos; aos promotores subStitutos ca ... mos do § 1. 0 do artigo 70, os quais 
1!!;)2, en(:ontraremos: 2.970 processos 'ber§.o os vencimentos do padrão ime- passarão a. ter atribuições, direitos e 
reme~.idns rara a .Justiça do Traba~ diatamente inferior. vantagens outorgadas aos citados Pro-
Ih.) ( rrib.mr-1 Superi'"lr) e 1.886, aue~ § 1.o Iguais direitos sãç assegurados cpradores de segunda. categoria. 
n:u::;, mlgados por êsse órgãos. En~ aos promotores núblicos e promotores Art. 90. Os atums membros do 
ou~wto isso, a orocuradoria, no mes- substitutos dos Territórios Ministério Público da União interi· 

. tiF, ano t-eve a·.203 processos no se- ~ 2.o Os membrPs do MiÚistérlo-Pú- nos e substitutos., com mais de .lois 
to:- da ,Justiça do Trabalho, 3.413 no "\...1 d anos de e e i · u - t' ~!f't.or da previdfnr:ia socinl e 315 pro- •1 ico o Distrito Federal e dos Terri.. x rc c10, q. e nao ...s 1v~rem 

-bl. tórios, que contarem mais de dez anos ampar~'!_os pelo artigo 23. do Ato !la.s 
t.:?.ssos no setor ria fazenda pu tca, de f':ervic.o na r~.soe_ ctiva cl·••e, ou ma'" D.iBPOSlçoes co.nstitucionais Tr_ans1to~ 
~·"m nos l't>fErirmos aos casos de elel- ao<> w 1 t t 1 t 

Lei n. o 33. já citada, 
Art. 6. o •••••••••••••••••••••••• os 

§ 2. 0 Para e..uxiliar o Sub-Procura ... 
dor Geral perante o ·rribunal, serã 
nomeado pelo Presidente d:t Repú.blt .. 
ca um Procurador Adjunto, como os 
vencimentos e vantagens dos dcnais, 
dentre bacharéis em direito com cin· 
co anos, pelo menos, de pratica fo­
rense, escolhido de preferência !ntre 
os que já tetiham exe.fcido funções no 
Ministério Público Feder.al. 

~tJPS sinct
1
cal.5', processo.ot de caráter de vinte anos de serviço público, terão nas, e. pe o ar Igo an er or, ~ra~ pi'e­

R~ministlR~ivo e casos outros de pe- ... c: vet~cimentos do cargo acrf'.c;cicios de ferêncm, na ordem de antigUldade, 
~"' rf'-\·vo~ • ?.5% (vinte e cinco por cenOO); 08 que para o preenchime_nta das vagas P ... xtS- Lei n.o 525-A, de 7 de dezembro de 

G. E' d"\e ·não esqÚecer que encmanto contarem mais de oito anos na classe tentes e das Ql;le v1erem a oc~rrer r.a.s 1948. 
fln 'Tri .... bunai. Euoerior do Trabalho se on mais de QUinze. anos de serviço, pú.. ca~egorias inicmis das :est:?e~tiV_a.s c ar- Dispõe sôbre juncioná,rios in"' ·rincs 
lbtütiam .. 0 -; feitos, na Procuradoria, I hllco, nerceberão mais de 15% (auin .. r~isas, observadas as eXIgenc1as le- e e_xtranumerários a zue se refere o 
c·nno por e:\emplo. na parte atinente ze por cento), sôbre os vencimentos g .Ait 91 0 b h . '" 0 . , I a:ttg~ 23 .do Ato d_as pisposições Con:; .. 
aos serv·lcos da fazenda pública, onde, do cargo. · • s ac ate....-:. em 1re.to t~tuczonazs Transttórias. 
srzundn OR dados estat5sticos de 1952, § 3.0 Os membros do Mil)istêrlo PiJ. .. qu~ tenham exer~!.do por mais dt Art. 3. 0 Para os efeitos desta lei1 

existiar-1, em andamento, reclamando blico, atualmente aposentados, perce... doJ;S anos consecutivos .. e~ Cl!-rate~ i~· considera-se exercicio: 
a atf'ncão rtrs procuradores, nada me· beráo, sem preiuiro dos vencimentos termo, fu~ções do Mmistérw. Puoli~ I - o tempo de serviço, continuo 
noo:: dr:" ~i.122 f"eitoo! · P.tn cujo gôzo se encontrem, dois têr .. co ~a UI?-Iao .sem ter _incorndo _em ou não, prestado em um ou mai.E 

Já em .1953, a procuradoria funcio- "OS do aumento concedido pela. pre .. sançao diSciplmar, serao aprovelt,a- cargos ou funções públicas, federaiS, 
.nnu em 'J. 911 processos do setor da sente lei. dos nos cargos em que haJam. ser- estaduais ou municipais, inclusive s.a 
Jus'it;a. do Trabalho, . 3.394 do setor Publicada no Diário Oficial de 16 de vido, ou equivalentes, no preenchtmena funções a que se refere o artigo 5. o; 
da Previdência social e 1.637 nov?S de outubro de.l947, • to interino das vagas q~e ocorrerem n - o tempo de sert'"iço no car .. 
pt-oceSS'>II no setor da Fazenda Pú- Lei n.o 33, de 13 de maio de 1947. pelt,

1 
af~~amento temporario dos res- go ou na função, inclusive os perfo .. 

bli.::a. - Fixa o critério n.ara os vencimen.- pec -yos Itulares, ou, em caso de vaga ~os de afastamento por motivo de 
p~'r essas razoes, com os .fundamen- fns do<: Trlbnnai~ di~::oõe sôbre at cria- d~fimtiva. até o preenchimento da llcença para tratamento de saúde;. 

tos aqui sustentados, apresentamos a ".{'lo pdo Tribunal Federal de "ReCUl'- mes~,na, T • Ul-- o tempo de servi-ço já pres· 
ememh or'.-1. proposta, se~ cunho pe!~ c;o~ e dá outra nrovidência Art. 92. Nas C~marcn:s go fnte·l tado às fôrças armadas . 

. sonalista, mas, como preito de sadia PIThHcar'la nn Diário O!tciaz de 14 de rlor, nas fa)t~ e Im. pedt~ent?s do Publicado no Diário 0/ir::fal de 15 
justtca "tt r~Aef devotados servidores rlP m~;n il"" }g.d 7 Promotor Pl.ibllCO, SÓ funcionara, CO• de dezmebro de 1948 
qne 'sem quaic;quer · garantias do Po- ' 'á f . úni . mo me~bro do Ministério Público da --- ' 
der· Público, veem dando à Justiça t Par g,-a 0"' co Enouanto ·exts- União, seu substituto legal, quando 
do l'l;aba1ho de nossa Pátria, o mA- .trem 0~ ~flt' ..,os menclona~os neste n.r· pertença aos. quadros da OI·dem dos Constituição Federal. 
lhor dns seus esforços. de sua inteh~ ti~o. ca.b~rã~ aos resnechvos titular~s Advogados do Brasil. Art. 23. Os atuais funcionários in-
gP.ncia, eulturfl e dedicação. ;s ntrtbulcoes, vencimentos. vanta- Art. 93. As secretarias do Mi- terinos da União, dos Estados e 'Mu-

Sa'a. das Sessões do Sena~o. Fe- !'ms ~ ~arantias, estabelee1das na Ie- nistério Público da União terão sua· nicípios, que contem, tJelo menos cln .. 
Mral Rll1 de Janeiro. 12 de malO de '51Sla~ao vigente. organização prescrita em lei e serão co anos'de exercício, serão automa-
1954.' -· .M"ozart La(JO. ' Att. 87. os atuais ~lnco ~argos regulamentadas por decreto exec:J- ticamente efetivados na data da pro-

ele Procurador da ReOúbhca. AdlUnto, tivo mulgação. dêste At.o; e os atuais ex-
i.EI ORGANICA inclusive o de f!Ue trata o pará.~afo • tranumerários que exerçam função de 

DO ?. 0 do arti~o 6. 0 da Lei n. 0 33, de t3 § 1.0 O quadro do pessoal das Se- carater permanente há mais de cinco 
:r-,nNISTÉRlO PUBLICO DA Uh"'lAO de rnaio de 1947, são transformados cretarias será. constituido de .;ervtdo· anos ou em. virtude de concurso ou 

em l!!ual mJmero de car~os de Pro- res próprios, bem nssim dos que fo... pro~a de. habilitação serão equipara .. 
curador da F.enli-blica de se<!Unda ca~ rem requisitados para fins determina~ dos aos fUncionários para efeito . de Art. 8!. o cargo de Procurador Ge-­

ral da Justiça MUitar só uassará a ser 
exercido em comissão, quando va~ar. 
.mantida a situação pessoal do atual 
oc1J"pante. ~ 

Art. 85. São criados três cargos ue 
Promot.or Militar de primeira cate­
goria, C.)ffi vencl.mt~ntos equiv-alent~s 
ao~ oorebidm: pelos curadores do MI­
nistério Público do Distrito Federal. 

?:n: ··'l.fo (1nico. Os carg-os, de que 
trata êstc artigo, serão providos me~ 
diante nromocão d!'! "Pro:t'ntores Mi!l .. 
tares de serunda categoria, na con­
.formida(te · desta lei, dos quais um, 
anós a cacâncla do atual cargo de Sub­
Procnractor· Geral. da Justiça Militar. 
. Art. M. Serão extintos, à medida 
oue vaoz:arem.~ os se~uintes cargos do 
-Mfnist.~rlo Público da União: 
• al Su"bProcurador Geral da Justiça 
M1Htar: · 

ln Prt>Curador Geral da Previdên '!ia 
Sor.ial: 

e' l?TN~\1t~dor da. República no Ter­
ritório 110 Acre. 

ANOS 

teeoria, no ntstrlto F~deral, manti· d<ls. estabilidade e férlas. 
~oes cc os

0 
atuais venci:nentos e Yan!a- § 2 ,o AB Secretarias das Procura~ Parágrafo único. o disposto nestf 

n~. bservado o diSposto no art1g0 darias Gerais. funcionarão sob a che· artigo não· se aplica: 
4<t desta lei. fia de um Secretario, designadJ p-?lo I - aos que ex'erçam intertnamen· 

Art. 88. Serão considerados.,. efetl- Procurador. Geral. te cargos vitaliclos como tais consi~ 
vos. como Adjuntos de Procurador. na Art. 94• os Procuradores Ge:·am derados na constituição; 
Procura.dori::t R.e2:ional do Trabalho, 1 • 

t '" lt 1 env arao, dentro de trinta dias, ~on- I.I - aos que exe'rçam oargos para os fl uall:j snb.c:t. u os de Adiuntos que, 1 d ê d · nessa qualidade ou como interinos. ti- a os da vlg nela . esta lei, aos Mi- CUJO provimento se tenna aberto cnn­
verem na data da publicação da pre- ~tr~s t de Estado competentes o.s an- curso, como inscrições encerradas na 
o:;~nte lei mais de cinco anos de exer- proJe os necessários ao cumpnmen- data da promulgação dêSte ~to· 
eí-cio. to do artigo anterior, a. fim de serem m _ aos que tenham '>tido i.nat>lh­

su_bmetidos ao Presidente da ~epú- , ta.dos ein concurso para o cargo exer-
Art. 89. Os menibros interinos do blica e, oportunamente, encammha~ cldo. 

1-.finistérlo Públlco da União, nomea- dos ao congresso Nacional. . Publicada no Diário Oficial de 19 
dos nor decreto do Presidente da Re· Art. 95. Serão apostilados os ti- de setembro de 1946. · 
uúblicil, e que contavam mais de 5 tulos de nomeação dos funcionários Reproduzida no Diário 0/ielaZ de 
anos de exercício até ts ;ie -~~t~ml.lto cujos cargos, em virtude desta lei, so... 25 de .setembro e 15 de outubro dt' 
de 1946, nos têrmos do arti~o 3." freram alteração de nomenclatlU'a. 1946. 
d~ Lei n.o 525-A. de 7 de dezembro Art. 96. No que fôr omissa a pre­
de 1948. e nue não foram beneficia- sente lei, apllcar~se-á o &<Jtatuto dos 
dos nelo arih!O 23 do Ato das Dls- Funcionárias Públicos Civil da União. 
noslcões ConStituctonals Transitórias. Art. 97. Esta lei entrará em vigor 
nor ter?:m os respeet\vos carnos t\tu- na data da. sua publicação, t'evoga~ 
lares efetivos, serão automaticamente das as disposições Pm contrário. 

TRffiUNAL SUPERIOR DO .TRABALHO 
Movimento dt/ proce~ no quinqüênio 1948~1952 

PR·OCE S SOS I i---'----...;.;_;-.:.__ ______ __; 
I 

I Recebidos I Julgado' 
I 

Constituição Federal 
Art, 23, Citado, 

Estatuto dos Funclona.rtos. 
tado~ 

· Pereentagen1 
de 

·SOtu'ção 

C!· 

1948 
1949 
19SO 
1951 
1952 

...................... ,. 
~······~······~ ... ; ... 2. 700. 

3.154 
I 
I 

2.076 
2.054 

I 

I 
76;8.% 
65 % 
87% 
85 % 

.84 % \. ...................... 2. 756 I 2.403 I 
2. 770 I J.368 I 
2 .9?0 1.886 I .................... ~. 

.......•..........•... 

I - I 
14.350 I 10.787 c 

~:. I .. \ . ,_-1-?tais • ·. { ... .:.··_; ......... . 75.% 

;.'anil}' de lnform"'~;,e;: TribUnal Suoerior do Trabalho 
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JUET!ÇA _DO TRAJlALHO 

Procu1adoria Geral 
Hl5l .... . 

Atividades dos Procuradores no setor da Justiça do ·Trabalho 
Janc.i.teo a dezembro de 1Y51· 

Proc'uradores · \ Pareceres 
I 
I 

Gilberto Crockatt de Sá ............................. -•••••••• , 

Otávio de Araújo de Aragá') :e~.úã.o , .• ;,_.,,,;,,,,,, ..... -.: ... ] 
. . I 

Evariste de Morais E'ilho •••. , • . •.••••••••••• , •••••••••••.•. I 
. . I 

Salvâdor Tedescc Júnicr ••...•.. , ••• , ••••••••••••.•• , •••••••. J 
. . I 

Danilo Pio Borges de castro ....•• , •••.. /, ••....•• , •••••• ·• • •. 1 
.. . . . I 

Agripinf) N;:;zaretb ........ · .•••.. , •••••••...•.•••.•••••••••••. f 
• . . . I 

QHOerto Sobral Barcelos . . . . . . . . ..•••.. • .•. · • ·• · • · • • • • • · • ·.~ ·l 
Natércia da Silveira Pinto da Rcrha ........ · .•• , ............ ·I 

. I 
Mário Bolh'aL' Peixoto de Sá !*':i·eire ..... o ................... 1 

. . I 
João Antero de Carvalho ...........•....•..•..•. , . , •• , . , •••. 1 

' I 
Dorval Ma.rcenal dt> Lacerda , , ...•.•...... , •.....••• , .••• ; •. 1 

-Antônio Batista B!ttencaurt , ... , .. , ••. , .... : · ........... ; ... .} 
I 

' l{unlberto Grande ............•... , .....•.......•....•....• , . ·I 
I 

Ob5ervacão: , 1

1 
O Procurador Damlo Pifl ]3orges de Castro, além daj 

produç[c cunsignadrt acima, exerce as funções de! 
encarregadf' do setor de executivos ·1iscais e do sel'- ( 
viço, de apuração dru. elelçôes sindicais 1 

I 

T o T A L , .. f ...................... : .............. I 
I 

284 

283 

160 

23 

15 

257 

156 

294 

!59 

2!4 

288 

289 

174 

2.681 

ATIVIDADES DOS PROCURADORES NO SETOR DA PREV!Dii:NCIA SOCIAL 

Janeiro a dezem'bro de 19 51· 

I I I \ I Diligi ncias 

I I l 

·" 

-Número Nomes ~ Pareceres / ~-----

\ \I Ext, \ 
1- I 
I I 

1 Mariano Rocha .................. ': .. ... .-.. ..j . 356 ... L • · " I ;• I 
Aldo ·Prado ... '"'' .... \' .................... l .. 261 ... ·! ........ ~6 \ 

:. ~·::.::~ :::::·.:::: ::::::::::::: :_::::: ::~: :: 1 · ::~:. ::1 ........ ·:: .. r 
' •· t I I 

LinharesdaFonseca\ •• · •••• · ••••• · ••• ~ •••••• ·,,,. i .... 212.,,,\ ... ~ 12. I ' . . . ' .. . i 
MuriloE.'Allevató".~·•••••••••••••:•••••··-··• I .. '265 ... ,,, 26 i 
F'8r.cisco X. Cardoso .. , :: • ......... ! ........ ·l . :. ~60 .. " 1· 7 I 

..... .g .. · Antôilio··BentO" : .. ·.: .••••••.•••••• ~ •••••••••• I 240. ! .... 26· ~-

g , .. \'/~Ido Vasconcellos "~"'""""""."" • ., .. I .191. .• .. 58 I 

10 I{ê~o Monteiro ................ , .. ~ .... , , • ,. \ . 154 .I · fi7 .1 
~r·· . ·. · • I I I 

11 ·1 Mafra Filho ................. ; ... , .......... 1 147 .... 1... 6 I 
I. . ··~ t 1 I I 

12 !I ··ruA···. l:i.io Coelho ......... ,. , ........ :,- ... ; .. .. • \ 129 ... ,. 79 I 
13 )···.rnaido Sussekind, ; ............ ; ... ; .. ··":·:· 16 J ......... 3 .... \.. .. . 

·2 

5 

6 

7 

Int. 

17 

39 
'. 

35 

18 

27 

16 

(i 

24 

13 

79 

2 

28 

5 

Maio de 1954. 100§ 

Total 

gg)l 

356 

342 

32ô 

311 

307 

273 

290 

262 

300. 

155· 
·''·· 

23~·· 

"2•\:' ' .\r·,· 

f:.. :· '!'•••I ............... , ........ ,. :· ......... .:._\L __ 2_.s_1_1_· __!\ ___ 45_1_..,!(_· ---"-9'--~\..___·s.:..~ ._ss_~ __ 

e 

•. 

' . 

·. 



., 

; 

. ,·_ 

MOVIMENTO DO EXECUTIVO FISCAL (1951) 

Procurador Geral : . Dr. Humberto Grau de 

:!:::ncan:('~ado dJ. Serviço : Dr. D:uülo P:o J:3.]~·:;~s de Castro 

·--~--- ---~~~ 
-~-------~- I \ 

D.'scri:a tna~·~ia . ' 1 1946 1 1s,n 1:::0 1s 1 IB-·!9 1 1950 j 

!-· ~~--t '~---l---
"'"C.:~:i~~~"~~~;:'~~.~.·,~t'. ,.~~~)i 3138. I; !SOl • i . W3 I· 1658 -I 2.518 J 
----~---~ l __ I ~~----'-~-~ 1 

I ~,.--- 11 ._, --~ co f 1 2s I 
........ \:·---4!_1_ /----; ~-153.,..---::----·,' 

Audiênci3s de in~tt'U~Co c julga-/ 
1
1

1 
1
1 11 

t I .14"'- l:J !G \):,) 26 I nu·no .................... 
1 

' I 1 

1.30! 

' 1951 

1.3!3 

:n 

1.189 PromoçQes divers:-ts ·······_:····~~ 855 ! 206 1.033 I 1.553 I 
·I I I ---------'-c_____ ~-.;--------------;----

Baixas requcridc.s em processo.•·: 3.201 1. Í.565 »19 I 1.193 I l.lôS 

---~~~~-~--·------;- -~~~~--~~~-~~-:---~-

:?rocessco negativos .•••....... -.11 51 r 63 '25' I 12 I 5G I 58 

, ~' ,. r I I I 
Defesa oral nas audiências de) ' • ! I 

acórdo-comoDecreto-lcinú-f 
1

,
5 

·.1 .( · I __ 
1
1 

mero 960, de 17-13-38-. ...... 1 't. 19 · / 16 I 96 .28 

I ·' • '-----=·__,l......,. __ __t,---------
ProcUl'adoria Geral_ da Justlt;:t do do Trabalho, em 3 de fe\•ereiro d.; 1952 

PROCURADORIA GERAL 

- J ustica do T ca1alho . ' 
PROCURADORIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAl 

MOVIMENTO~ EM 1952 

Procuradores de l.a Categoria 

'· 

·I i 
'i>< úmero ~~ N omeo Ir Th"'"" 1----D-il~ig:_nc-ia_• ____ /

1 
I ji:xt. · I Int. 

~ ~~ Aliiio de Sa!les Coelho •• , .. • • •. •.,. • ... .,. 

11

1

1

1

1 
.2 ~ur.ilo Estevam Alevato , , , , , , , , , , , •, • • • ••• 

--3 I Aldo Prado ..... ,.,.,, .. ,,,,,,,,,,.,,.,,;,_

1 

; 11 ::::::: ::::: :~h:::~j7 ~::··~:::: ~: ~::: : ~ : 111 
'~ Francisco Xavier CatdotrO , .... ., , ., .,.,., ,. 

j ' - l 
? 1 Waldo Carneiro Leão de Vasconce)os , , , , , , • , :. · j 

8 \ José August,' • Seab.a , , .,
0

"., ...... , .. ,., ., ·! 

~ I Mariano- de Siqueira Rocha_ , , , , , , , , , , , ,_,·, •., • J 

1 . I 
O Jorge_ Mafra Filho •... · ••• ,,,,, •• ,,,,,,,. ···-• 1 

·u .._li Luiz Augusto de Rêao Monteiro .... , .. ., : ., .. J 
. 12 Geraldo- Au. gusto de Far1a' Bati'sta ,. ••• ':~'! •••••• 

I I Total ........... , ... ,. ........ ,,,.,,, f 

510 ·I 65 I 103 I 
375 I 43 I 37 J 
371 I 57 I 
a.2a ~~~ 66 1 
189· · 22 1-

1&7· ·r--- 6 1 
174 .. _., 21· ·I 

. I I 
>65- 1 n · 

I • 
• 108 I· . 7 l 

73 I I 
I . I 

53 ··l-- ... ·59 I 

3 I · I 
I 

2.546 ( 
I 

102 

37 

16. 

1· 

57 

28 

7 

3 

108 

108 

5Q3, 
I 

·t 
I 

Total 

678 

455 

530 

'431 

227 

200 

252 

i lO 

122 

- 77 

220 

4 

' 3.413 

' 

' \ 
't 
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PROCURADORIA OE&U. 

JtiSTIÇA DO TRAll.\LHO 
1952 ' 

DIA RIO oo· CONCRE'';SO NACIONAL (Seção 11) 

Audiências de zri.strução e Jul-
gamento ............... . 

Promoções sôbre contas· .... . 
Baixas requeridas em proces- I 

Oficios-· ao D. i', S. P, Í>edí·,-.ç!o 
48 nova end.erêço da firma •.•• 

652 Impu~nações ............... . 
Negativos • , ••....• · ............ . 

Maio de 1954 1011· 

\ PROCE12SOS QUE .. TR..-\NSITARAM. 
9nl NA _P. G. J. T. , 

6331 Pareceres. , .•....••• , .•••••••• 
No\'0 mandado de citação ou 

Exercf_cio de 1952 ' s o a •••••••.•••.• • · •. • · • · • · • 
. . Liquido dos processos sem nn· 

!~ \ a.) . D_is:;fdics f~diYiduais· 2.3!9' 
n bJ DlSsJdlos colettvos . . . . 12 
3J 1 c), Prore..ssos ndministrati-

5.1221 Movunento de procei'isos • d-amento nas Varas . , .. : · .. . f \'OS ..••..••.•••. • ..• 
d) Prore~sos da P,revidên-

451 

Transitou pela Procuradoria Gero.l1 Def~,!lS or~~s ...... · .... ; ... · .. 
da Justiça do Trabalho no n.no findo./ Pet1ç~es ~1~e1'sas .. · · •........ ·. 
vultoso ... movi.menOO de ,JrocCS$05 tra-, Petiço~s, _mcfdentes, pedidos de 
balhistas relativo a dissi~ios entre I avallaçao dos !?t'US pen_!lorados 

15 ImpOl'tânc1as à~s mUltas . 461 - Cr$ 
30_ 530,8'1 cjn .SocjiJ] ......... . ~.39j 

empregados e empTega.dores e nos 
quais esteve presente a Procurador!~, 
em defesa de decisõ-es justas e fiscali­
zando o cumprimento dn.s 1ei.s traba­
lhistas. 

Significativo número de processos 
de caráter administrativo, vindos da 
Presidência da República e contendo 
reclamações várias tem sldo stendidos 
pela Procuradoria Geral e ~las Pro­
curadorias Re_,gionais do Tr?-balho, sen­
do em todos &; casos tomadas as pro­
vidências cabíveis e orientados os re­
clamantea em suas pretensões. 

Eis enumerado o movimento de pro· 
· cessas: 

Dissídios individuais .. , ....... 3.000 
Dissídios coletivos ..... , ....••• · , 73. 
Processos ;idministrativo:l ...•• ·1.259 
PtOCe3S03 distribuulos aos Procuradc-

res de 1. a categoria no setor da 
Justiça do Trabalho : 

Dorval Lacerda . . . . . . • • . . . • . • -355 
EVatlsto de Morais Filho . • . • 352 
João Antero de Carvalho ... , 349 
Mário Bolívar Peixoto de Sá 

F r e i·r e· ...... : ........... ; 
Antônio Batista Bittencourt .• , 
Natércia Silveira Pinto da Ro ... 

34> 
316 

c h a • . . . . . . • . . . . . . . . . • . . • .• 312 
Gilberto Chrockatl de Sá • .. • 210 
Gilberto Sobral Barcelos . • . • • 304 
Salvador Tedesco . Junior • • . • · 257 
otávlo de Araújo de Arag.ão 

B u l c ã o .... ·, ....•.. , . . . . • 214 
Agripino Nazareth • • . • • • • • • • • • 85 

Total .......... ~., •••••• 3".203 

Observações 

1) os procesSos acima obedecem à 
seguinte divi~o :. . . 
a) Dissidios mdlVldums •. . . .... 3. 000 
b) · DissfdJos coletivos .. • • • . .. . • 73 · 

lmpoii:ância.s dos P1·.ocura ~ 
:~75 tóriiJs •..•.•. ,,.";,,,,, .. 2.1}Hl,CO Total 

PF:OCUllADORIA GERAL 

Jt:.3f;('a. dÕ Trabalho 
1953 

Exe::-cicio àe 1953 

o 

'Hí'lrtçã:> dos Procurl'ldorcs que j)1esidiram mesa., a.pur.adoras de eleições 
sindicais 

I 
NUmero\ 

de I 
eleições ! 

l'iomes 

.~?rvicM d"- Executi110~ 'Fi:rtcrú~<r f 
, o seryiço de E':ecutjvmil Fisca-js so1 

~ t ;t orientação do Procurador Dr. Da. 
' nilo Pio Borf('es de Cit~l:ro, npren ! tnu os S('g-ttlntes relmltados: 

I 
Lim!irlo dAS nrocesso em 

flll~:lmelÍtO· d~s Vll.T..c'1.S . , . 
E'"""CUtivoc; distribuídos Rs 

V:1~ns na Fazenda Públi· 
ca ............ · ...... . 

- r ImpV"'J);:.~õE'S de -embarg-_9s 
Andi-'"·n"!la~ de iustruçao 

I e .iülg:umenta . ~ ....... . 
Desefa.o; o··aio:: ..... : . ....• 

).63 
'i1 

----~~--------------~-----------------
'i Pe'icõe.l'=. inridentes. pedi­

dos ele nvalinçéo dn.s bens 

1 penh('rnd~'·" ......•.. - •.• 35 

1 

1 

I 

1 

I 

l 

1 

1 

1 

l 

1 

. I 
l Ant6nio Baptista tdt.tf.ncourt 
I c 
1 Antônio Bentt1 cie Araújo Limá 
I 
1 Benjamim 1!-:uric(.) cruz 
I 
1 Carlçs Mendes Pimentel 
I .· 
1 Francisco Xa'i·i~~· Cardoso 
I 
1 ·Jorg<!' do Rêgo Mcnte;rc. Paveret 

- I . 
! Jorge da SilvA 1\.tafra :Filho 
J 
l 
I 

Mário Bolivar Pf'i:so~o de Sá. Fl'eire 

I Otário de Araújo de Aragão Bulcão 
j 
1 Vald.o Catneir~ Le~o àe Vasconcelos 
I . -
I Salvador TedeSC<) .;ú11ior 
I 

2 (•) 1 Danilo Pii) Borges de Castr{ 
• I 

/ Gu~~~ ~~. ~~:~~~n~. -~i.s~.-
nctkôes diversas . , .. , : ... 
BniYPo:: requeridas enl pro .. 

~9SJ . 
18 

ce~sos, ··········-••a•••• 99" 
Oficios à D. C, I. ...... 'l 
A~ra\•os . . . . . . . . . . . . ........ 3 

N"errath·ns .......... , .••.• , 41 

I 'rmpmtltnrJ.as ci:1s . multas • 212.700.0 
!IP"'0rtãncias dos procura ... 

I 
tó1·icos ... · ........ , .... , • .7. 262,01 

Pareceres . , . . . . . . . . . . . . • • • r 

Eldções Sindicais 

I tni'umbe ã~ 1\Unistêrio PúbJ1óD d• 
Trabalho ·fiscalizar a realização da1 

1 eiE'i<;ões sinl1icnis, desi!mando as Jll'8· 
~soas oue devem presidir as mesnt 
1 armradoras. Conf>tnnte e efetiva ten; 
·sido a colaboractí:o ·desta Procnradol 
: ria Gera) nrt realização das elelçõef 
~ s'ndicai.<t, havendo tõdas as pessoa.f 
~ desirmadas: para ~ prestdir as rnestu 
'apuradoras. cumprindo fielmente ruo 
: determinacões legais,- trnprlmindo iu 
1 suas ati\fid:tdet<: um cunho de imnru·~ 

c) Processos administrativ~ u~ l' 
T<>tal ................... 3.203 

1 MurH J ~tevam Alle1'B to 
l . ~ 
1 Raul Sento·Sé Oravntá 
I . 

1 cütlidade, e que bem explica o b.l.tt 
. dos trabalhos apuratórios. Em ,em!, 
. os trabalhos decorrentes das eJe1~~ 
:sindicais. realizar.rm·se sem a «oi'­
~ncia de qualquer fato desagradá ... 

. 2) o P.rocuindÔr DaniJo :.Pio Borges 
de Castro é o encarregado -do Executi­
vo Piscai e superlntende o ServJço de 
Eleições Sindfca.ts. . · 

3) o PrOcurador Gilberto Chrocl.s:att 
de Sá foi posto à disposição do :e:xmo. 
Sr. Ministro do Trabalho, Indústrí<t e 
comércio. ~ 

4) o Procurador Gilberto SobT:íl. 
· esteve àfnstado,' presidindo CQmis-
sáo de Inquérito. . . 

5). ·O Procurador Otávjo de _Araú­
jo Àragão Bulcão substituiU' o P.l'O­
curadol· Danilo Pio Borges de Castru 
durante as férias do mesmo. 

6) o Procurador Agripino N~zarcth 
esteve em substituição ao Sr. Pro­
euradQr ~al nos m.eses de janeiro e 
julho, tendo entrado em gôzo de H­
cenç.a especial ~ partir de 16-9-52. 

E.Tc vo Fiscal . 
Cabe à ·Procuradoria. do TrahnlltO, 

}Jor determinação legal n, .incumbên­
cia. de proceder à execução fiscal das 
multas impostas pelas autoridade$ ad­
ministra ti v as aos infratores da 1eg.!.s­
lação do Trabalho. 

Para tanto mantém ·a Procuradoria 
Geral .um serviço e~o:;pecializado, que 
ca·be proceder as execuções, acampa ... 
nhar os executivos fiscais dlstribUidos 
às varas da :Fazenda Pública, impug­
nar embargos. assistir às audiências de 
instrução e julg~mento e pratiC:l.t' os 
demais at-os. exi~fveis' na. esfera -admi­
ni~tra.tiva e Wdlciária. atendo aos in­
terês.ses da Fazenda, Nacional. 

Eís o movimento de ex€Cutivos fi..s· 
cais: · ·· · 

, Executivos distribuido..<; às·. V a· 
ras da 1-'a.zenda Públicas .... 

Cuias de pagamentos l'jsad.a.s . 
Embargos impugnados 

315 
323 

8 

j Augusto César Lmb:tl:e.t da Fonseca. 
I . ' i Claribalte de Vascimtelos Galvão 
I • - . 

18 (~ "') J Heriri{JUC Pjnto Magl'llh.ães · . I . 
I 

(') ) PJ'ocurador ClJefe ào Setor Slndlcal 
' 

' 

. Vél e J)n mnJs tr:mqulla ordem e 
1 CQmnreensão de todos pela. Usura d~~ 
eleições. 

O Sil. PRESIDENTE: 

Em discussão o projeto &!slm tmt!n 
dado.' (·Pausa). 

Não havendo fJnem peçR a palavra. 
declaro encerrada a discussão, 

Encerrada. 
designado~ Data ( o Projeto volta às c'omlssões de Con!lr 

- titnição e Justiça, de Legislação Sowt' 
. e de Flnanças, 

(>tolo) ') .. Procurador do r. A. P. dos ... CometCiãrfos, 
·I presidir eleições sindicais. 

I 
I 

PROCURADORIA GERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHV 

!953 -

PROCESSOS DISTRIBUiDOS 
PROCURADORES DE !.' 

CATEGORIA 

~I - Sétor da Previdência Social 
Aldo Prado· ••• ~,.... •• • • • • 473 
Mut·ilo Alevato •••••• , • • • • 4."33 .. 

AO$ Francisco Xavter Ca1-doso • 418 -
Alil'io Sa1es .... Coelho • , • • • • 415 
José Augusto Seabra ••. , , . 383 
Augusto Cesar Llnha1·es da. 1 - Setor· da Justiça do Trabalho Fo 

Joa·o Anle1·o· de C"'l'Valho • 28fi nseca · .·• • • • · • • "' • '· • • 361 
.. Jorge da ·Silva. Mafia Fi • Evaristo de Mora fs Ffiho . 289 · Ih 

Mario Botivar Peixoto de 0 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

28 A ,Joaquim Pimenta·.; •••• ,. 
Sá Freire . · ... · · .. · · · , · 't Valdo Vasconcelos 

Sa.lva..dor' Tedesco Júnior . . 280: • • • •.• • • ~ 

336' 
229 
182 

I I 267 Antonio Bento àe . Araújo 
Antonio Batista Bi encom· 

262 
Lima • , • • • • . . • • • • • • • • • •• 132 

Raul Sento-Sé Gravatá . . . . , __ _ 
NatérCia Silveira Pinto dn. 

Rocha .................. . 
Otávio de Al'aújo de Ara-

gão Bulcã.o ............ . 
Dorvnl Lacerda· .......... . 
cftlberto Sobral Barcelos • 
Roque Vicente Ferrer . :.. .. • 
Agrlpi:no Nazareth .......• 
Huet Jorge Bacenar •.•••• 

Soma. .................. 

SOma •••••••••••••••• 3.394 
250 
• 

1 Total dos processos d.fsh'i ... 
249 bUídos •.•.••••••••••.•••• 6.305 
2~ Observaç6eo: 
196 1) o Procurador DaD.!Io Pio Bor· 
139 ges de Castra é o encarregado do 
l~~ Executivo Fiscal e ServJço de Elei-

ções Sindicais. 
2.911, 2J o Procurador Oll!wrto Chrocbtt 

-·_.de Sá servindo na D.N.T. 

Dis\"'SS{io única do Pl'ojeto dt 
Lei drl Câmara nL 337, de 1953 qut 
estende aos subtenentes e sargen-r·' 
tos que 'J){trticipam da campanlw" 

•da Itália habilitados com o Cursa 
de Comandante de Pelotlio, Seção 
ott cquívalente, os· beneficios da 
Lei n.n l. '182", de 24 de dezembro 
de 1952; assegura promoçdo ao se­
n~·ln aposentqdos, aos juncionúrios 
públicos civis da União e de enfi .. 
dades autárquicas que prestaram 
serviço militar nas F6rça:t Arma .. 
dus. durante a última guerra e dd 
outras providências (fnclu!do, em 
Ordem do Dia nos Mrmos do ar­
tigo 90, letra no do Reoímento In­
termo, em virtnde do Jtequerimen­
to n. 100 de 1954 do $r. Senador 
Mo:art La_go, aprovado na !esMo 
de 26·3-54f:- {enào· pareceres: da 
Comissão·. de ConstltufçãD e Jus­
tiça, sob n.o 85, de.I954 pela cons­
titueionalidatle:·--da -, Comissão de 
Finanças (proferido oralmente na 
Sessão de 31-3·54, solicitando o au .. 
dMncia do& Srs. Ministros da Guer~ 
ra, da Marinha e da Aeronáutica. 
antes do pronunciamento deflnflt•. 
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/ 

110 da comisf:âo <diligência fá' Sôbu a e,menda, de. Plenário lfüvo·:á- Ilação social e d~pendendo de pronun~ / toriza o Poder Executivo a abrir~ pelo 
cumprida) • ve~s 1 : o 1 UotniS.Sb de serviço Publico I cia'mcnto da Comissão de Finanças. Ministério da Marinha, o crédito es .. 

J CiviL IS·"'b n." 124, Ue UHH: da Comí.s- . OisêUS'itãó única do Projete de L~i lt>ecia~ de Cr$ 321.048.001),00 para ocor-
0 SR. PRB.SfDENTE: f sã. ne- bna,uç~s, sob n:: 125, di! ~9~~4; 'da ~çâmara, z:. o 42, de 1054, qu~, \:Qn~ / ~er . ao paga~ent~ d~s . crnzad~r~ 

A Com:ss~o de p:nar:.r-a.s. c:mcluiu ~ de..,eud~e~ü!· (~~ ·,J3.reei::l _da C?_mt~sao cede o_ aux1ho. de_ Cr~ _:>._ooo.oco.oo a Sau_lt_ Louis .. A Phtladelphta , 
'8eU pa(eí.:ú só 'ore 0 .1rvj~~o. sJL.7.tan- , d-i! : Cnn::~:t~iJ-~.,.o. ~- · :~dl?a SO:N'e a Ful)da·~ao ~0r~caba. Pa.r~ce! . jm·orá-~ adqu1ndos do .~overno dos F..s~ados 
d di -., ,·, d " .1. s'édvs 'llhtrl!'es I e"l~nd~o.. \ .at~C~l <'t s~t ,J Qfcrido em vel, so) n. 2,.0, da Conussao de· Fi- tJmdos da Ameuca. Parecer ja,vorá-

0 au C-lCta os .v ...... · " -• ' i o1 · · d ' d t· 90 · v l s b n " 231 d 1953 d C · -" f ; cU.mp-'ci~ · . __ enrr.o, e acv~-- o c:Jm o ctl' 1go • nr.nças.. e. o . , e , a omtssao 
0 que_ Ja o. -ai~- ~a() no'·re Se-\P:><rf<gnüo 4 ", d"' Ee:simc-nto Int.enw, Ptlmeil·a discussãn oo Proleto dei Cle Finanças. 

Assm~, d~~ 1~ tire•; .. , .. l'a co~o pre-Jem virtude dJ Requerimento no 412; V"'do Senado n.O .'\. de 1954, que Discussão única do Parec~r n.(> 175, 
ll:~do~ Ja~qut~at d ,.:';"'j~i.l. Ó"""iw. t"'cmcu i ct~ 1D.J3, apro~ado na se<;siio de 30 de: altera dh;positivos do Códig-o Eleitoral da Câmara n.0 353, de 1953, que au ... 
B,l ~n e .e\:~ tor a~~·a 1~;ter•ny /outubro l' 1?i:3): · le dfl. outtas orovidtncia::; (incluído C'ID toriza o Pod-er Executivo a a4dr, pelo 
a.eszgnar ze 8 118 ·• • 'ota:·f.o. em , d!scussi:o única. do· Ordem do. nfa em virtude de dispensa Ministério da Educação e Cultura, o 

o s·R. JOAQUIM PiRES: I Pro~:-tt) ct. Lei da Câroara h." 259. de 1 d~ interstício, concedida na sess8.o de crédito e_special de Cr$ 444.517,70, pa-ra. 
1 _ • • • _ I9J1, qu~ mnc.:~e au:~Hio de ........ 114-5· 54 a requerimento do Sr. 3ena- atende_ ao pagamento t;!e gratificaM 
(Nao foz_ rev:s.o p~!loo-orad .... r? - Se- · C":'õ . ~~ < t on,oo -~ Cr.'!) 100·. 0GO,GO, res- · dor álvarfl Adolfo) : tendo oarece.t\ ção de magistério a que tê!ll direito 

nhor: _PrEs!dcn~e, dçs1"'_no 1,~H~t~r d: l p::c··~vament?, a A&::ccia~f:o Eerr ma soll n.o 2.66, de 1954, da. Comi.ss.:?-o de •JS professOres que ·menciona. Parecer 
trmtt:na_o_ noiJ-::e St-WJ.do~ap,n.\\O f'oul 'd..'l retesa do::: 1\~ro~Pecnaristas, com ~Constituir;ão e .Justiça, favorável, com favorável, ~ob n. 0 211, P,e 1954, da 
p~u. sollcltando a V. _g;,. ·ao mesmol52dc nn .ÍJUJ, no F~tado do 'Rio G\'an- 1 a emenda que oferece. . C m1ssão de Finanças. 
teUlPO, o pr~zo d~ d;,t:lS noras, ~Jara de do ;:3u!, e ã Expo:,;1ção Agto-j ~ o·<>.cUB!Sáo única do B.equet'imento Discussão. única do Projeto de Lei 
_!UP. a Co . .'lllssau Ue 1<-...nan;:a.:5 ernlta pa-~ ?~cu;,_r:a .e Feira rte Anwstr8.s ;_,ramo- n. <~ :114, de 1954, do Sr. Sen.ador ~lofio da Câmara n. u 15, _de 1954, que con-
.._·ecer. . Yid:<::; rt· a Pre:\eitma M~nicipal de j yilasb5as. ped.indo ~a in.Úl.c;§.o e:n Or- 1 cede a pe~são espectal ~e Cr$ ~-C-00,00 

0 SR P'"'fSIDENTE: · nrato; no FXtado d'J Ce~ra. - Pare- dN"' dn Di~, ·nos termos do art1zo 90, a Oda Bnsabel de Qfie1roz. vtuva de 
· ·• '""' , .. • _ . ·. c~r{'s: ~ ~r J1n:er:.orcs a dis•:oFiçiio: J 1r.tra a, cio Re?:imento Intetno, do t.~csé oaudêncio correia. de QUeirot. 

A Mesa. c-::mhece dJ. d.::s.gnar_;aJ f~1ta, da Com1ssao de Fir.anl]r..S, sol> n." 2, Projetí" de Lei õa Câ,..,!'\1'"'- n ~ 'J19. PC'receres favoráveis: da Comissão de 
e concede o pra:.:.> n:gnnen~ar s.)ll~na- d3 19fl4, favm·ftv(!l ?..":"! '1-.ojeto cm.1 a • n<> 1?5-1, que regula o repouso sema .. Constituição e Justiça. sob n.u 248, de 
do pelo n~J:·e S::m~á)~· J,lal:uitn P11·es. :emf't:d~ (1\le oJerece sob n.o 1-v; II nal remunerado. 1954; da. Comissão de Finanças, sob 

Está sus;ensa a s:zs5.o par duas - P.1.<:tzriores a disct:sf!ãa: da comis- J o:"'"c"~sãa única d-o Par,ecer n,n 175, n." 249, de 1954·. 
horas. . _ , .. - ~-':".o de Ec:-~1\omia_ so? n° 206. de 1954,1 de 1954, da Co~k'3~o de Redaçfto, D~_?J.lSSão única do Projeto de Lei 

(A .. .sessao e suspensa as. úl ho- ofere~q.do sub->tltutJvo; da Jon·i? ~o oferecendo -redar:ao fm~l ao ProJeto 
1 
da Camara 11. 0 53, d~ 1954, que auto­

rrzs e 2:) minutos e e 1·caber •. a as 17 dt'· !man!}a~. ROb n. 0 207, de 1951, fa-1 de· Decreto Leg:slativo n. 0 128, de riza -o Poder Executivo a abrir, pelo 
horas e 35 ·minutos). I \!on:vf'\ nMn sub~tltutivC'. . )lfJ52, quf' aprova o tênno aditivo ceie-: Minlstério da Guerra, o crédito espe-

0 
"li. PÍlESIDENTE: Dt:ôCUSs?.o (:"!"':C'! d(\ Projeto de Lei bfadr entre a. Diretoria da Acron'lu- cial de CrS 2.906.429,00, para .(tender 
.:o da Câmara n." 337, de 195? (Jue es- t,iM, rJtvil e a Real S. A. Transpnrtf'S a def;ipesas com o pagamento de gra .. 

Está reabe::-tn a se:;sJ.o. . l tencl_e _ao~ subten~ntes .e sarg{'"Iltf's a_ue Aéreos, nara, execu~ão. dr. contrato de tifica.çiQ a?~ prof~ssor~s ctvis do ~e_ ... 
A Mesa vC>riLca que nib hi nume;.·o 1 •nr~J~.t01Han

1 da campanha da Itália, I transporte aereo d~s hPhas S. Paulo- ~nstér.Io Mlhtar (tnclutdo em Ordem 
de Senadores ncc 2ss:""~r: 0 para o pros- ha~lhbdos r:cm Mo Cur~o rle •..:m;:tan-; Lin~-Ara"_atl.!-~a:-Campo Gr.ande. do D1a _nos têrmos do art. 9~. letra a. 
f:ie"'uim"'n!·J dJS tra1Ja:hcs e pJL ess:I 1 ""'! t.~ de Pelob.o, Se~ao ou equh·a., Dlscussao umca. do PrOJeto d" Lei do Regtmento Interno, ent' VIrtude do 
:rt~ão ,:ai· f:"nce~·rú-la. Desigau p3.r:.t ai!Pnt.f'. nc; henefíC'!os da Lei n.o 1.71:!2, da·Câmura n. 0 15 de"1953 que dispõe Requerimento n.0 179, de 1954," do .-;r, 
;o.~·~são de atr.anhã a s""3uinte· Ide ?.1 de De7~'nbro d-e 1&52: 1.s.~eg-ura. sôbre o ensino de enfermagem ·nos Sen~dor João Vilasbôas, a.provaüo na. 

· ·;ro~m::áC' ao serem anosentados, aos: cursos Volantes. Pareceres: da co- sessao de 20-4~54), dependendo de pa-
• OrtDEM DO DIA , :unc10n~t:ios cúbiicos civis da Uniilo I missão de Educação é Cultura ;:;ob rec-er. da Comissão de Finanças. 

! e de f'nhdn.des 2.•.1_tárQlÜCM oue !Jl'~- j n. o 854 de 1953 favorável; da Con·is- Segunda. discussão do ~·rojeto de Lei 
-l9taçãó, en~ ·usct:S&Jo úni~a, d~ / ~:Hm Sf'rvíço miUt?t·. nas Fôrças \r-, são de Saúde favor:ivel, com a ·emen- ~o' Senado n.u 35, de 1952,. que modl­

ProJeto-de .1.1€1 :ia camal"a n. JJ,. d~ d!:!s, dumn!-e n ultu · guerra e <fá da que oferece. (Parfcer n.- JSS, de flca o art. 3. 0 , letra a, da Lei n." 842, 
,!f)4. que aUtoriza o, ~cdcr ~ecudvo lontra::: r.rnyider,cias <incl\Jido· em or- j 1953) :' da Com_i~l'o.o de Finançàs, fa- de 4 de Outubro de 1949, no sentiqo 
a .. t trir, pelo. Ministerl~ da S::tnde, .o 1e~ do Dm nos _térmos do artigo 90, J vorável ao proieto e à emenda. <P~- d."" tornar exte~iva as obras tradu- . 
cr<:dito e::.:pecial Je Cr;: t.OOO.OOO,OO, l~hn a. do Reg1mento Interno, em rec~r n.u 856. de 1953): da Comissao z11as por escntores portugueses em 
r.,ptJ. atender as despesas o.ecorrentes I ~rJrt'Hl~"' do Reauerimento n.u 106 ile i de Constituição e Justiça, favo. rável •Portugal a exclusão do. ,·egime de li-

, '.)o VI Gong~·esso Inter~aclonat do l951,_.do Sr. Senador Mozart L~go; ao proteto e à emenda ~Parecer nú- ce~r_.a prévia de importaç_ão (~Ubsti­
C{lncer, a reahzar-se na Ctdade de ao "01 Hrtude de Requerimento n.o .941mero 2-SO, de 1954), tut1vo aprovado em 1.3 dlScussao em 
'?nulo, em Julho de 1954. Pmeceres. ne lflfi4., dns Srs. EurlidPS Vieira e ou~ . Discnssãc. única do ProJeto de Lei 29 de Março de 1954). Parecer n.~:t 174, 
(da Cnmissão de .Finanças): 1<,) -~t~os ~ys. Senadotes, aprovado na ses- da Câmara n. 0 24, -de 1953. que esta- de 1954, dq, Comissão de "'iedaç'ão, 
ofal, p.i.\Jferido· na sessão de ~0-3-54. sao. d~ 7-5-5>1): tendo pareceres fa- belece wn plano de aprove~tamento oferecendo a redação do vencida em 
nn~ têrmos do artigo 90, parágrafo -·"', vorave,s (nroferidos oralmente) das econômico da Baixada Sartista, no 1." discussão. 
do Regimento Interno), pela aprova- r:omü=sões de ·canstitui~ão e Justiça E"tado de São Paulo. Pareceres favo- Dtscussão ,única do Projeto de Lei 
çiio, com a· emenda 11.0 _J; 2.u- Nú- de Lf""'1'5btrão RccJaJ e de Fimmças. e ráV('is: da Cornis~ão de.Econq_mia, sob da Cãmara.n.u 3G9, de 1953, que con­
mero J:12. cie 1954, favorável, à emen- dependente de pronunciamento das n. 0 215. de 1954; da Comissão de-saú:: cede a pensão especial de Cr$: 1.75-6,70 
da de Phmário, sob .n.u 2, Tesmas Comissões sôbre as emendas. dt;! p,-(·lica, sob ní0 216, de 1914:, da mensais .a .. Guiomar. Medeiros-de Fi~ 

• 

W0'- ~ u · Je~.-o e et 1954. gt·sfredo, Amaury Medeiros de FigueJ. .. , 
Vot"-~o. em di.scm.sáo única, do Discussão única do Pro· , d L . Comissão de Finanças sob n. o 217 delgueiredo, Mechtildes Moura de Fi-

Projeto de Lei da Câmara n.o 109, j~ C~m:lra n. 33~. de ]953 que dis- DiscuSsão úrilca do ProJeto de Lei redo e bleise Medeiros de .t"igueiredo~ 
do 1953. que dispõe sôbre o aproveiN ooe .,ôbre a, part1cipaçao do ~rab_a-

1 
dr Câmara n. o 330, de 1953, ::J,Ue dis- vlúva e filhos do agrônomo -Amaury 

tamento do.~ auxiliares de ensino e lha;dor nos lucros das ~mpresas~ (m:-
1 
põe sôbre a contagem de tempo de Poggi .:de Figueiredo, do Ministério da 

pessoal bur"crático dos IvstitiltoS Fe- cltl!d~ .em Ordem do Dta -nos ~ermos serviço público, para efeito de a p0- Agricultura, falecido em conseqüência: 
dera.lizados de Ensino Superior. Pare- do ~tttgo 91), letra a, do Reg:mcntolsentadotia, no nr·. José Gabriel de.de esforços despendidos no exercicio 
ceres:•t - Sõ_br~ o projeto (f~n_?rã- ln~emo, em -virtude do Requenment"b Lemo.s Brito. Pareceres favoráveis: da de suas fUnções. Pareceres javo,.áveis' 
velsl: da Conussao de Constitmçaa e n. 80, de 1954; do Sr. Senador João Comissão de Serviço Público Civil 1 da, Comissão de co;lstittúç~o e J. : 
Just~ça, sob n.o 754, ~e .1953;. ~a Co- Vihsbõas, •aprovado na sessão de 8 sob n.u ~9. de 1954; da Comissão d~ tiça, sob.n.o 119, de 1954; ~a co~~·· 
_mi~ao. de Se~v\.ço ~bllc? ~tVIl, sob.de Març~ de 1954); tendo pareceres/FinanÇas, sob n.o 210, de 1954. _ . jsão de Finanç!\8, sob n.o 120, de 1954. 
n. '75~, de 1954

0
, ~a r.om1ssao de Fi-/ fnlnôa n~o o~1blicados1 rlas Comissões Discussão única do Projeto de Lei · Encerra-se a Sessão às l7 bo-

nnncas: so~ ~· _7.,6, de 1953~ II - de Qonst1tu1çao_ e ,Justi~a e d~J_ .yegts· da Càmara n. 0 331, de 1»53, .que nu- . ràs e 45 miriuto~. , 
I . 
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